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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIN BIANCHINI, 
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 
145/149 do livro nº 79-E do Tabelionato de Notas de Tapejara-PR, datada em 22/10/2018, 
consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: 
Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial dos 
imóveis urbanos abaixo descritos; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e 
ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. Imóveis Usucapiendos: : i) Lote 
de terras urbano sob nº 13, da quadra nº 336, do Loteamento Cidade de Tapejara-PR, 
Município de Tapejara, Comarca de Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2; ii) Lote de terras urbano sob nº 14, da quadra nº 336, do Loteamento Cidade de 
Tapejara-PR, Município de Tapejara, Comarca de Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a 
área de 562,50 m2. Imóveis esse objetos da Transcrição nº 7371 do 1º RI da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos  no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  
Cruzeiro do Oeste-PR, em 29/07/2019. (a) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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EDITAL   DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 

FAZ SABER, a todos os interessados que a empresa 
ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 10.981.857/0001-93, estabelecida na Rua Rio de Janeiro, n° 263, Centro, na Cidade de 
Tapejara-PR, Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº NIRE 41206537747 
em 22/07/2009, representada por seu Sócio Administrador Jucemar Souza do Amaral, brasileiro, 
capaz, casado, empresário, portador da CI RG nº 8.670.239-8-SSP-PR, inscrito no CPF/MF nº 
036.373.869/09, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro nº 1.351, na Cidade de Tapejara-PR, 
depositou nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19/12/1979, para o registro do LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM ALTO DA 
COLINA, formado pelo Lote de terras nº 3-Y-Remanescente, desmembrado do Lote nº 3-Y, 
parte do lote nº 3, da subdivisão dos lotes nºs 24 e 25, da Gleba 01 da Colônia Tapejara, 
situada no Município de Tapejara-PR, desta Comarca, com área de 34.654,15 m2, objeto da 
Matrícula 13.343 do Livro 02 desta Serventia, os quais para os fins e efeitos previstos no 
Artigo 19 do aludido Diploma Legal, ficam franqueados ao exame dos interessados.  

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da última 
publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de Circulação do 
Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido 
o presente que será também fixado no lugar de costume nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, aos onze (29) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu 
Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, 
com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada 
pela autoridade competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, brasileiro, RG: 
1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrito no CNPJ sob nº 07.393.772/0001-80, 
com sede na Rua José Natal Bardela, 974, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., representado pelo Presidente 
da Entidade, Paulo Sérgio Ferreira, brasileiro, RG: 4.714.407-8 SESP/PR, inscrito no CPF: 668.371.039-20, residente 
e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o parecer da Comissão de Seleção nº 
001/2019, Decreto Municipal nº 2051/2019, com Publicação no  Diário Oficial do Município nº 11.629, na data de 08 de 
agosto de 2019, que adjudica e homologa resultado do processo nº 084/2019, inexigibilidade de licitação nº 018/2019 
e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de chamamento público, tem por objeto 
a transferência de recursos financeiros destinados ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais 
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação 
Especial, cujo a Associação é mantenedora, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração 
das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações 
eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá a comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na 
execução do objeto da parceria;
h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro 
que venha a substituí-lo.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no SIT (Sistema Integrado de 
Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituí-lo; 
c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que exerça suas ações e quando 
possível na internet, todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do 
objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo 
de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de 
até R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).
3.2 – A previsão orçamentária para execução do presente termo de fomento ocorrerá através da seguinte dotação 
orçamentária: Subvenções Sociais.
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.
2267 335043999900 DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 07.02.00.12.367.0008.2.101 
DIVISAO DE EDUCACAO 438
3.3 – O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse mensal de acordo com o plano de aplicação no 
atualizado na presente data, por um período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em favor da APAE, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes 
casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública no prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 
do agente ou representante do APAE para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento terá início da vigência e execução contados a partir de 12 de Agosto de 2019 
e términos da vigência e execução em 11 de Agosto de 2020, após a publicação do extrato na imprensa oficial do 
Município.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da APAE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do 
término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração 
de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela APAE na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
VI – fica designada a servidora pública Elizandra Kelli de Oliveira, inscrito no CPF: 023.752.619-09,como principal 
responsável pela fiscalização do Termo de Fomento, com acompanhamento e assessoramento dos demais membros 
nomeados pela Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação designados pela Portaria nº 248/2017.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela APAE deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que 
trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade 
civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
§ 1.ºSerão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 30 (trinta) dias a partir do término de cada bimestre do exercício financeiro ou do final da vigência da parceria.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos 
previstos no plano de trabalho e os dados informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, 
deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos 
na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da 
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notificação, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e final no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data do encerramento bimestral do exercício financeiro.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, 
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo 
da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em 
relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da 
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo 
a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do 
ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que 
tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes 
do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 
2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com o 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.
10.2 – no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestados pela APAE fica a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a responsabilidade pela 
execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua descontinuidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da APAE e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo 
a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser 
doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, 
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 
para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de 
reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 
do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, 
por mais privilegiados que forem.
14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos 
termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que 
vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Alto Paraíso – PR., 08 de Agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
PAULO SÉRGIO FERREIRA
Presidente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Testemunhas:
Elizandra Kelli de Oliveira
Terezinha Marli Bergonzini

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 139/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de solda elétrica, torno e serviços de mão de obra, para 
atender todas as secretarias do Municipio de Alto Piquiri..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no dia 12 de agosto de 2019 estendendo-se até 12 de agosto 
de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 34/2019.
Alto Piquiri - PR, 12 de agosto de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1174/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 34/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 119/2019 de 13/05/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 34/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de solda elétrica, torno e serviços de mão de obra, para atender todas as secretarias do Municipio 
de Alto Piquiri.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987
R$88.000,00    oitenta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de agosto de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 067/2019.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, neste ato 
representada pelo EDNILSON LOPES DOS SANTOS, portador (a) do RG nº 20485331, CPF nº. 117.738.828-64, 
residente na  , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 067/2019, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa detentora de exclusividade para 
fornecimento de peças originais e prestação de serviços para revisão de 10.000 Km do Veiculo Gol, patrimônio 8689, 
que esta dentro do limite de garantia da Fabrica, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL
1 1,0 FILTRO ANTIPOLEN 145,3 145,3
2 4,0 OLEO 15W40 ORIGINAL  48,9 195,6
3 1,0 Prestação de Serviços Mecânicos 84,0 84,0
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA e de R$ 424,93 
(quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 29 de julho de 2019  e término em 29 de julho de 2019, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº067/2019”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até Imediato, no   Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
03.002.041.220002.2.031.3390.30- Material de Consumo. 03.002.0412200002.2.031.3390.39- Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia,PR., 29 de julho de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 64/19
PREGÃO: 21/19
OBJETO: Compra de cadeiras, para atender a necessidade do curso profissionalizante de corte e costura, ofertado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Recurso IGD Bolsa.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 28 de Agosto  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
07 de Agosto de 2019
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 127/2019, DE 09 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2019 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 19/2019. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos: 
-Processo de Licitação: nº 65/2019
-Modalidade Dispensa: nº 19/2019
-Objeto: Contratação de empresa para efetuar levantamento estatístico no Município.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: ÂNGULO – INSTITUTO ANALITICO DE PESQUISAS LTDA, perfazendo 
um montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 128/2019, DE 09 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2019 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 20/2019. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos: 
-Processo de Licitação: nº 66/2019
-Modalidade Dispensa: nº 20/2019
-Objeto: Compra de materiais para testes psicológicos, para a aplicação em alunos na modalidade de Educação 
Especial.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: ANA ELISA SALOMAO BOSQUE, perfazendo um montante de R$ 
3.291,80 (três mil, duzentos e noventa e um real e oitenta centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  173/2019 de 09/08/2019

SUMULA: Efetiva servidor após o cumprimento do estágio
probatório e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

 
Resolve:

I - Efetivar, a partir de 11 de Agosto de 2019, após o cumprimento do estágio probatório, o servidor abaixo relacionado,
conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APÓS
EFETIVAÇÃO

ANA PAULA DA SILVA
MATIAS 074.264.139-26 AGENTE DE COMBATE

A ENDEMIAS 82 GOO-B35 GOO-B38

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 09 de Agosto de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0186/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Fornecimento 
de implemento Agrícola (roçadeira hidráulica), para o município de Altônia Conforme Convênio 165/2018 firmado 
com a SEAB.
VALOR MÁXIMO: R$ 7.790,00 (sete mil setecentos e noventa reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 09 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 27 de agosto de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 09 de agosto de 2019
PREGOEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
PORTARIA Nº 25/2019
Dispõe sobre nomeação de membros para Comissão Coordenadora do Concurso Público 001/2019 e dá outras 
providências.
O presidente da Câmara Municipal de Ivaté, estado do Paraná, Misael Alves da Silva, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo, para comporem a Comissão Coordenadora do Concurso Público nº 001/2019 
destinado a selecionar candidato para o ingresso no quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Ivaté:
1. Nome: Américo Fernandes Lopes
2. Nome: Diames da Silva Dias
3. Nome: Paulo Cezar Henrique
Art. 2º - A presidência da Comissão será exercida pelo primeiro nomeado.
Art. 3º - A Comissão Coordenadora do Concurso Público de que trata a presente Portaria deverá adotar as medidas e 
providencias necessárias à realização do Concurso Público, e acompanhar e fiscalizar sua realização.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Câmara Municipal de Ivaté aos 09 dias do mes de agosto de 2019.
 Misael Alves da Silva
 Presidente da Câmara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 174/2019 de 09/08/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ANA PAULA MORO 2017/2018 12/08/2019 A 26/08/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 09 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0187/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais de apoio implantação e Estruturação da Unidade de Valorização de Recicláveis 
conforme convênio 2018/4500047051 firmado entre o município de Altônia e a Itaipu Binacional
VALOR MÁXIMO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 09 de agosto de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 22 de agosto de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 09 de agosto de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 084/2018 – ID N.º 1709, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI - ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI - ME, com sede Rua Santos 
Dumont, nº 1590, Centro, CEP. 85.900-010, na Cidade de Toledo, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 15.349.114/0001-
19, Inscrição Estadual sob nº. 905.92645-48, representada neste ato pelo Senhor Emerson Marcos Latreille, brasileiro, 
Separado, portador da C. I. R. G. sob n.º 5.827.199-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 787.161.959-49, residente e 
domiciliado na Rua General Estilac Leal, nº 1327, Apto 33, Centro, CEP. 85.900-120, na Cidade de Toledo, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração de valor de 16.032%.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-400,00(quatrocentos reais), referente 
a 11,111%, do Item abaixo relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 69/2018 Modalidade Pregão Presencial 
nº. 46/2018 de 23/07/2018 e homologado em 07/08/2018, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea 
“b”, e § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93.
Item Objeto/Descrição. Quantidade Contratada Aditivo P. Unitário Preço 
Total
 11 Arquivo de aço 4 gavetas chapa 26, porta etiqueta nas gavetas, chave com travamento das 4 gavetas 
simultaneamente medindo aproximadamente (AXLXP) 1,33x0,47x0,71, cor cinza. 09 01 
R$ 400,00  R$ 400,00
CLÁUSULA SEGUNDA: - Para cobertura das despesas do presente termo aditivo usar-se-á a seguinte dotação 
orçamentária: Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente; Fonte 1000 Recursos Livres, do Orçamento geral do Município de Douradina-
Pr.
CLÁUSULA TERCEIRA: - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove 
(01/07/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   Seven Com. de Equipamentos Eireli. - ME
João Jorge Sossai                     Emerson Marcos Latreille
Testemunhas:

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 026/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO POR MOTIVO DE APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais e da competência 
que lhe é conferida pelo artigo 57, inciso XIX, do Regimento Interno.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, § 10 da Constituição Federal, que veda, em regra, a percepção simultânea 
de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego ou função pública;
CONSIDERANDO o disposto no inciso V, do artigo 34 da Lei Municipal nº 021/1998, que estabelece que a 
aposentadoria do servidor acarretará a vacância do cargo público antes ocupado;
CONSIDERANDO o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, exarado no RMS 9.390/PR, publicado em 
26/04/2004, bem como o entendimento da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, exarado 
na AC 0408294-2, publicada em 23/08/2011, ambos dando conta de que a aposentadoria encerra o vínculo laboral/
administrativo do servidor com a Administração Pública;
CONSIDERANDO ainda o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, exarado no ACÓRDÃO Nº 
1.725/10 - Tribunal Pleno, publicado em 25/06/2010, no mesmo sentido dos entendimentos do STJ e do TJPR 
expostos acima;
RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar, a servidora Solange de Brito Fenelon Oliveira Rosa, portadora do RG nº 5.347.698-8, inscrita no CPF 
nº 005.080.329-89, matrícula 81, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo da Câmara Municipal de Douradina-
PR, por motivo de aposentadoria.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Registra-se, Publica-se.
Câmara Municipal de Douradina/Pr, 08 de agosto de 2019.
Cleris Moraes Oliveira
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   Nº. 87/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à Rua Projetada A, 
1670, Parque Industrial III , CEP: 87.507.135 na cidade de Umuarama - PR, CNPJ: 04.375.328/0001-43. Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ  residente e domiciliado Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, 
Jardim Aritimbó, na cidade de Umuarama - portador do RG  6.925.696-1 SSP/PR e CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 49/2018, 
Tomada de Preço nº 11/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula QUARTA– DO PRAZO DE EXECUÇÃO - 
passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA  – DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
-Houve atraso na obra, necessitando de prazo para que a obra seja finalizada., Sendo o prazo de mais de 180 dias, 
de 21 de Janeiro a 21 de Julho de 2019.                                  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 21 de Janeiro  de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
RCM INFRAESTURA E CONSTRUÇÕES LTDA/ CONTRATADA 
CLEBER RUIZ MARTINEZ  
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   Nº. 87/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede à Rua Projetada A, 
1670, Parque Industrial III , CEP: 87.507.135 na cidade de Umuarama - PR, CNPJ: 04.375.328/0001-43. Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ  residente e domiciliado Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, 
Jardim Aritimbó, na cidade de Umuarama - portador do RG  6.925.696-1 SSP/PR e CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 49/2018, 
Tomada de Preço nº 11/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula QUARTA– QUINTA DA VIGÊNCIA - passando 
a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUINTA  – DA VIGÊNCIA:
-Houve atraso na obra, necessitando de prazo para que a obra seja finalizada., Sendo o prazo 12 meses, sendo de 
15 de Julho de 2019 a 15 de Julho de 2020.                                  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 15 de Julho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
RCM INFRAESTURA E CONSTRUÇÕES LTDA/ CONTRATADA 
CLEBER RUIZ MARTINEZ  
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   Nº. 97/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTTRUTURA UMUARAMA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, com sede 
à Rua Naga, 1741 , CEP: 87.507.150 na cidade de Umuarama - PR, CNPJ: 10.801.453/0001-70 Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor HUGO DE ASSIS GONZAGA residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul, 3071, 
Jardim Veleiros, CEP: 87502-400, na cidade de Umuarama - PR, nesta cidade, portador do RG  3.501.106 SSP/MG 
e CPF: 809.031.426-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 48/2018, 
Tomada de Preço nº 10/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quarta– DO PRAZO DE EXECUÇÃO - passando 
a ter a seguinte redação: 
“Cláusula Quarta – DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
 - Justifica-se que houve atraso na execução da obra, devido aos feriados e recesso de final de ano e alguns serviços 
que não estavam previstos na planilha orçamentária – assentamento de guia (meio fio) novo, e continuidade dos 
demais serviços que somente poderiam ser executados após colocação do meio fio. Ficando assim prorrogado por 
mais 180 dias o respectivo contrato, sendo de 11 Julho de 2019 a 11 de Janeiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de Julho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
NDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO                                   Nº. 97/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTTRUTURA UMUARAMA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, com sede 
à Rua Naga, 1741 , CEP: 87.507.150 na cidade de Umuarama - PR, CNPJ: 10.801.453/0001-70 Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor HUGO DE ASSIS GONZAGA residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul, 3071, 
Jardim Veleiros, CEP: 87502-400, na cidade de Umuarama - PR, nesta cidade, portador do RG  3.501.106 SSP/MG 
e CPF: 809.031.426-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 48/2018, 
Tomada de Preço nº 10/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta– DA VIGÊNCIA- passando a ter a 
seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
 - Justifica-se que houve atraso na execução da obra, devido aos feriados e recesso de final de ano e alguns serviços 
que não estavam previstos na planilha orçamentária – assentamento de guia (meio fio) novo, e continuidade dos 
demais serviços que somente poderiam ser executados após colocação do meio fio. Ficando assim prorrogado por 
mais 180 dias o respectivo contrato, sendo de 15 Julho de 2019 a 15 De Julho de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 15 de Julho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
NDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 269/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – Nomear cargo em comissão a contar do dia 05 de Agosto de 2019, a servidora CREAGAIR APARECIDA 
DE OLIVEIRA, CPF nº 939.213.229-87, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Saúde, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-01.
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 05/08/2019.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Agosto  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 333 DE 09 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal CARLOS 
EDUARDO BARBOSA DA SILVA, matrícula n° 166, ocupante do cargo de CONTADOR, lotado na Manutenção de 
Contabilidade, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/08/2019   06h30min/
17h00min  Guaira -Pr Curso do TCEPR – Registro Patrimoniais.  Consolidação das Demonstrações 
Contábeis. Ações de Fiscalização do TCE na área contábil e Fiscal e outros assuntos.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo Intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 80/2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 24/2019, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 19/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para futura e eventual aquisição de equipamentos/materiais de consumo de fisioterapia ou 
Reabilitação para a Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com deficiência, para utilização na Clínica de Fisioterapia – 
para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária deste Município, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI - ME                            CNPJ: 
27.789.446/0001-01 Total dos preços R$ 2.181,00 (dois mil e cento e oitenta e um reais).
C. E. CARVALHO - COMERCIAL ME
 CNPJ: 24.864.422/001-73 Total dos preços R$ 2.131,00 (dois mil e cento e trinta e um reais).
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Total dos preços R$ 1.798,00 (um mil e setecentos e noventa e oito reais).
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI – ME
CNPJ: 27.330.244/0001-99 Total dos preços R$ 2.840,00 (dois mil e oitocentos e quarenta reais).
QUICKBUM E-COMMERCE - EIRELI
CNPJ: 30.323.616/0001-64 Total dos preços R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais).
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELLI
CNPJ: 28.289.799/0001-05 Total dos preços R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais).
Art. 2º.  Fica o setor competente autorizado a elaborar a ata de registro de preços, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 153/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços terceirizados, de Vigia, para atuar nas instalações físicas de 
responsabilidade desse município. 
Da Visita Técnica: A(s) empresa(s) licitante(s) poderá(ao) realizar VISTORIA 
PRÉVIA (facultativa) a ser realizada com antecedência de 24 (vinte e quatro) 
horas antes da abertura do certame, e podendo ser agendada “antecipadamente” 
pelo telefone (44) 3642-9955, ou celular (44) 98456-1912, com Sr. Edson 
Manoel Auler, em horário normal de expediente. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 26/08/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 
26/08/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 
26/08/2019. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 154/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada para realizar o fornecimento de equipamento (Distribuidor de 
Dejeto Sólido Tipo 4 - capacidade 6000 kg), conforme Convênio nº 4500045235 
“Convenio de Cooperação Técnica e Financeira para desenvolvimento do Projeto 
de manejo conservacionista de água e solo, saneamento rural, educação 
ambiental, apoio a piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio e monitoramento 
ambiental participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidaria com 
catadores” entre o Município de Guaíra e Itaipu ‘Entidade Binacional”. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 26/08/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
26/08/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
26/08/2019 

Modalidade: Pregão Presencial n° 155/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de empresa 
especializada para fornecimento de uniformes (camisetas e bermudas), em 
atendimento a Secretaria de Assistência Social. EXCLUSIVO PARA ME/ EPP E 
MEI 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 23 de agosto de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios e/ou pelo site www.bll.org.br no link BLL 
Compras. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 047/2019 - Pregão Presencial nº 035/2019, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- SOLLENE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA - LTDA – CNPJ: 05.951.982/0001-10
- S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ: 07.584.359/0001-00;
- V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ: 08.706.886/0001-03;
- J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME – CNPJ: 22.932.358/0001-95;
- M MARTINS SUPERMERCADOS – CNPJ: 29.310.684/0001-00;
- CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO – ME – CNPJ: 00.893.381/0001-85.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
Brasilândia do Sul-PR, 09 de agosto de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido recurso, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 046/2019, Pregão Presencial 034/2019, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras; 
- D. S. SILVA GRAFICA E PAPELARIA - CNPJ nº 10.763.143/0001-09;
- BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA ME - CNPJ nº 07.274.456/0001-99;
- GRAF - ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELLI - CNPJ nº 04.238.031/0001-36;
- A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA – CNPJ nº 05.495.541/0001-51. 
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 09 de agosto de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.168/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.365.0015.2.047 MANUT. DO PRE-ESCOLA
3.3.90.30.00.00 570 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 7.000,00
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 498 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação - Exercício Corrente 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.365.0015.2.047 MANUT. DO PRE-ESCOLA
3.1.90.05.00.00 559 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.000,00
3.1.90.11.00.00 561 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
3.1.91.13.00.00 568 OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 7.000,00
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 490 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação - Exercício Corrente 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.170/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.39.00.00 654 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 7.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.32.00.00 738 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 20.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 812 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 22 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
3.1.90.13.00.00 23 OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00
3.1.90.94.00.00 24 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
3.3.90.33.00.00 27 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 2.550,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.94.00.00 38 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 50,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.94.00.00 50 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 50,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.3.90.30.00.00 65 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
3.3.90.39.00.00 67 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00
3.3.90.40.00.00 68 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMPUTAÇÃ 500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.05.00.00 74 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 3.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.05.00.00 90 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 500,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.05.00.00 106 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
3.1.90.16.00.00 109 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00
3.1.90.94.00.00 110 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
3.1.91.13.00.00 111 OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 2.050,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.16.00.00 123 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.771,89
3.1.90.94.00.00 124 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
3.3.90.36.00.00 127 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 6.821,89
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
3.3.90.40.00.00 177 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMPUTAÇÃ 500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.36.00.00 227 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.94.00.00 258 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 50,00
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.05.00.00 644 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 1.000,00
3.3.90.36.00.00 653 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00
3.3.90.40.00.00 655 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMPUTAÇÃ 1.500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 3.500,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.05.00.00 673 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 500,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.11.00.00 697 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.428,11
3.3.90.33.00.00 703 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00
3.3.90.40.00.00 706 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMPUTAÇÃ 500,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 11.428,11
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 050/2019
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2019
PROCESSO Nº 019/2019
OBJETO: Contratação de serviço referente à 1 (uma) inscrição de 1 (um) Vereador da Câmara Municipal de Icaraíma, 
para participação no curso “O processo de desapropriação e intervenção do Poder Público na propriedade privada 
e Auditoria em licitações públicas”, curso este realizado pela empresa RAS Consultoria e Treinamento em Gestão 
Pública, na Cidade de Foz do Iguaçu – PR, durante os dias 14, 15 de 16 de agosto/2019, valor da inscrição R$ 890,00 
(oitocentos e noventa reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 008/2019 quanto à contratação da Empresa RAS – 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública LTDA - CNPJ nº 22.094.483/0001-73, no valor de R$ 890,00 (oitocentos 
e noventa reais) referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 09 dia do mês Agosto de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos 
de informática, para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma, conforme quantidade e 
descrições constante no Anexo – I termo de referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  12 meses, não sendo possível a prorrogação da ata de 
registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, da Lei 8.666/93. E também orientação Normativa AGU n° 19.
VALOR MÁXIMO: R$ 262.366,32 (duzentos e sessenta e dois mil e trezentos e sessenta e seis reais e trinta e dois 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação 
do município, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não 
haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá ser 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 29 de Agosto de 2019
     HORÁRIO: 09h00min 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 09 de Agosto de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº250/2019
DATA – 09/08/19
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Jose Carlos de Lima,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2007/2012 a contar de 07/08/19 a 05/09/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 07/08/19. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Agosto de 2019
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº251/2019
DATA – 09/08/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Roseli Aparecida de Souza,  por um período de 15 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar 09/08/19 a 23/08/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Agosto  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº252/2019
DATA – 09/08/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Letícia Maira Oliveira Carvalho,  por um período de 15 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar 09/08/19 a 23/08/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Agosto  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº253/2019
DATA – 09/08/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Gilmar Girão,  por um período de 60 dias,  referente aos períodos abaixo 
relacionados:  
de 2016/2017, - 20 dias contar 12/08/19 a 31/08/19;
de 2017/2018, - 20 dias contar 01/09/19 a 20/09/19;
de 2018/2019, - 20 dias contar 21/09/19 a 10/10/19;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Agosto  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

“REPUBLICADO POR INCORREÇÃO”

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
PORTARIA N.º 04/2019
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade pregão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Designar PAULO CEZAR HENRIQUE, RG n.º 4.028.778-7/PR e CPF n.º 570.969.619-68, como PREGOEIRO, 
para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Ivaté, no exercício do ano de 2019. 
Art. 2.º- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servidores abaixo relacionados:
DIAMES DA SILVA DIAS
AMERICO FERNANDES LOPES
CRISLAINE RUIZ LIMA
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE NOVA OLÍMPIA PR

EDITAL Nº 005/2019
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL
SUMULA: Dispõe sobre a Publicação dos Candidatos desistentes ao Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de 
Nova Olímpia – Estado do Paraná.
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares no uso das atribuições 
conferidas pelo Edital nº 001/2019 de 09 de abril de 2019, considerando o Edital nº 002/2019 e Resolução nº 003/2019 
que orienta sobre o Processo de Escolha em Data Unificada para Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 
2020/2023, e ainda as disposições contidas na Lei Municipal nº. 666/91 alterada no que diz respeito ao Processo 
de Escolha de Conselheiros Tutelares, de acordo com a Resolução do CONANDA nº 170 de 2014, a Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e o artigo 227 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar Público a relação dos candidatos desistentes do Processo de Escolha para o Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Nova Olímpia - Pr.
Candidatos Desistentes:
Inscrição nº                 Nome                                                        R.G nº
09                                Claudio Cesar Alves Vieira  13.010.728-1
11                                Regina Benedita de Oliveira  10.096.159-8
17                                Patricia da Cunha   10.295.122-0
19                                Gisele Roberta Budin   4.022.589-7
24                                Suzana Mineli Vendramini  9.094.894-6
Art. 2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Olímpia-PR, 09 de Agosto de 2019.
Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha dos
Conselheiros Tutelares de Nova Olímpia – PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 150/2019
REF.: PREGÃO: 051/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE AGOSTO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.
CNPJ: 14.145.153/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAVALETES 
E KITS PARA MUTIRÃO, PARA ATENDIMENTO AO PROJETO DE EDUCAÇÃO 
EM SAÚDE AMBIENTAL, CONVÊNIO N° 2965/2017 CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA E O MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 6.075,00 (SEIS MIL E SETENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 148/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE AGOSTO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JACIRA MINGOTTE QUINAIA 61160806934
CNPJ: 34.216.170/0001-20                                                     
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ROUPAS QUE 
SERÃO UTILIZADAS NA APRESENTAÇÃO DE DANÇA PROMOVIDA PELA CASA 
DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2019.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 149/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE AGOSTO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: WAGNER ANDRIAN FERNANDES EXTINTORES
CNPJ: 14.472.107/0001-47
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECARGA 
DOS EXTINTORES INSTALADOS NOS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.980,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

ASSOCIAçãO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL gOVERNADOR NEY AMINTHAS DE BARROS BRAgA: 

EDUCAçãO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – APMF.
CNPJ: 04.630.818/0001-49
Rua Curitiba S/N – Fone: (44) 3669-1182. Carbonera – Município de Maria Helena -PR.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2019.
Ref. Abertura de Inscrição de Chapa para concorrer a Eleição da Nova Diretoria e 
Conselho Deliberativo e Fiscal.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NEY AMINTHAS DE BARROS BRAGA: EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL – APMF, com sede na Rua Curitiba S/N - Carbonera – 
Município de Maria Helena - PR, através da sua Diretoria devidamente representada 
por seu Presidente Srª Vanilda de Souza Silva, através do presente edital, ABRE 
inscrição de  chapas para concorrer a Eleição da Nova Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal.
As inscrições de chapas deverão ser realizadas no período de 12 a 16 de agosto de 
2019, das 13:00 às 17:00 horas, na Sede da APMF localizada na Rua Curitiba S/N, 
Carbonera – Município de Maria Helena -PR.
Maria Helena, 09/08/2019.
Vanilda de Souza Silva
Presidente da APMF.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2019 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NEY AMINTHAS DE BARROS BRAGA: EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL – APMF, com sede Rua Curitiba S/N - Carbonera 
– Município de Maria Helena - PR., CEP:  87.480 – 000, através da sua Diretoria, 
devidamente representada por seu Presidente Srª Vanilda de Souza Silva, através do 
presente edital, CONVOCA todos os membros para realização da Eleição da Nova 
Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal, de acordo com o Art. 36 do Estatuto da 
APMF.
O período de votação será das 13:00 às 17:00 horas no dia 26 de agosto de 2019, 
na Sede da APMF localizada na Rua Curitiba S/N, Carbonera – Município de Maria 
Helena - PR.
Maria Helena, 10 de agosto de 2019.
Vanilda de Souza Silva
Presidente da APMF.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE ALTO PIqUIRI/PR
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Resolução nº 014/2019
Aprova a Comissão Organizadora do Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares, 
e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Alto 
Piquiri/PR, em reunião ordinária, realizada no dia 30 de janeiro de 2019, conforme 
Reunião realizada no dia 23/07/2019, as 13h00min, na sala da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais (APAE) no uso da competência que lhe confere a Lei 
Municipal.
Considerando o Artigo nº 39 da Lei Municipal nº 237/2015, que trata do processo de 
Escolha dos Conselheiros Tutelares de Alto Piquiri.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para comporem a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de 
escolha dos Conselheiros Tutelares 
- Sandra Regina Gonçalves da Silva – Presidente do CMDCA
- Shirley Durães da Costa Santos
- Matheus Lima dos Santos
- Ilza Cruz da Silva Gaiewiske
- Silvana Marcelino
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 09 de Agosto de 2019.
Solange Aparecida Vicente Mario
Presidente do CMDCA

COMISSãO ELEITORAL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PIqUIRI
RESOLUÇÃO 015/2019 – CMDCA
NOMEAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PESSOAS QUE IRÃO TRABALHAR NA 
ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR.
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Alto Piquiri, Estado do Paraná, torna público O NOME DAS PESSOAS QUE IRÃO 
TRABALHAR NA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR.
ALTO PIQUIRI (SEÇÃO 1)
SILVANA MARCELINO CPF: 042.557.829-11 (PRESIDENTE)
EDUARDA MANOELA DIAS DO PRADO CPF: 030.356.689-22 (SECRETÁRIA)
ALTO PIQUIRI (SEÇÃO 2)
JAINE DA SILVA FLOES D’AVILA CPF: 938.928.889-49 (PRESIDENTE)
VÂNIA MARA VIEIRA CPF: 005.800.059-33 (SECRETÁRIA)
PAULISTANIA (SEÇÃO 34)
JANDIRA PEREIRA BEZERRA CPF: 349.280.909-00 (PRESIDENTE)
ROGÉRIO CARLOS CRISTIANINI JÚNIOR CPF: 116.541.469-43 (SECRÉTARIO)
ISABELA RODRIGUES CPF: 060.961.779-64 (AUXILIAR DE SEÇÃO)
MIRANTE DO PIQUIRI (SEÇÃO 38)
ELIZA SOARES DA SILVA CPF: 041419.729-16 (PRESIDENTE)
VERA LUCIA SOARES DE BRITO CPF: 099.111.909-60 (SECRETÁRIA)
WELLINGTON TEIXEIRA D’AVILA CPF: 396.836.489-91 (AUXILIAR DE SEÇÃO)
SALTINHO DO OESTE (SEÇÃO 45)
MATHEUS LIMA DOS SANTOS CPF: 110.774.679-58 (PRESIDENTE)
T IAGO HENRIQUE FIGUEIREDO RODRIGUES CPF: 110.472.069-86 
(SECRETÁRIO)
EUNICE IGNACIO DA SILVA CPF: 101.794.379-68 (AUXILIAR DE SEÇÃO)
MESA ESCRUTINATORA
SANDRA REGINA GONÇALVES CPF: 025.011.249-36 (PRESIDENTE)
ILZA CRUZ DA SILVA GAIEWISKE (SECRETÁRIO)
MATHEUS LIMA DOS SANTOS CPF: 110.774.679-58 (MESÁRIO)
SHIRLEY DURÃES COSTA SANTOS CPF: 027.202.069.97 (MESÁRIA)
RAÍRA ESTELA RICARDO CPF: 072.314.199-17(AUXILIAR)
SHIRLEY DURÃES COSTA SANTOS CPF: 027.202.069.97 (AUXILIAR)
SUPORTE TÉCNICO AS SEÇÕES ELEITORAIS
RAÍRA ESTELA RICARDO CPF: 072.314.199-17
SHIRLEY DURÃES COSTA SANTOS CPF: 027.202.069.97
Alto Piquiri/PR, 09 de AGOSTO de 2019.
Sandra Regina Gonçalves
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido recurso, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o 
qual aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 048/2019, 
Pregão Presencial 036/2019, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras; 
- BERNARDES & MACIEL LTDA - ME - CNPJ nº 05.085.496/0001-67;
- V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI - ME - CNPJ nº 
08.706.886/0001-03;
- ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03 - CNPJ nº 27.790.220/0001-12;
- W P DO BRASIL LTDA – EPP– CNPJ nº 04.483.808/0001-28. 
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
RECARGAS DE TONERS E CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 09 de agosto de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE gUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2019
Pregão Presencial nº 135/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METAL GESSO COMERCIO DE GESSO LTDA - EPP, CNPJ nº 
05.765.927/0001-36.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
serviços de instalação de forro em PVC, com fornecimento do material, sob demanda, 
com retirada e/ou recuperação do existente, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 55.771,80 (cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta e um reais e 
oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de agosto de 2019 e término em 06 de agosto de 
2020.
Data de Assinatura: 07 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2019
Pregão Presencial nº 136/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 04.013.487/0001-
06.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa com experiência no 
ramo de segurança profissional, devidamente registrada na Polícia Federal, que 
disponha de profissionais na área de segurança, treinados para desempenhar com 
eficiência e perfeição as atividades de segurança, desde o início ao término dos 
eventos, devendo a execução atender as especificações e condições estabelecidas 
no edital e seus anexos, e inclusi-ve o Anexo I – Termo de Referência.
Valor Total: R$ 77.508,60 (setenta e sete mil, quinhentos e oito reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de agosto de 2019 e término em 06 de agosto de 
2020.
Data de Assinatura: 07 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2019, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 071/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, 
CNPJ Nº 03.541.088/0039-10
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, por intermédio da sua Unidade de Educação Profissional 
e Tecnológica em Marechal Cândido Rondon/PR, que será responsável pela 
execução de cursos de capacitação, que serão oferecidos pela Escola Técnica 
Profissionalizante à população guairense, a fim de qualificar pessoas para o mercado 
de trabalho. 
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 06 (seis) meses, 
contado a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
conforme Art. 57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 08 de julho de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 176/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 081/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ Nº 95.424.321/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação da empresa J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, 
que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, 
os quais serão utilizados na primeira revisão obrigatória de 250 horas do veículo pá 
carregadeira, chassi HBZN621ECKAE10217, Fab/Mod 19/19, modelo 0000198-621E 
ZBAR CAB, frota 468, patrimônio 34558, pertencente a Diretoria de Estradas de 
Rodagens, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.418,84 (três mil, quatrocentos e dezoito reais e oitenta e quatro 
centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 01 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 01 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 185/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 082/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que 
serão utilizados na primeira revisão de garantia (10.000 km) do veículo Chevrolet Onix 
1.0 JOY, Placa BCJ-7620, Frota 449, Renavam nº 162877631, Ano/Mod 2018/2018, 
Patrimônio nº 33708, Chassi: 9BGKL48UOJB275377, da Secretaria Municipal de 
Administração deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 247,82 (duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de novembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 08 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 186/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 083/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os 
quais serão utilizados na primeira revisão de garantia (10.000 km) do veículo GM/
PRISMA 1.0 MT JOY, Ano/Mod 18/18, placa BCJ-9435, Patrimônio nº 33719, frota 
nº 452, da Secretaria Municipal de Saúde - APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 320,09 (trezentos e vinte reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de novembro de 
2019. Data de Assinatura: 08 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 187/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 084/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a 
serem utilizados na 1ª revisão de garantia (10.000 km) do veículo GM/PRISMA 1.0 MT 
JOY, PLACA BCH-0861, Patrimônio 33625, frota 444, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 320,09 (trezentos e vinte reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de novembro de 
2019. Data de Assinatura: 08 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 188/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 085/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, 
os quais serão utilizados na primeira revisão de garantia (10.000 km) do veículo 
GM/PRISMA 1.0 MT JOY - placa BCJ-9437, Patrimônio nº 33717, frota nº 450, da 
Secretaria Municipal de Saúde - APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 320,09 (trezentos e vinte reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 08 de novembro de 
2019. Data de Assinatura: 08 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 189/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 086/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04
Objeto do Contrato: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela 
CAIXA, do seguinte serviço à CONTRATANTE: Centralização e processamento de 
créditos provenientes de 100% (cem por cento) da folha de pagamento gerada pela 
CONTRATANTE e outros serviços. 
Prazo de Vigência: O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 
(sessenta) meses, a contar de 11 de agosto de 2019.
Data de Assinatura: 09 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 345/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 135/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 135/2019, cujo objeto é o registro 
de Preços (SRP) para a contratação de empresa especializada em serviços de 
instalação de forro em PVC, com fornecimento do material, sob demanda, com 
retirada e/ou recuperação do existente, a serem empregados nas instalações físicas 
de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR. A(s) empresa(s):
METAL GESSO COMERCIO DE GESSO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
05.765.927/0001-36, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
55.771,80 (cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta e um reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 346/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 136/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 136/2019, cujo objeto é o registro de 
Preços (SRP) para a contratação de empresa com experiência no ramo de segurança 
profissional, devidamente registrada na Polícia Federal, que disponha de profissionais 
na área de segurança, treinados para desempenhar com eficiência e perfeição as 
atividades de segurança, desde o início ao término dos eventos. A(s) empresa(s):
SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.013.487/0001-06, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 77.508,60 (setenta e sete 
mil, quinhentos e oito reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D. E. NALIN NOGUEIRA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de controle de 
pragas e vetores, desinsetização interna e externa e limpeza com sanitização de 
reservatório de agua potável, a serem executados nos prédios das Secretarias 
Municipais e seus departamentos, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
073/2019. Pregão Presencial nº. 060/2019, realizada no dia 05 de agosto de 2019, 
devidamente homologada:
CLAUSULA SEGUNDA – DOS LOCAIS E DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: A contratada deverá executar os serviços licitados, no prazo máximo de 
10 (dez) dias após a autorização de serviços das Secretarias abaixo relacionadas:
SECRETARIA DE SAÚDE:
SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
SECRETARIA DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE:
SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO:
SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS:
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com início no dia 09 de agosto de 2019 e termino no dia 09 de agosto 
de 2020, encerrando – se também com a execução total dos serviços licitados.
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pela execução dos serviços da presente contratação, o valor global 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem pagas até o 10º (décimo) dia posterior ao 
vencido: 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
Maria Helena - PR, 09 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 060/2019, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão com o lote 01, 
e, valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em favor da Empresa D. E. NALIN 
NOGUEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 09.290.112/0001-07, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de controle de 
pragas e vetores, desinsetização interna e externa e limpeza com sanitização de 
reservatório de agua potável, a serem executados nos prédios das Secretarias 
Municipais e seus departamentos, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
073/2019. Pregão Presencial nº. 060/2019, realizada no dia 05 de agosto de 2019, por 
ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio 
de lances verbais, tipo menor preço por lote, conforme consta da Ata de julgamento 
do certame.
Maria Helena - PR, 09 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

MUNICIPIO DE MARILUZ
Estado do Paraná
CONCORRENCIA PUBLICA 001/2019
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NA 
REVITALIZAÇÃO PARCIAL DA AVENIDA MARILIA.
Data de abertura: 12de agosto de 2019.
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
A empresa ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE EIRELI, enviou através 
de email, recebido no dia 07 de agosto de 2019 às 17:55:56 horas, pedido de 
esclarecimento a diversos itens do edital.
Nos termos do item 18.1 do edital, abaixo transcrito os pedidos de esclarecimentos 
deverão ser protocolados por escrito até cinco dias úteis da data marcada para 
entrega das propostas:
18.1 - Esclarecimentos de dúvidas sobre os documentos da CONCORRÊNCIA 
poderão ser atendidos mediante solicitação por escrito, até 05 (cinco) dias úteis, antes 
da data marcada para entrega das propostas. Grifei.
O email com o pedido de esclarecimentos, foi recebido pelo Município no dia 07 de 
agosto de 2019 às 17:55:56 horas, ou seja há dois dias da data de abertura das 
propostas (12/08/2019), sendo que o Município deve responder em três dias antes da 
data de recebimento da documentação e propostas, como abaixo disposto:
18.2 - O MUNICÍPIO responderá, até 03 (três) dias antes da data do recebimento 
da documentação e propostas, por escrito, as questões formuladas, dirigindo as 
respostas a todos os interessados que tenham feito.
Convém esclarecer que, o procedimento licitatório está regulamentado pela Lei 
Federal 8.666/93, o edital uma vez lançado, fica a administração publica restrita as 
normas do edital. Para tanto o ato convocatório quando publicado faz limites a todas 
as partes que se interessem em participar.
Sob este aspecto deveria a empresa ter apresentado seu pedido de esclarecimento 
no prazo estipulado no item 18.1, como citado no Edital de regência.
Entretanto em homenagem aos princípios que regem a administração publica em 
especial o da transparência, para que dúvidas não pairem sobre o procedimento, 
suspendo a abertura, julgamento das propostas, bem como a analise dos documentos 
de habilitação da Concorrência Pública 001/2019 para manifestação dos órgãos 
técnicos do Município e posterior decisão final.
A decisão final será publicada no site do Portal Transparência, e publicada no órgão 
oficial do Município.
É a decisão
Mariluz, 08 de agosto de 2019.
OSMAR BERTON
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 67/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: Curitiba– Pr   
SAÍDA:  11/08/2019 ás 19:00 horas     
RETORNO: 14/08/2019 ás 07:00 horas    
 Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 
de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 1.050,00 (Mil e cinquenta reais) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- Pr, em 
reunião com o Secretário de Saúde do Estado do Paraná Beto Preto. 
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Joel Magalhães
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 141/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 038/2019.
DATA DE ASSINATURA: 29 de Julho de 2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: C. Z. RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 07.297.721/0001-54
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para futuras 
e eventuais aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem 
adquiridas no Distrito de Porto Camargo, para atendimento dos servidores municipais 
em trânsito ou em deslocamento a serviço da Administração, em conformidade com 
as especificações previstas no Anexo I.
VALOR: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 142/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 038/2019.
DATA DE ASSINATURA: 29 de Julho de 2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARCELO BOVA ME
CNPJ: 32.282.698/0001-71
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para futuras 
e eventuais aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem 
adquiridas na Cidade de Icaraíma, para atendimento dos servidores municipais em 
trânsito ou em deslocamento a serviço da Administração, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.
VALOR: R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 143/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 038/2019.
DATA DE ASSINATURA: 29 de Julho de 2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA
CNPJ: 14.319.946/0001-20
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para futuras 
e eventuais aquisições de refeições (almoço) e bebidas, a serem adquiridas no 
Município de Umuarama, para atendimento dos servidores municipais em trânsito 
ou em deslocamento a serviço da Administração, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.
VALOR: R$ 8.089,20 (oito mil, oitenta e nove reais e vinte centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 144/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 038/2019.
DATA DE ASSINATURA: 29 de Julho de 2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: R V MATEUS & CIA LTDA
CNPJ: 26.038.382/0001-36
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para futuras e 
eventuais aquisições de refeições (jantar) e bebidas, a serem adquiridas no Município 
de Umuarama, para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em 
deslocamento a serviço da Administração, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I.
VALOR: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.019/2017
PREGÃO PRESENCIAL 039/2017
Aos 08 dias do mês de Agosto de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO ESCOLA DO PARANÁ – CIEE - PR, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo 
Leão, 42, Alto da glória, CEP 80.030-180, Município de Curitiba, Estado do Paraná, 
neste ato representada por seu diretor Sr. Domingos Tarço Murta Ramalho , brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 678.516-6/PR e do CPF/MF sob 
o nº. 005.916.379-87, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 
12 (Doze) meses, que passa a ter início em 02 de Setembro de 2019 e término em 
01 de Setembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO ESCOLA DO PARANÁ – CIEE - PR
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natália Régis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.019/2017
PREGÃO PRESENCIAL 039/2017
Aos 08 dias do mês de Agosto de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE - PR, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.610.591/0001-80, com sede na 
Rua Ivo Leão, 42, Alto da glória, CEP 80.030-180, Município de Curitiba, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu diretor Sr. Domingos Tarço Murta Ramalho, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 678.516-6/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 005.916.379-87, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 37.830,72 
(Trinta e sete mil e oitocentos e trinta reais e setenta e dois centavos), a ser pago em 
parcelas mensais em razão da prestação dos serviços.
Parágrafo Primeiro:
Fica alterado o valor do parágrafo segundo da Clausula Quarta do contrato primitivo, 
acrescendo-se o valor de R$ 472.884,00 (Quatrocentos e setenta e dois mil e 
oitocentos e oitenta e quatro reais), referente ao valor global estimado a ser pago em 
bolsas auxílio aos estagiários.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE - PR
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natália Régis de Araújo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8
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PRoCEsso sELETIVo sIMPLIFICAdo Nº 001/2019 

PARA CoNTRATAÇÃo TEMPoRáRIA dE EMPREGAdos PÚbLICos PARA o CIUENP – CoNsÓRCIo 
INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá 

 

EDITAL N° 035/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 12/08/2019 a 
16/08/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
13º REGIoNAL dE CIANoRTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

2º 008 Ana Paula da Silva Enfermeira Intervencionista Cianorte-PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; CIUENP - CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 09 de Agosto de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PRoCEsso sELETIVo sIMPLIFICAdo Nº 001/2019 

PARA CoNTRATAÇÃo TEMPoRáRIA dE EMPREGAdos PÚbLICos PARA o CIUENP – CoNsÓRCIo 
INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá 

 

EDITAL N° 036/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 12/08/2019 a 
16/08/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12º REGIoNAL dE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

3º 177 Guilherme Gonçalves de Aquino Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama-PR 

obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: 
Cruzeiro do Oeste, Cafezal do Sul, Altônia, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; CIUENP - CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 09 de Agosto de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PORTARIA nº 198/2019 
 

 
Nomeia a funcionária 

KEITE LEANDRA MARTINS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. KEITE LEANDRA MARTINS, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 6.294.474-9 SSP PR e inscrita no CPF sob n° 925.153.989-87, selecionada 

através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2019, para ocupar cargo de 

provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga 

horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª Secretaria 

Regional de Saúde – Campo Mourão - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 09 de Agosto de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de Agosto de 2.019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá sAMU 192  

NoRoEsTE do PARANá 
 

 
 

PORTARIA Nº 199/2019 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
KEITE LEANDRA MARTINS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário KEITE LEANDRA MARTINS, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 6.294.474-9 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 925.153.989-87, nomeada para o 

emprego público de provimento por prazo determinado, de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª 

Regional – Campo Mourão- PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT 

– Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 09.08.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 08 de Agosto de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 
 
EsTAdo do PARANá 
Processo Administrativo nº 57/2017 – dispensa de Licitação nº 22/2017. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – sAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
serviços nº 41/2017, celebrado junto à empresa ALTERNATIVA 
soLUÇÕEs EM sIsTEMAs PÚbLICo LTdA - EPP, por mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade da contratação de empresa especializada no 
fornecimento de software para realização automatizada e diária de cópias 
de segurança dos sistemas gerenciais, compreendendo entre estes os 
sistemas de contabilidade, tesouraria, gestão orçamentária, licitações e 
contratos, controle de frotas, folha de pagamento, tributário, almoxarifado 
e controle interno do CIUENP, bem como o devido armazenamento 
automatizado das cópias de segurança em servidor protegido de ameaças 
cibernéticas e outras, gerenciado pelo contratado, disponível para acesso 
imediato através da rede mundial de computadores, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 57/2017, dispensa de Licitação nº 22/2017, e 
se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 
Contratual. 
Valor do Anual Aditivo Contratual – R$ 4.332,72 (quatro mil, trezentos e 
trinta e dois reais e setenta e dois centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração do termo aditivo acima citado. 

Umuarama/PR, 09 de agosto de 2019. 
ALMIR dE ALMEIdA 
PREsIdENTE do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TERRA ROxA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 302/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 81/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 9 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 21.576.980/0001-45, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 025.579.019-89, com endereço à RUA ALBA 
VIEIRA, 683, CATARATAS - 85.818-630, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE CESTAS BÁSICAS E KITS 
DE LIMPEZA PARA ATENDER FAMÍLIAS CARENTES CADASTRADAS E 
ACOMPANHADAS PELO CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 223.750,00 (duzentos e vinte e três mil e setecentos e 
cinqüenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze 
) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2019 DO CONTRATO Nº 
159/2018, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2018, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 64/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: DIGITAL TERRA ROXA INTERNET - EIRELI - EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET VIA RÁDIO 
E FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
NA SEDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS..
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela 
Contratada: DIGITAL TERRA ROXA INTERNET - EIRELI - EPP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.823 DE 09 DE AGOSTO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.916 de 20 de dezembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000.ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.122.0003.2.005.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
27-3.3.90.36.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA10.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
433-3.3.90.14.00.0001303DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL5.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.2.080.MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
622-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
      Total Suplementação:45.000,00 
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias.
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000.ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.122.0003.2.005.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
21-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
434-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.2.080.MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
618-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL25.000,00
620-3.1.91.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
     Total:                                                 45.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 09 dias do mês de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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Pérola - Pr., 09 de agosto de 2019   
 
 
NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos 
Políticos, ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos 
seguintes Recursos Federais: 
 

30/07/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 779,96 
31/07/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – PNAT 3.234,25 
30/07/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 334.891,45 
23/07/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 18.072,75 
24/07/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 17.499,58 
30/07/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 46.298,90 
31/07/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 45.315,07 
22/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 4.594,22 
23/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 915,31 
24/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 13.269,93 
25/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.179,32 
26/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – SIMPLES NACIONAL 37,85 
29/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 658,93 
30/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 91,51 
31/07/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  SIMPLES NACIONAL 383,29 
24/07/2019 BRASIL 14397-9 Fundo Munic. Ass. Social – BOLSA FAMÍLIA 1.588,77 
24/07/2019 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola -  FEP 18.356,22 
25/07/2019 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola -  FEP 190,87 
30/07/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola –  ITR 35,78 
31/07/2019 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 620.000,00 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 297/2019, de 06 de agosto de 2019.
Exonera Servidora Pública a pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando concessão de Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição concedida em favor da 
Servidora Pública Sra. Nilma Dias Lourenço, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 01 de agosto de 2019 a servidora pública Sra. NILMA DIAS LOURENÇO, brasileira, casada, 
portadora do RG nº. 1.891.330-5 SSP-PR, residente e domiciliada na cidade de São Jorge do Patrocínio, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20H, padrão GM, Classe C11, tendo em vista solicitação de Aposentadoria 
Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, conforme Decreto Municipal nº 065/2019 de 01/08/2019, publicado em 
07 de agosto de 2019.
Art. 2º - REENQUADRAR na modalidade INATIVO a senhora NILMA DIAS LOURENÇO, que terá seus proventos 
suportados pelo Erário Público Municipal durante o período de 60 (sessenta) dias de 01/08/2019 à 30/09/2019, 
visando cumprir os dispositivos contidos nos Acórdãos nº 1.223/2006 e 1.491/06 oriundos do TCE/PR, e a partir de 
01/10/2019 pelo ente previdenciário Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 298/2019, de 08 de agosto de 2019.
REENQUADRA Servidor Público, CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. DIEGO DA SILVA, Portador do RG nº. 9.826.767-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, padrão GSG, Classe I, atualmente Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Obras e Engenharia; passando a lotar por meio deste ato, na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de 
Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública, a partir da competência 
agosto de 2019.
Art. 2º. Decorrente do reenquadramento do Servidor, CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, 
combinado com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho e Lei Municipal nº. 1707/2013, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), concedidos a partir da competência 
de agosto de 2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 299/2019, de 08 de agosto de 2019.
RECONSTITUI o Conselho Municipal do FUNDEB de São Jorge do Patrocínio, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1° - RECONSTITUIR, em consonância com o art. 2º e 3º da Lei Municipal nº. 1.117/2007 de 28 de março de 2007, 
alterada pela Lei Municipal nº 1.721/2013, de 13 de agosto de 2013, considerando a Ata nº. 07 de 02 de agosto de 
2019, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB que será composto pelos seguintes 
membros:
Representantes do Poder Executivo (indicados pela Portaria nº. 311/2018):
Denilson Basan Visconcini    Titular
Bruna Débora da Silva Pascuti   Suplente
Ricardo Ruiz Pimenta     Titular
Paula Martins Vetorato Rebechi   Suplente
Representantes dos Professores:
Thais Cichocki Costa Silva    Titular
Andréia Aparecida Blasques Pimenta  Suplente
Diretores de Escolas Públicas Municipais:
Celina da Silva Onofre    Titular
Claudilene de Fátima Gonçalves Bolsanelo  Suplente
Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Ademir Servieri Bordin    Titular
Adenilson Marques da Matta    Suplente
Representante de Pais e Alunos de Escolas Públicas Municipais:
Edson Macorim    Titular
Rosileide Nobriga de Araújo Freitas   Suplente
Silvia Andreia Marques de Medeiro   Titular
Rosirene Ramos Nogueira Paziam   Suplente
Representantes dos Estudantes de Escolas Públicas:
Alice Pereira Vieira da Silva    Titular
José Joaquim dos Santos    Suplente
Reinaldo Silva Camilo    Titular
Amanda Garcia de Andrade    Suplente
Representantes do Conselho Tutelar:
Valdenir Sanches Jorge    Titular
Luiz Reinaldo Mulizini Vetorato   Suplente
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 336/2018, de 24 de setembro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 004/2019
Dispõe sobre a Emenda Impositiva 28410006 - 2019 – elaborada e inserida no Sistema de Informação e Gestão de 
Transferência Voluntárias de recurso, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 
de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 18 de abril de 2019, 
conforme ata nº 003, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade,
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar Emenda Impositiva 28410006 - 2019 – Programação nº 412680120190001, elaborada e inserida no 
Sistema de Informação e Gestão de Transferência Voluntárias de recurso, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania 
– Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências. Sendo a transferência voluntaria de recursos na modalidade 
fundo a fundo. 
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 09 de agosto de 2019.
Roseli de Oliveira Souza
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  SOCIEDADE DE ENSINO CIDADE DE UMUARAMA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 009/2019
OBJETO: Aditivo de valor de até 10% (dez por cento), do contrato inicial atualizado nº 115/2019, da Tomada de Preços 
nº 009/2019, acrescendo o valor de R$-3.600,00 (três mil e seiscentos reais), referente a necessidade de alterar o 
Termo de Referência, que consiste na abertura de mais 02 vagas para Auditor Fiscal Tributário, considerando que o 
cargo de fiscal tributário foi extinto pela lei complementar nº 084/2019, e que os dois servidores estão na eminência de 
se aposentar (Plínio de Morais e Milton Frediani). Considerando a necessidade “Urgente” do Município a contratação 
de outros servidores para ocupar o cargo de fiscal tributário. Considerando pela Lei nº 2066/19 foi criado o cargo de 
auditor fiscal tributário cuja atribuições são mais abrangentes do que a de fiscal tributário que foi extinta. Diante do 
exposto se faz necessário a inclusão do cargo de auditor fiscal de tributos no objeto do certame para provimento de 
vagas para esse cargo público do   Município de Tapejara/Pr.
VALOR ACRESCIDO: R$-3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 09 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLVIERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2961/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CRISTINA PEREIRA DIAS DE ALMEIDA, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 026.389.699-40 e carteira de identidade RG sob nº 6.478.004-2 SSP-PR, com 
matricula 3156, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 12 (doze) de agosto a 10 (dez) 
de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 301/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: GRAF - ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 04.238.031/0001-36, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. LORIVAL WINCK, Administrador, portador 
do RG/CI nº 10.575.721-2 e no CPF/MF nº 059.105.809-06, com endereço à AVENIDA avenida curitiba, 3333, 
SERTÃOZINHO - 83.260-000, Matinhos - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 2.470,00 
(dois mil e quatrocentos e setenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 16, 75.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROxA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 134/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 80/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 134/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 80/2019, os participantes:
80632 - ALTEMAR ANTONIO- EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 FRALDA INFANTIL TAMANHO  M . CARACTERÍSTICA: DESCARTÁVEIS, HIGIÊNICAS, ATÓXICAS, 
FOCGEL, FORMATO ANATÔMICO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTOS, SISTEMA DE ABSORÇÃO CONCENTRADA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE COM 72 UNIDADES. PACOTE 
SININHO 150 R$33,80 R$5.070,00
    Total do Fornecedor: R$5.070,00
156876 - DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
2 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO  P . CARACTERÍSTICAS: INDICADOR DE UMIDADE, 
FORMATO ANATÔMICO, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS PERNAS, 4 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS PARA OMÁXIMO DE AJUSTE E PROTEÇÃO, COM SISTEMA PARA MAIOR 
RAPIDEZ NA ABSORÇÃO E MELHOR DISTRIBUIÇÃO DO LÍQUIDO (TRANSFER-LAYER) FLOCOS DE GEL 
SUPER ABSORVENTES PARA MAIOR ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDO, REDUZINDO A UMIDADE, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE COM 8 UNIDADES. PACOTE MARDAM 450 
R$7,90 R$3.555,00
3 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO M. CARACTERÍSTICAS: INDICADOR DE UMIDADE, 
FORMATO ANATÔMICO, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS PERNAS, 4 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS PARA O MÁXIMO DE AJUSTE E PROTEÇÃO, COM SISTEMA PARA MAIOR 
RAPIDEZ NA ABSORÇÃO E MELHOR DISTRIBUIÇÃO DO LÍQUIDO (TRANSFER-LAYER) FLOCOS DE GEL 
SUPER ABSORVENTES PARA MAIOR ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDO, REDUZINDO A UMIDADE, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE COM 8 UNIDADES. PACOTE MARDAM 600 
R$7,90 R$4.740,00
    Total do Fornecedor: R$8.295,00
1232835 - HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
5 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO XG. CARACTERÍSTICAS: INDICADOR DE UMIDADE, 
FORMATO ANATÔMICO, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS PERNAS, 4 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS PARA O MÁXIMO DE AJUSTE E PROTEÇÃO, COM SISTEMA PARA MAIOR 
RAPIDEZ NA ABSORÇÃO E MELHOR DISTRIBUIÇÃO DO LÍQUIDO (TRANSFER-LAYER) FLOCOS DE GEL 
SUPER ABSORVENTES PARA MAIOR ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDO, REDUZINDO A UMIDADE, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE COM 8 UNIDADES. PACOTE MAXI-CONFORT 
1.500 R$10,00 R$15.000,00
    Total do Fornecedor: R$15.000,00
1234978 - VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
4 FRALDA GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO  G . CARACTERÍSTICAS: INDICADOR DE UMIDADE, 
FORMATO ANATÔMICO, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, ELÁSTICO AO REDOR DAS PERNAS, 4 
FITAS ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS PARA OMÁXIMO DE AJUSTE E PROTEÇÃO, COM SISTEMA PARA MAIOR 
RAPIDEZ NA ABSORÇÃO E MELHOR DISTRIBUIÇÃO DO LÍQUIDO (TRANSFER-LAYER) FLOCOS DE GEL 
SUPER ABSORVENTES PARA MAIOR ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDO, REDUZINDO A UMIDADE, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE COM 8 UNIDADES. PACOTE VENEZA 1.500 
R$8,45 R$12.675,00
    Total do Fornecedor: R$12.675,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná 
Termo de Adjudicação
Processo n°: 134/2019
Licitação n°: 80/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE FRALDAS INFANTIS E GERIÁTRICAS, DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DE PESSOAS ACAMADAS DAS FAMÍLIAS CARENTES ACOMPANHADAS PELO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
Nome Itens
ALTEMAR ANTONIO- EPP 1
R$5.070,00 (cinco mil e setenta reais)
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2, 3
R$8.295,00 (oito mil e duzentos e noventa e cinco reais)
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 5
R$15.000,00 (quinze mil reais)
VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 4
R$12.675,00 (doze mil e seiscentos e setenta e cinco reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 9 de agosto de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo n°: 135/2019
Licitação n°: 81/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE CESTAS BÁSICAS E KITS DE LIMPEZA PARA ATENDER FAMÍLIAS 
CARENTES CADASTRADAS E ACOMPANHADAS PELO CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
Nome Itens
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA 1.10, 1.1, 1.11, 1.12, 1.13, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9, 2.1, 2.10, 
2.11, 2.12, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.9, 3.1, 3.2, 3.3, 3.4
R$223.750,00 (duzentos e vinte e três mil e setecentos e cinqüenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 9 de agosto de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo n°: 131/2019
Licitação n°: 78/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS 
DE COPA E COZINHA, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
Nome Itens
ALTEMAR ANTONIO- EPP 3, 4, 5, 7, 8, 11, 13, 17, 18, 20, 22, 30, 31, 33, 34, 36, 39, 44, 45, 51, 54, 57, 58, 64, 74, 
86, 91, 103, 110, 117, 122, 124, 125, 131, 137, 144, 149, 150, 151
R$56.251,56 (cinqüenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e seis centavos)
LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 77, 94, 127, 152, 156
R$18.913,14 (dezoito mil, novecentos e treze reais e quatorze centavos)
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 1, 9, 12, 15, 19, 21, 24, 26, 27, 35, 38, 42, 46, 48, 52, 
56, 59, 61, 65, 71, 78, 84, 96, 106, 108, 109, 120, 157
R$109.395,15 (cento e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais e quinze centavos)
ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 69, 70, 76, 79, 88, 100, 112, 121, 126, 136, 154
R$13.552,49 (treze mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e nove centavos)
K. C. DA SILVA - ALIMENTOS 2, 6, 10, 14, 16, 23, 25, 32, 37, 41, 43, 47, 49, 53, 60, 62, 63, 66, 89, 90
R$40.741,20 (quarenta mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte centavos)
CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ - ME 28, 29, 50, 55, 95, 99, 101, 123, 132, 134, 139, 142, 153
R$8.150,20 (oito mil, cento e cinqüenta reais e vinte centavos)
T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI 141, 143
R$2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinqüenta reais)
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 68, 73, 82, 83, 87, 98, 104, 105, 107, 113, 114, 115, 116, 118, 119, 128, 
129, 135, 146, 147, 155
R$117.341,05 (cento e dezessete mil, trezentos e quarenta e um reais e cinco centavos)
D MIRANDA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 67, 75, 80, 81, 85, 93, 102, 111
R$36.233,35 (trinta e seis mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos)
GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 140
R$16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais)
LOJÃO TOTAL UTILIDADES LTDA, 72, 92, 130, 145
R$6.669,80 (seis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos)
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE 40
R$4.255,00 (quatro mil e duzentos e cinqüenta e cinco reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 9 de agosto de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA ACADEMIA DA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR, CONFORME PROPOSTA Nº 
09053.4930001/18-003 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 30/08/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/07, e Lei Complementar nº 123/06.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 09 de Agosto de 2019.
Aline Cristina Valerio
Presidente da Comissão
Portaria nº 569/2019
Certifico e dou fé que afixei cópia deste Aviso de Licitação no Mural da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
em 09/08/2019.
Aline Cristina Valerio
Presidente de Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2019
PREGÃO PRESENCIALNº 047/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚRGICA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: A J S DA ROCHA - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (09/08/2019 – 08/08/2020)
VALOR:  R$ 70.265,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de Agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2019
PREGÃO PRESENCIALNº 047/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚRGICA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: BELUCO METALÚRGICA LTDA - EPP 
PRAZO DE VIGÊNCIA: (09/08/2019 – 08/08/2020)
VALOR: R$ 3.600,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de Agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2019
CONVITE                              Nº 002/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 159/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EURO PC COMPUTADORES LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (09/08/2019 – 08/08/2020)
VALOR: R$ 149.285,45
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de Agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2019
CONVITE                              Nº 002/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 160/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (09/08/2019 – 08/08/2020)
VALOR: R$ 5.025,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de Agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 5185300, constituído pelo lote 01, quadra 17, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui endereço de 
correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/901/2019 originária do processo administrativo nº 
9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 08 de agosto de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 5192800, constituído pelo lote 04, quadra 19, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui endereço de 
correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 34/901/2019 originária do processo administrativo nº 
9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 08 de agosto de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 5200200, constituído pelo lote 30, quadra 20, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui endereço de 
correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 73/901/2019 originária do processo administrativo nº 
9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 08 de agosto de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 5220000, constituído pelo lote 14, quadra 25, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui endereço de 
correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 97/901/2019 originária do processo administrativo nº 
9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 08 de agosto de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 5160300, constituído pelo lote 15, quadra 11, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui endereço de 
correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 79/900/2019 originária do processo administrativo nº 
9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 08 de agosto de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
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PRoCEsso sELETIVo sIMPLIFICAdo 002/2019  

CoNTRATAÇÃo TEMPoRáRIA dE EMPREGAdos PÚbLICos PARA o CIUENP 
- CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA do 

NoRoEsTE do PARANá 

 

EdITAL 01/2019 

 

Considerando a ampliação dos serviços da Rede de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná e a quantidade insuficiente de candidatos classificados e 

aprovados para o cargo de Condutor de Ambulância Socorrista nos Concursos 

Públicos anteriores para as Bases Descentralizadas de Querência do Norte e 

Douradina;  

 

Considerando a falta de candidatos inscritos e aprovados para várias Bases 

Descentralizadas no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, bem como bases 

onde os candidatos classificados e aprovados já foram todos convocados e tendo em 

vista a necessidade de substituição temporária de empregados em período de férias 

regulamentares, afastados por licença médica e licença maternidade, e a necessidade 

de substituição temporária de empregadas gestantes, afastadas das atividades 

conforme determina o Art. 394-A da CLT; 

 

Considerando a autorização da Assembleia Geral Ordinária do CIUENP, realizada 

em 02/08/2019, e a imperiosa continuidade dos serviços que estão sendo prestados 

por este Órgão; 

 

O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, através do seu Presidente em exercício, torna pública a realização do 

Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de empregados 

públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS, bem como para formação de cadastro de 

reserva, destinado a contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, 
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inciso IX, da Constituição Federal e demais instrumentos legais, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 - dAs dIsPosIÇÕEs PRELIMINAREs E EsPECIFICAÇÕEs do EMPREGo 
PÚbLICo 

 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital. 

1.2. O processo será realizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sede 

do Consórcio Público. 

1.3. O critério utilizado pelo presente processo seletivo, para a escolha dos 

contratados é a análise de currículo. A avaliação e o somatório de pontos dos 

currículos serão realizados pela Comissão designada na Portaria n°194/2019 

designada pelo presidente do Consórcio. 

1.4. O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para o 

preenchimento de vagas em emprego público, além da formação de cadastro de 

reserva, conforme demonstrativo constante nos anexos I, II e III. 

1.5. Tendo em vista que o Processo Seletivo Simplificado 001/2019 encontra-se 

vigente, os candidatos classificados em cadastro de reserva e ainda não convocados 

naquele terão prioridade de convocação até o término da validade do referido 

Processo Seletivo Simplificado. 

1.6. As atribuições do emprego público constam no Anexo I, que integra este Edital. 

1.7.  A contratação será por tempo determinado para a prestação de serviços e o 

prazo de vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, admitida a 

prorrogação por igual período, ou até que seja realizado novo concurso público para 

preenchimento das vagas, e os aprovados entrem em exercício, o que ocorrer 

primeiro, a critério do CIUENP. 

1.8. Os novos contratos de trabalho por tempo determinado, firmados entre o 

CIUENP e os candidatos classificados e convocados a ocuparem as vagas de 

empregados públicos temporários serão regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT pelo prazo e condições do item 1.7, possuindo cláusula 

assecuratória de direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, 

conforme Art. 481 da CLT. 

1.9. De acordo com o Art. 452, da CLT, o candidato que tenha sido admitido por 

prazo determinado em Processo Seletivo Simplificado anterior, somente poderá ser 
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novamente contratado por prazo determinado se decorrido o prazo de 6 (seis) meses 

do encerramento de seu contrato anterior. 

 

2 - dAs INsCRIÇÕEs 
 

2.1. Condições para inscrição e posse nesta seleção pública: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 

1988; 

b) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou 

conforme exigência legal; 

e) Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação; 

f) Possuir, na data da contratação, a habilitação legal para exercício de profissão 

regulamentada, inclusive com registro no respectivo Conselho de Classe; 

g) Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, incluindo a 

compatibilidade de deficiência, no caso dos candidatos aprovados que indicarem 

suas deficiências, apurada em inspeção médica que será realizada de acordo com 

definição do CIUENP, antes da contratação; 

h) Estar em pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

i) Ter idoneidade moral e social e não ter antecedentes criminais que o 

incompatibilize com a carreira. 

j) Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital. 

2.1.1. Caso o candidato não atenda às exigências estabelecidas nos itens 1.9 e 

2.1, ainda que tenha sido aprovado nesta seleção pública, não terá a sua 

contratação efetivada e será, consequentemente, desclassificado. 

 

2.2. Local, Procedimentos e Período de Inscrições. 
 

2.2.1. As inscrições deverão ser feitas na sede do CIUENP, Divisão de Recursos 

Humanos, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 4348, Zona I, em Umuarama - PR, 

no período de 12/08/2019 a 26/08/2019, das 08:00h as 11:00h e das 13:30h às 
16:30h, horário de brasília, distrito Federal, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados). 
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2.2.2. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 

atender aos seguintes procedimentos: 

2.2.2.1. Comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados, 

ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular (com 

poderes específicos para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia 

autenticada ou documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação 

pelo CIUENP): 

a) CPF e documento de identificação oficial com foto, podendo ser: Carteiras ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ou 

Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe; Passaporte; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (com 

foto); 

b) Prova de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino, por meio da 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

i) Certificado de Alistamento Militar; 

ii)Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria; 

iii) Certificado de Dispensa de Incorporação (antigo Certificado de Reservista de 3ª 

categoria); 

iv) Certificado de Isenção; 

v) Certidão de Situação Militar; 

vi) Carta Patente; 

vii) Provisão de Reforma; 

viii) Atestado de Situação Militar; 

ix) Atestado que comprove estar desobrigado do Serviço Militar; 

x) Carteira de Identidade Militar; 

xi) Cartão de Identificação Militar; e 

xii) Certificado de Dispensa do Serviço Alternativo 

c) Prova de quitação das obrigações eleitorais, por meio da apresentação do título 

de eleitor e comprovante de votação da última eleição, ou a certidão de quitação 

eleitoral, disponível pelo site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral. 

d) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado, de acordo com o 

modelo constante no Anexo II deste Edital; 
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e) Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o 

exercício da função, reconhecido pelo MEC; dos títulos que comprovam a formação 

e a experiência profissional, conforme detalhado no item 3 deste Edital. 

f) Para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista, o candidato deverá 

apresentar documento que comprove habilitação profissional como condutor de 

veículo de emergência, Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “D”; 

g) Para a vaga de Técnico de Enfermagem Socorrista o candidato deverá 

apresentar Certificado de Curso de Técnico de Enfermagem legalmente 

reconhecido e Registro no Conselho de Classe correspondente do Estado do 

Paraná, dentro do prazo de validade; 

h) Comprovante de endereço atualizado (com CEP). 

2.2.2.2. O candidato poderá realizar a inscrição encaminhando os documentos 

relacionados no item 2.2.2 via sEdEX, sendo que neste caso as cópias deverão ser 

autenticadas, devendo ser postado dentro do prazo estabelecido para as inscrições 

e endereçado conforme modelos de etiquetas constante no Anexo IV. 

2.2.2.3. Os envelopes das inscrições recebidas via correio serão abertos pela 

Comissão Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo Simplificado, sendo de 

responsabilidade do candidato o correto preenchimento do requerimento de 

inscrição constante no Anexo II e o envio dos documentos exigidos no presente 

Edital. 

2.2.3. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA 

2.2.3.1. À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito a inscrição no 

Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, nos termos do Decreto 

Federal nº 3.298/99 e o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal. 

2.2.3.2. Serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do 

total de vagas existentes para cada função, desde que a deficiência de que são 

portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo preenchido, nos 

termos do Art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.3. Na existência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às 

pessoas portadoras de deficiência, as vagas remanescentes serão ocupadas pelos 

demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação. 

2.2.3.4. O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo de 

deficiência apresentado no ato da inscrição, juntamente com o documento constante 
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no Anexo II (corretamente preenchido), que deve ser entregue conforme previsto no 

item 2.2.2 ou encaminhado por SEDEX no endereço e forma constante no item 2.2.3 

deste Edital, o qual será avaliado e homologado por médico do trabalho do CIUENP. 

2.2.3.5. O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 

provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.6. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que 

antecede a data de publicação deste Edital. 

2.2.3.7. As pessoas portadoras da deficiência participarão da seleção em igualdade 

de condições com os demais candidatos inscritos. 

2.2.3.8. As atividades das funções e das especialidades não serão modificadas para 

se adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência. 

2.2.3.9. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 

categorias definidas no Art. 4º, incisos I a V do Decreto Federal nº 3.298/99, a 

homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na 

listagem específica para portadores de deficiência. 

2.2.3.10. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar 

esta condição não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

2.2.3.11. A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de 

necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de 

necessidades especiais. 

2.3. Não serão aceitas inscrições feitas por fax, correio eletrônico ou forma diferente 

dos especificados neste Edital. 

2.4. Não há taxa de inscrição para o presente processo seletivo. 
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e 

exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetivada por terceiros. 

Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento e/ou alteração da 

mesma. 

2.6. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da 

inscrição do candidato e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 

época, sem prejuízo das demais implicações legais. 

2.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, 
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das quais não poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar as publicações dos atos relativos a este Processo Seletivo 

Simplificado, bem como de eventuais retificações do Edital e chamamento para a 

contratação, que serão divulgadas por Edital, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal 

Umuarama Ilustrado), e no site www.samunoroestepr.com.br. 

2.8. Será considerado inscrito o candidato que apresentar adequadamente os 

documentos de requisito básico, conforme item 2.2.2 e de acordo com todas as 

regras deste Edital. 

2.9. O candidato cuja documentação for considerada em desacordo com o Edital 

estará eliminado automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. 

 

3- do sIsTEMA do PRoCEsso dE sELEÇÃo 

 

3.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá 

unicamente a avaliação curricular de experiência profissional e títulos. 

3.2. A Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 194/2019 do CIUENP, 

avaliará os currículos, atribuindo-se a pontuação, nos termos do Anexo III deste 

Edital. 

3.3. Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo 

os candidatos atender aos demais critérios estabelecidos neste Edital, e servirá 

apenas como critério de classificação dos inscritos. 

3.4. Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação. 

3.5. A comprovação da formação e experiência profissional deverá ocorrer mediante 

apresentação de certidões, declarações, carteira de trabalho ou documento 

congênere que permita inferir experiência ou o desempenho de atividades idênticas 

e/ou semelhantes no emprego público pretendido pelo candidato, constando 

expressamente a nomenclatura do cargo, a carga horária e o período em que o 

candidato desenvolveu tais atividades. 

3.6. Experiência adquirida em períodos concomitantes será considerada uma única 

para fins de pontuação, sendo desconsideradas as que excederem. 

3.7. A análise curricular por formação e experiência profissional, considerada neste 

Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 

forma de comprovação são discriminados conforme Anexo III. 
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3.8. A comprovação da experiência profissional deverá ser feita por meio dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão de Tempo de Serviço, expedido pelo órgão público em que o candidato 

prestou serviço, discriminando o emprego público, o período de efetivo exercício, 

devidamente assinada pela autoridade competente. 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) discriminando, em cópias, as 

páginas relativas ao contrato de trabalho (incluindo a página seguinte, mesmo que 

esteja em branco e páginas em que constar ressalvas ou informações sobre o 

contrato de trabalho) e das páginas em que consta a identificação do candidato. Se 

as cópias da CTPS estiverem incompletas ou ilegíveis, serão desconsideradas no 

computo dos pontos de comprovação para experiências profissionais. 

c) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço expedido pelo órgão em que o 

candidato prestou o serviço, constando o emprego e a data de início e término da 

prestação do serviço. 

d) Não serão aceitas declarações de estágios, monitorias e trabalhos voluntários. 

3.9. Todos os documentos constantes neste Edital, documentos comprobatórios de 

requisitos básicos e documentos comprobatórios para análise curricular de formação 

e experiência profissional deverão compor um mesmo envelope, lacrado e 

identificado com modelo específico de etiqueta – Anexo IV a ser entregue, junto com 

o Requerimento de Inscrição – Anexo II, impresso, preenchido e assinado, aos 

cuidados do Setor de Recursos Humanos do CIUENP, fazendo uso das modalidades 

de inscrição constantes no item 2.2.2 deste Edital. 

 

4- CRITÉRIos PARA dEsEMPATE 

 

4.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 

ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 

candidato que: 

4.1.1. Tiver a maior idade; 

4.1.2. Tiver maior tempo e experiência na área de atuação; 

4.1.3. Sorteio em ato público. 

4.2. O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão 

Organizadora, em ato público, na presença dos candidatos interessados, sendo que 
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tal ato será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

4.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 

e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

 

5. do REsULTAdo E dos RECURsos 

 

5.1. O resultado será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 

Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br, com a lista dos nomes dos 

candidatos aprovados, assim considerando o atendimento aos requisitos básicos 

para cada emprego público conforme exposto no Anexo I deste Edital, e 

classificados, considerando os pontos obtidos na análise curricular, não sendo, 

portanto, informado via telefone. 

5.2. O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do resultado 

de classificação, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

5.3. Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede do 

CIUENP, nos prazos definidos neste Edital, no horário das 08:00h às 11:00h e das 

13:30h às 16:30h. 

5.4. Não serão admitidos em nenhuma circunstância e sob nenhuma justificativa, 

recursos requerendo complementação ou substituição da documentação enviada no 

prazo da Análise de Títulos. 

5.5. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

5.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso não fundamentado, intempestivo ou 

aquele que não atender aos dispositivos aqui estabelecidos. 

5.7. Não caberá pedido de reconsideração da decisão proferida em face do recurso 

interposto pelo candidato. 

5.8. O resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial do CIUENP 

(Jornal Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

5.9. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado. Os candidatos serão convocados dentro do prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo que este terá validade de 6 (seis) 

meses da data de homologação. 
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6 - dA CoNTRATAÇÃo 

 

6.1. A convocação para contratação dos candidatos classificados neste processo 

seletivo será feita respeitando sempre a ordem de classificação final dos candidatos. 

O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CIUENP. 

6.2. A convocação será feita no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 

Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

6.3 o candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré-

requisitos exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, 
fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do original, dos seguintes 
documentos: 
a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou 

certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho 

Profissional (quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou 

empregos, bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de 

previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego 

público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária 

semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios 

estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 
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m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo 

patrimônio, acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício 

imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância 

junto a órgão público onde atualmente lotado, ou que tenha sido demitido a bem 

do serviço público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo 

ou criminal de órgãos públicos;  

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira de vacinação atualizada; 

q) Cartão SUS; 

r) 01 Foto 3x4 recente; 

s) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca 

onde residir, emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 

políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o 

Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça 

Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 

anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou 

Cartório Distribuidor); 

v) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 

políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão 

expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e 

trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da 

posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e 

formulário de declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP. 

6.4. A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional. 

6.4.1. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte 

integrante do Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a 

finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao desempenho 

das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato 
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que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da 

entrevista, teste e exame. 

6.4.2. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos 

requisitos de aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem 

características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem comprometimento 

nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível 

com o emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo 

CIUENP. 

6.5. Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo 

indicado pelo CIUENP. 

6.5.1. Os candidatos, para fins de lotação e início das atividades deverão 

comparecer à sede do CIUENP, nas datas a serem informadas pelo Setor de 

Recursos Humanos, para retirada de uniformes, EPI’s e assinatura do contrato de 

trabalho. 

6.6. O contrato de trabalho por prazo determinado extinguir-se-á: 

a) pelo término do prazo contratual; 

b) por iniciativa do CIUENP, ante notificação com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

c) por iniciativa do empregado público, desde que comunicado com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência; 

d) pelo provimento do emprego público, por candidato aprovado em concurso. 

 

7 - dAs dIsPosIÇÕEs GERAIs 

 

7.1. Todas as informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão 

fornecidas pelo CIUENP e disponibilizadas no site www.samunoroestepr.com.br/ 

documentos-e-informativos/concursos-publicos, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, retificações e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo Simplificado, conforme cronograma descrito no 

Anexo V. 

7.2. As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em atas. 

7.3. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão 

prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Art. 37, “caput”, 

da Constituição da República. 
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7.4. O Candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, 

atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de 

autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar a realização da seleção será 

automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado e estará sujeito a 

outras penalidades legais. 

7.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer 

época, o candidato que houver realizado o Processo Seletivo Simplificado usando 

documentos ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente 

comprovados. 

7.6 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior, ou de qualquer outro fato 

previsível ou imprevisível que impeça ou prejudique a realização do Processo 

Seletivo Simplificado, o CIUENP, através de seu presidente, pode cancelar, 

substituir as datas de inscrição e/ou julgamento, ou atribuir pesos compensatórios, 

de modo a viabilizar o Processo Seletivo Simplificado. 

7.7 As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, objeto deste 

Edital, serão feitas no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

7.8 Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos 

determinados neste Edital. 

7.9 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 06 (seis) 

meses, prorrogável por igual período, totalizando um ano a contar da homologação, 

ou até que seja realizado novo concurso público para preenchimento das vagas, e 

entrarem os aprovados em exercício, o que ocorrer primeiro. 

7.10 A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à 

contratação, a qual se dará a exclusivo critério do CIUENP, dentro do prazo de 

validade do mesmo e a forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação final dos candidatos e o número de vagas existente. 

7.11 São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, 

erradas ou desatualizadas do seu endereço e que venham a dificultar quaisquer 

comunicações necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo 

Simplificado. 

7.12 O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado deverá, durante o 

prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, manter atualizado o seu 

número de telefone, endereço residencial e eletrônico junto ao CIUENP. Não 
 CIUENP - CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá sAMU 192  

 

14/27 
 

caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível a 

sua convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

7.13 Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do Edital. 

7.14 A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena 

aceitação das normas deste Edital. 

7.15 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada 

pela Portaria nº 194/2019 em conjunto com o Presidente em Exercício do CIUENP. 

7.16. Caberá ao Presidente do CIUENP a homologação do resultado deste 

Processo Seletivo Simplificado. 

7.17. Este Edital, na sua íntegra, será divulgado no jornal Umuarama Ilustrado.  

 

Umuarama/PR, 09 de agosto de 2019. 
 
 

ALMIR dE ALMEIdA 
PREsIdENTE do CIUENP 

 
 

AdRIANo HoRN 
PREsIdENTE dA CoMIssÃo oRGANIZAdoRA/EXAMINAdoRA 
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ANEXo I 

 
REQUIsITos GERAIs, CoMPETÊNCIAs E ATRIbUIÇÕEs dos EMPREGos 

PÚbLICos 
 
TÉCNICo dE ENFERMAGEM soCoRRIsTA 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme 

protocolo existente; possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para 

cumprir ações orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter 

iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; 

ter experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de 

urgências e emergências; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a 

recertificação periódica; participar sempre que selecionados dos treinamentos e 

simulados; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Auxiliar o 

Enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem 

a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 

enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua 

qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição 

do médico regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de conforto 

ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de extração/retirada 

manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 

medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos 

mesmos; realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da 

unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e 

mochilas de atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer 

contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 

orientações; conhecer a estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os 

estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a 

equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas 

imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardio 

respiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 
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socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando 

ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço 

predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; utilizar-se 

com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados 

para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo 

como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e 

respeitar as rotinas estabelecidas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o 

Código de Ética de Enfermagem; respeitar e cumprir o contido no POP 

(Procedimento Operacional Padrão). 

 

Pré-Requisitos: 
Ensino Médio Completo; Curso Técnico de Enfermagem com Registro no 

COREN/PR. 

 
CoNdUToR dE AMbULÂNCIA soCoRRIsTA 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e 

facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter 

conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; e cumprir o contido no 

POP (Procedimento Operacional Padrão); Trabalhar no SAMU como motorista de 

viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao local do chamado quando 

acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as normas de Legislação 

Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como 

de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob 

orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando ética e 

dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada; 

utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio 

e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau 

uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas. 
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Pré-Requisitos: 
- Possuir o Ensino Médio Completo; 

- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  

- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo 

DETRAN; 

- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 

- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 
MÉdICo INTERVENCIoNIsTA 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual 

e física para trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade de 

comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a 

capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos 

sobre o Sistema Único de Saúde específico. Participação e aprovação nos cursos de 

recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; 

conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente 

atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 

urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; recepcionar os 

chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de 

atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do 

paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de 

emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas 

ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários 

ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da área de abrangência do 

serviço; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de 

qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho 

da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 
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serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos 

inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a 

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 

médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 

obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação 

periódica); respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional 

Padrão). 
 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 
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ANEXo II 

REQUERIMENTo dE INsCRIÇÃo 
 

1 - IdENTIFICAÇÃo do CANdIdATo 

Nome: 

data Nascimento: Estado Civil: 

RG: Órgão Exp: UF: CPF: 

Endereço: 

Nº: Complemento: CEP: 

bairro: Cidade: UF: 

Telefone Celular I:  Telefone Fixo:  

Telefone Celular II:  Telefone Recado:  

E-mail: 

2 - oPÇÕEs do CANdIdATo 

Emprego público pretendido: 

Regional/base pretendido: 

3 - dECLARAÇÃo do CANdIdATo 

Declaro ter tomado conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado. Estou ciente e 

CONCORDO com as disposições contidas no mesmo, pelo qual faço o presente requerimento de 

inscrição. 

4 - PRoToCoLo dE INsCRIÇÃo 

Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura Recebedor(a) 

Nº Inscrição: data da Inscrição: ______/______/______ 

 
 
5 - PRoToCoLo dE INsCRIÇÃo (de preenchimento do CIUENP) 

Candidato: Nº Inscrição: 

Recebido por: ________/________/________ 

 CIUENP - CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá sAMU 192  

 

20/27 
 

 
ANEXo III 

 
 

QUAdRo dE VAGAs E CRITÉRIos dE PoNTUAÇÃo PARA FoRMAÇÃo do CURRÍCULo 
 

I) TÉCNICo dE ENFERMAGEM soCoRRIsTA 
a) QUAdRo dE VAGAs 

Emprego Público Vagas salário 
Carga Horária 

semanal 
Regional/base 

Técnico em Enfermagem Socorrista 01 + CR R$ 1.820,48 36h IvaiporãPR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.820,48 36h Douradina/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.820,48 36h Ubiratã/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 1.820,48 36h 
Querência do 

Norte/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases 

da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 

 
b) CRITÉRIo dE PoNTUAÇÃo PARA FoRMAÇÃo do CURRÍCULo 

 

documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EsCoLARIdAdE 
Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
1,0 1,0 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga 

horária mínima de 50 (cinquenta) horas 
1,0 1,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNCIA PRoFIssIoNAL 
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em serviço de 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou 

privado (6 meses completos) 
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Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em unidades de urgência 

e emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 

Centro Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,5 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem que não seja em unidades 

de urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de 

saúde, clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 0,5 

 Total 10,0 

 
obs: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) O cursos de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
II) CoNdUToR dE AMbULÂNCIA soCoRRIsTA 

 
a) QUAdRo dE VAGAs 

Emprego Público Vagas salário 
Carga Horária 

semanal 
Regional/base 

Condutor de Ambulância Socorrista 3 + CR R$ 1.698,18 36h 
Querência do 

Norte/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.698,18 36h Douradina/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.698,18 36h Paranavaí/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases 

da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 
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b) CRITÉRIo dE PoNTUAÇÃo PARA FoRMAÇÃo do CURRÍCULo 

 

documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EsCoLARIdAdE 
Curso específico de direção defensiva e/ou econômica, com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga 

horária mínima de 50 (cinquenta) horas 
1,0 1,0 

Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
1,0 1,0 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

2. EXPERIÊNCIA PRoFIssIoNAL 
Tempo de serviço como Condutor Socorrista em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 

Centro Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,5 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 0,5 

 Total 10,0 

obs: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) O cursos de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 
 CIUENP - CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA do NoRoEsTE do PARANá sAMU 192  

 

23/27 
 

8) Certificados de Cursos de Condutor de Veículo de Emergência (CVE) não serão pontuados por 

se tratar de um requisito do cargo; 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
III) MÉdICo INTERVENCIoNIsTA 

 
a) QUAdRo dE VAGAs 

Emprego Público Vagas salário 
Carga Horária 

semanal 
base/Cidade 

Médico Intervencionista CR R$ 8.564,91 24h Campo Mourão/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 8.564,91 24h Ivaiporã/PR 
 

CR = Cadastro de Reserva 

 

b) CRITÉRIo dE PoNTUAÇÃo PARA FoRMAÇÃo do CURRÍCULo 

documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. EsCoLARIdAdE 

Residência Médica em especialidades (*) 1,0 1,0 

Pós-graduação lato sensu em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360h/aula, em especialidades médicas. 
1,0 1,0 

Curso específico de AMLS (Suporte Médico Avançado de Vida), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PHTLS (Suporte de Vida no Trauma em Pré-Hospitalar), 

com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de ATLS (Suporte de Vida Avançado ao Trauma), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de BLS (Suporte Básico de Vida), com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

2. EXPERIÊNCIA PRoFIssIoNAL 
Tempo de serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e 

emergência público e/ou privado na atividade de Médico (6 meses 

completos). 
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Tempo de serviço como Médico em unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico 

e UTI) (6 meses completos). 

0,5 1,5 

Tempo de serviço em atendimento Médico que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 1,0 

 Total 10,0 

(*) Clínica Médica; Clínica Cirúrgica (Angiologia e Vascular, Cancerologia, Cardiovascular, Mão, Cabeça e 
Pescoço, Aparelho digestivo, Pediatria, Torácica, Mastologia, Urologia); Neurocirurgia, ortopedia e 
Traumatologia, otorrinolaringologia, Ginecologia e obstetrícia, Pediatria e Medicina Intensiva (Clínica 
Médica, Cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurologia e Infectologia). 
 
obs: 
1) Serão pontuados somente cursos que não sejam de formação, concluídos a partir de 2013; 

2) Os cursos ACLS, AMLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Os cursos ATLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2013 e PHTLS serão válidos com 

certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referente aos cursos concluídos acima citados, não 

pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como a participação em projetos de extensão e 

de pesquisa; 

6) A residência somente será aceita se concluída; 

7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se encontra pontuado no 

critério de formação; 

8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como Residência, Especialização e cursos de 

curta duração; 

9) Apenas serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato; 

10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar 16 (dezesseis) horas; 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as cargas 

horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 
REGRAs PARA ENTREGA dA doCUMENTAÇÃo PARA CoMPRoVAÇÃo dE EXPERIÊNCIA PRoFIssIoNAL 

 

CATEGoRIAs dE VÍNCULos CoMPRoVAÇÃo 

sERVIdoR PÚbLICo 

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é 

estatutário, com a descrição da atividade que desempenha, o 

período que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por servidor público do setor de recursos 

humanos da instituição. 

EMPREGAdo PÚbLICo (CLT PÚbLICo) 
Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo somado a 
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declaração ou certidão informando que é empregado 

público/contratado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por empregado do setor de 

recursos humanos da instituição. 

EMPREGAdo PRIVAdo (CLT PRIVAdo) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo somado a 

declaração ou certidão informando que é funcionário/empregado, 

com a descrição da atividade que desempenha, o período que 

desempenha, sendo documento original ou autenticado e assinado 

por funcionário do setor de recursos humanos da instituição. 

CooPERAdo 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo ou contrato 

de cooperado (serviços) somado a declaração ou certidão 

informando que é cooperado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por funcionário do setor de 

recursos humanos da instituição. 

AUTÔNoMo 

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o 

primeiro e o ultimo recibo do período trabalhado como autônomo, 

mas a declaração do contratante/ beneficiário que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) atestando a espécie do 

serviço realizado e a descrição das atividades. 
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ANEXo IV 
 
 

ModELo dE ETIQUETA PARA IdENTIFICAÇÃo do ENVELoPE ÚNICo 
 
 

1- ModELo ETIQUETA REMETENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2- ModELo ETIQUETA dEsTINATáRIo 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REMETENTE 
 
NoME: 
ENdEREÇo: 
 
EdITAL Nº 001/2019 – INsCRIÇÃo E doCUMENTos NECEssáRIos PARA 
CoMPRoVAÇÃo dos TÍTULos E EXPERIÊNCIA PRoFIssIoNAL PARA o 
CARGo:         REGIoNAL/bAsE: 

dEsTINATáRIo 
 
CoNsÓRCIo INTERMUNICIPAL dE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA do NoRoEsTE 
do PARANá - CIUENP 
Rua Dr. Paulo Pedroso de Alencar, 4348, Zona I, Umuarama/PR – CEP: 87501-270 
 
EdITAL Nº 001/2019 – INsCRIÇÃo E doCUMENTos NECEssáRIos PARA 
CoMPRoVAÇÃo dos TÍTULos E EXPERIÊNCIA PRoFIssIoNAL PARA o 
CARGo:         REGIoNAL/bAsE: 
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ANEXo V 
 

CRoNoGRAMA 
 

FAsE PERÍodo 

Publicação do Edital de abertura 09/08/2019 

Período de Inscrições  12/08/2019 a 26/08/2019 

Julgamento 27/08/2019 a 30/08/2019 

Divulgação do Resultado 03/09/2019 

Recursos 04/09/2019 

Homologação do Resultado 06/09/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 135/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 81/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 135/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 81/2019, 
o(s) participante(s):
1235460 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA
Lote: 1 - Cesta básica grande
Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 FARINHA DE TRIGO; COMUM; OBTIDA DO TRIGO MOÍDO, 
LIMPO ,DESGERMINADO; DE COR CINZA-AMARELADA; ISENTADE 
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS; LIVRE DE FERMENTAÇÃO,MOFO E 
MATERIAIS TERROSOS; VALIDADE MIN.2 MESES E 4 DIAS A CONTAR DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM PACOTES DE 05KG E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A (PORTARIA N 54,DE 18/07/96) 
PACOTE NUTRITIVA 2.000 R$8,2708 R$16.541,7847
2 MOLHO DE TOMATE; PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS 
MADURAS E SAS; SEM PELE,SEM SEMENTES,ACRESCIDOS DE CONDIMENTOS; 
SAL,ACUCAR,CEBOLA,GLUTAMATO MONOSSODICO; E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITOS,LARVAS 
E FERMENTACOES; LIVRE DE DEFEITOS DE PROCESSAMENTO; 
ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA CONTENDO 340 GRAMAS COM 
VALIDADE MINIMA DE 22 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05 UNIDADE 
QUERO 2.000 R$0,9356 R$1.871,3847
3 SAL, REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO 
DE SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, 
RESISTENTE E VEDADO, PESANDO 1 KG, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A (RES. RDC N 28,DE 28/03/00),RES. RDC 130/03 E SUAS 
ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOSPELA ANVISA 
PACOTE 5 ESTRELAS 2.000 R$0,6708 R$1.341,7846
4 MARGARINA, COM SAL, TEOR DE LIPIDIOS DE FORMA PRECISA 
NA EMBALAGEM, ACIMA DE 60%, PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA ENTREGA, FORNECIDO EM POTE 
PLASTICO, ATOXICO, 500 GRAMAS, VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA, CONFORME PORTARIA 372/97 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA 
UNIDADE COAMO 2.000 R$2,1714 R$4.342,9846
5 ÓLEO COMESTÍVEL; DE SOJA; OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL; 
ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS; VALIDADE MÍNIMA 10 
MESES A CONTAR DA ENTREGA, FRASCO COM 900 ML; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 270 DE 22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA 
UNIDADE COAMO 4.000 R$2,9393 R$11.757,3846
6 BISCOITO DOCE S/RECHEIO; TIPO LEITE; AÇÚCAR 
INVERTIDO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,SORO DE LEITE,FOSFATO 
TRICÁLCICO,SAL, FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE AMÔNIO 
(INSS 503II), BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II) E PIROFOSFATO ÁCIDO 
DE SÓDIO (INS 450I) EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA (INS 322) 
AROMATIZANTE,MELHORADOR DE FARINHA: METABISSULFITO DE SÓDIO 
(INS 223) E PROTEASE(INS 1101I) CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER TRAÇOS 
DE GERGELIM, COM VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE 5 MESES; 
PESANDO 400 GRAMAS; E PACOTE RACINE 2.000 
R$2,3479 R$4.695,9846
7 MASSA ALIMENTICIA; SECA PARA MACARRONADA; 
FORMATOESPAGUETE; COR AMARELA; OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL; OVOS E DE MAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS; COM EMBALAGEM DE 1 KG;  ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%; ACONDICIONADA 
EM SACO DE PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO,COM VALIDADE MINIMA DE 
10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDICOES DE VERAO 
ESTAR DE ACORDO COM O (RES.RDC 12/01 ANVISA/MS),(RES.363/05 ANVISA); 
PRODUTO SUJEITO -  A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA.  PACOTE 
ROBERTA 2.000 R$3,01 R$6.020,1846
8 FUBÁ DE MILHO; SIMPLES, DO GRÃO DE MILHO MOÍDO; DE COR 
AMARELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; COM AUSÊNCIA 
DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO,RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS; VALIDADE MÍNIMA 4 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EMBALAGEM 
DE 01KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,ATÓXICO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA RDC 263 DE 
22 DE SETEMBRO DE 2005; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
PACOTE SILOTI 2.000 R$1,1033 R$2.206,7846
9 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA EMBALAGEM DE 01KG, 
ASPECTO GRANULOSO FINO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS, 
MOFOS, PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE UMIDADEE FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 
PACOTE MONSIL 2.000 R$2,3832 R$4.766,5846
10 FEIJÃO; CARIOCA; TIPO 1; NOVO; EMBALAGEM DE 1KG; 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADEMÁXIMA DE 
14%; ISENTO DE MATERIAL TERROSOS,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 
1 QUILO, VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 6268,DE 
22 DE NOVEMBRO DE 2007; INSTRUÇÃO NORMATIVA 12, DE 28 DE MARCO 
DE 2008 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO A PACOTE SOBERANO 6.000 
R$3,0276 R$18.165,7846
11 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, SELO DA ABIC -COM TOLERÂNCIA DE 
1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS, PAUS, ETC, COM AUSENCIA DE LARVAS, 
PARASITOS E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, UMIDADE MÁXIMA DE 6%P/P E 
RESIDUO MINERAL FIXO MAXIMO DE 5% P/P MINIMA DE 0,7% - EMBALAGEM 
DE 500G. UNIDADE VILA RICA 2.000 R$4,3693 
R$8.738,7846
12 AÇÚCAR; OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, CRISTAL; COM ASPECTO 
COR, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE; COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO 
DE 99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 0,3%P/P; SEM FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO DE 5KG, 
VALIDADE MÍNIMA DE 23 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 271 DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 
A PACOTE GLOBO 2.000 R$8,1561 
R$16.312,3846
13 ARROZ; AGULHINHA, BENEFICIADO E POLIDO; TIPO 1; CLASSE 
LONGO,FINO; CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 
ACONDICIONADO EM SACOSPLASTICOS DE 05 KG,VALIDADE DE 05 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTARDE ACORDO COM A PORTARIA 255/81 DE 09/11/81 DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA PACOTE GLADIADOR 2.000 
R$11,069 R$22.138,1846
Lote: 2 - Cesta básica pequena

Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 FARINHA DE TRIGO, EMBALAGEM DE 01 KG, ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE  ATÓXICO, ASPECTOAPRESENTADO EM 
PÓ, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS, MOFOS, PARASITAS E LARVAS, 
LIVRE DE UMIDADE EFRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. PACOTE VITORIOSA 2.000 
R$1,7806 R$3.561,3334
2 MOLHO DE TOMATE; PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS 
MADURAS E SAS; SEM PELE,SEM SEMENTES,ACRESCIDOS DE CONDIMENTOS; 
SAL,ACUCAR,CEBOLA,GLUTAMATO MONOSSODICO; E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITOS,LARVAS 
E FERMENTACOES; LIVRE DE DEFEITOS DE PROCESSAMENTO; 
ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA CONTENDO 340 GRAMAS COM 
VALIDADE MINIMA DE 22 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05 UNIDADE 
QUERO 2.000 R$0,9118 R$1.823,7334
3 ÓLEO COMESTÍVEL; DE SOJA; OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL; 
ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS; VALIDADE MÍNIMA 10 
MESES A CONTAR DA ENTREGA, FRASCO COM 900 ML; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 270 DE 22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA 
UNIDADE COAMO 2.000 R$2,8645 R$5.729,1334
4 BISCOITO DOCE S/RECHEIO; TIPO LEITE; AÇÚCAR 
INVERTIDO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,SORO DE LEITE,FOSFATO 
TRICÁLCICO,SAL, FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE AMÔNIO 
(INSS 503II), BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II) E PIROFOSFATO ÁCIDO 
DE SÓDIO (INS 450I) EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA (INS 322) 
AROMATIZANTE,MELHORADOR DE FARINHA: METABISSULFITO DE SÓDIO 
(INS 223) E PROTEASE(INS 1101I) CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER TRAÇOS 
DE GERGELIM, COM VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE 5 MESES; 
PESANDO 400 GRAMAS; E PACOTE RACINE 2.000 
R$2,2881 R$4.576,3334
5 MASSA ALIMENTICIA; SECA PARA MACARRONADA; 
FORMATOESPAGUETE; COR AMARELA; OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL; OVOS E DE MAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS; COM EMBALAGEM DE 1 KG;  ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%; ACONDICIONADA 
EM SACO DE PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO,COM VALIDADE MINIMA DE 
10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDICOES DE VERAO 
ESTAR DE ACORDO COM O (RES.RDC 12/01 ANVISA/MS),(RES.363/05 ANVISA); 
PRODUTO SUJEITO -  A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA.  PACOTE 
ROBERTA 2.000 R$2,9333 R$5.866,7333
6 FUBÁ DE MILHO; SIMPLES, DO GRÃO DE MILHO MOÍDO; DE COR 
AMARELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; COM AUSÊNCIA 
DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO,RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS; VALIDADE MÍNIMA 4 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EMBALAGEM 
DE 01KG, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,ATÓXICO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA RDC 263 DE 
22 DE SETEMBRO DE 2005; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
PACOTE SILOTI 2.000 R$1,0752 R$2.150,5333
7 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA EMBALAGEM DE 01KG, 
ASPECTO GRANULOSO FINO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS, 
MOFOS, PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE UMIDADEE FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 
PACOTE MONSIL 2.000 R$2,3225 R$4.645,1333
8 FEIJÃO; CARIOCA; TIPO 1; NOVO; EMBALAGEM DE 1KG; 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADEMÁXIMA DE 
14%; ISENTO DE MATERIAL TERROSOS,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 
1 QUILO, VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 6268,DE 
22 DE NOVEMBRO DE 2007; INSTRUÇÃO NORMATIVA 12, DE 28 DE MARCO 
DE 2008 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO A PACOTE SOBERANO 4.000 
R$2,9505 R$11.802,1333
9 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, SELO DA ABIC -COM TOLERÂNCIA DE 
1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS, PAUS, ETC, COM AUSENCIA DE LARVAS, 
PARASITOS E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, UMIDADE MÁXIMA DE 6%P/P E 
RESIDUO MINERAL FIXO MAXIMO DE 5% P/P MINIMA DE 0,7% - EMBALAGEM 
DE 500G. UNIDADE VILA RICA 2.000 R$4,258 
R$8.516,1333
10 AÇÚCAR; OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, CRISTAL; COM ASPECTO 
COR, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE; COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO 
DE 99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 0,3%P/P; SEM FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO DE 5KG, 
VALIDADE MÍNIMA DE 23 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 271 DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 
A PACOTE GLOBO 2.000 R$7,9484 
R$15.896,9333
11 ARROZ; AGULHINHA, BENEFICIADO E POLIDO; TIPO 1; CLASSE 
LONGO,FINO; CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 
ACONDICIONADO EM SACOSPLASTICOS DE 05 KG,VALIDADE DE 05 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTARDE ACORDO COM A PORTARIA 255/81 DE 09/11/81 DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA PACOTE GLADIADOR 2.000 
R$10,7871 R$21.574,3333
12 SAL, REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO 
DE SÓDIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, 
RESISTENTE E VEDADO, PESANDO 1 KG, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A (RES. RDC N 28,DE 28/03/00),RES. RDC 130/03 E SUAS 
ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOSPELA ANVISA 
PACOTE 5 ESTRELAS 2.000 R$0,6537 R$1.307,5333
Lote: 3 - Kit de limpeza

Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 SABÃO EM PEDRA, COM ALTO TEOR DE AGT E 
GLICERINA,UTILIZADA NA LAVGEM DE ROUPAS E LIMPEZA DOMÉSTICA, 
FORNECIDOS  EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA, 
CONTENDO 5 UNIDADES DE 200 GR. UNIDADE GIRANDO SOL 2.000 
R$3,5675 R$7.135,15
2 PASTA DENTAL, EM CREME, PESANDO 90 GR, S/ AROMA, 
COMPOSTO DE FLÚOR, LAURI SULFATO DE SÓDIO, SACARINA SÓDICA, 
ÁGUA, SORBITOL, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, POLIETILENOGLICOL,  
CARBOXIMETILCELULOSE, METILPARABENO, CARBONATO CÁLCIO, 
PIROFOSFATO TETRASSODICO, PROPILPARABENO, MONOFLUORFOSFATO 
DE SÓDICO, SILICATO DE SÓDIO, EMBALADO EM CIX PAPEL CARTÃO 
PLASTIFICADA. UNIDADE FREEDENT 2.000 
R$1,0711 R$2.142,35
3 SABONETE ,EM TABLETE, EMBALADO EM PAPEL DE BOA 
QUALIDADE COM PROTETOR INTERNO, COMPOSTO DE GORDURA ANIMAL 
E VEGETAL SAPONIFICADA,SACAROSE,GRICERINA,ACIDO ESTEARICO, 
FRAGRANCIA,EDTA,PH NEUTRO, COM HIDRATANTE, TIPO DE USO 
INFANTIL,90GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇAO NO ATO DA 
ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM.DETERMINADO PELA ANVISA 
UNIDADE DE VIDA 4.000 R$0,7731 R$3.092,55
4 SABAO ALVEJANTE, EM PO, PARA REMOCAO DE MANCHAS 
EM ROUPAS DE ALGODAO/POLIESTER, EM MAQUINAS DE LAVANDERIA, 
COMPOSTO DE DODECILBENZENOSSULFONATO DE SODIO, ALCALINIZANTES, 
ANTIREDEPOSITANTE, ELIMINADORDE BACTERICIDAS, FUNGOS E VIRUS, 
COM BRANQUEADOR OPTICO, COADJUVANTE E SEQUESTRANTE, NA 
COR BRANCO/AZULADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O PRODUTO PESANDO 500 GRAMAS, ROTULO COM NR. DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, PROCEDENCIA E DEVERÁ OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE UNIDADE GIRANDO SOL 2.000 
R$2,5149 R$5.029,95
  Total do Fornecedor: R$223.750,00
1235460 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA
Lote % Desc. % Desc. Neg. Valor Total
3 - Kit de limpeza
 0,00 0 R$ 17.400,00
2 - Cesta básica pequena
 0,00 0 R$ 87.450,00
1 - Cesta básica grande
 0,00 0 R$ 118.900,00
 Total Fornecedor: R$ 223.750,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 50/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 72/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, 
XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do 
art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos 
praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando 
o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE 
COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
CNPJ/CPF: 77.217.891/0001-67
LOTE 1
Valor Total do Lote: 43.044,73 (quarenta e três mil e quarenta e quatro reais e setenta 
e três centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
1ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INSTANTÂNEO, 
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM 
LATA  OU  POTE  PLÁSTICO  COM  400  GRAMAS,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE, PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  
LIQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA- 1ª QUALIDADE
ZAELIUNID675,004,62003.118,50
3ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO C/ 200 ML - 1ª QUALIDADEMAGROF
RS4,005,240020,96
4AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRIC
ULTURAZAELIPCT135,007,3800996,30
5AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURALORENZ
CX90,005,4600491,40
7AVEIA COM FLOCOS FINO - EMBALAGENS COM 200 GR. LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS - ASPECTO, COR, SABOR, ODOR 
CARACTERISTICO - 1ª QUALIDADEAPTIPCT113,003,4400388,72
9BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
40GZAELIUNID38,001,220046,36
10BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, 
EMBALAGEM DUPLA, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE.NAGAUNID713,004,69003.343,97
11BISCOITO INTEGRAL, PACOTE C/ MÍNIMO 400G - 1ª QUALIDADEPARATIUN
ID338,005,99002.024,62
12BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 
GRAMAS - 1ª QUALIDADENAGAPCT563,004,59002.584,17
13BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR LEITE/CÔCO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
400GNAGAUNID450,004,59002.065,50
14CANELA EM PAU IN NATURA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
10GZAELIPCT45,001,260056,70
15CANELA EM PÓ, IN NATURA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
10GZAELIUNID45,001,260056,70
17CARNE BOVINA DE SEGUNDA, CORTADO EM PEDAÇOS (ACÉM)CARDOSO 
FERRARIKG675,0017,000011.475,00
20CEREAL DE MILHO NATURAL, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200 
GRAMASZAELIUN113,005,7900654,27
21CEREAL INFANTIL, NOS SABORES ARROZ OU MILHO OU MULTICEREAL, 
CONTENDO ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA C, FERRO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
400 GRAMAS - 1ª QUALIDADEMUCILONUNID113,0011,23001.268,99
23COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE- 1º 
QUALIDADEZAELIPCT165,004,2000693,00
25CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 10G, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URAZAELIUNID45,002,4500110,25
27EMULSIFICANTE ESTABILIZANTE NEUTRO -  COM 200 GRS,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE  - 
1ª QUALIDADE
SELECTAUNID12,006,900082,80
28ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS- 1ª QUALIDADECHACHA
CX488,004,90002.391,20
29ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS - 1º QUALIDADEQUEROUN
ID150,001,9900298,50
31FARINHA DE MANDIOCA, TEMPERADA, EMBALAGEM C/ 500G.DO 
ZEUNID60,004,2000252,00
32FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA BRANCA PACOTE DE  1 QUILO 
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA EOU MINISTERIO 
DA SAUDE - 1º QUALIDADE.DO ZEPCT263,003,94001.036,22
33FARINHA DE MILHO PACOTE DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. ASPECTO 
COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICO E LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS DE 1ª QUALIDADEFLOR DO CAMPOPCT113,004,9000553,70
34FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 500G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURAZAELIP
CT45,004,3500195,75
39FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10GFERMIXP
CT1.050,000,98001.029,00
40FERMENTO QUIMICO EM PÓ 250 GRAMAS EMBALAGEM IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO  
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE - 1º QUALIDADE.ROYALUNID188,006,10001.146,80
43FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA ADEQUADAMENTE, 1ª QUALID
ADEZAELIPCT413,001,5000619,50
47LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URAMARAJOARAUNID113,003,9200442,96
48LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 
GRAMASCCGLUN75,009,4000705,00
56MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO 
ESTAR INTEGRAS, TER SELO DE PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA)
ARISCOUNID75,004,9000367,50
59MILHO BRANCO CANJICA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRIC
ULTURAZAELIPCT188,002,4000451,20
60MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URAZAELIPCT188,002,2000413,60
65PIMENTA CALABRESA, EM FLOCOS, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
20 GRAMASZAELIPCT30,001,980059,40
66PIMENTA DO REINO EMBALAGEM COM 30 GRAMAS, CONTENDO  
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE  - 1ª 
QUALIDADEZAELIPCT30,002,680080,40
67POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE
DO ZEPCT188,006,60001.240,80
68POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE
DO ZEPCT75,006,2000465,00
70QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GR
SFLORIANIUNID150,003,1000465,00
72REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLASTICA DE 200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, ASPECTO. COR, 
ODOR E SABOR CARACTERISTICOS E LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS DE 1ª QUALIDADELACTCOUNID60,005,7800346,80
73SAL AMONÍACO, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 30 
GRAMASZAELIUN23,001,170026,91
74SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG, COM IDENTIFICAÇAO  DO 
PRODUTO , MARCA  DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE  E PESO  LIQUIDO 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU  MINISTERIO DA 
SAUDE - 1º QUALIDADEBANDEIRANTEPCT188,001,4300268,84
77SELETA DE LEGUMES - EMBALAGENS DE 200 GRAMAS - AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR INTEGRAS( SEM FERRUGEM, AMASSADAS, TER SELO DE 
PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS 
PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA)PREDILETAUNID150,002,3800357,00
78VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM IDENTIFICAÇAO  DO 
PRODUTO MARCA  DO FABRICANTE  PRAZO DE VALIDADE  DE ACORDO 
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA  COM REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA  E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE.
CHEMINUNID188,001,8800353,44
LOTE 3
Valor Total do Lote: 17.952,00 (dezessete mil, novecentos e cinquenta e dois reais)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
1CARGA DE GÁS GLP P-13SUPERGASBRASUNID240,0074,800017.952,00
LOTE 4
Valor Total do Lote: 14.342,75 (quatorze mil, trezentos e quarenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
1ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INSTANTÂNEO, 
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM 
LATA  OU  POTE  PLÁSTICO  COM  400  GRAMAS,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE, PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  
LIQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA- 1ª QUALIDADE
ZAELIUNID225,004,62001.039,50
3ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO C/ 200 ML - 1ª 
QUALIDADEMAGROFRS1,005,24005,24
4AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRIC
ULTURAZAELIPCT45,007,3800332,10
5AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURALORENZ
CX30,005,4600163,80
7AVEIA COM FLOCOS FINO - EMBALAGENS COM 200 GR. LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS - ASPECTO, COR, SABOR, ODOR 
CARACTERISTICO - 1ª QUALIDADEAPTIPCT37,003,4400127,28
9BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
40GZAELIUNID12,001,220014,64
10BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, 
EMBALAGEM DUPLA, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE.NAGAUNID237,004,69001.111,53
11BISCOITO INTEGRAL, PACOTE C/ MÍNIMO 400G - 1ª QUALIDADEPARATIUN
ID112,005,9900670,88
12BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 
GRAMAS - 1ª QUALIDADENAGAPCT187,004,5900858,33
13BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR LEITE/CÔCO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
400GNAGAUNID150,004,5900688,50
14CANELA EM PAU IN NATURA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
10GZAELIPCT15,001,260018,90
15CANELA EM PÓ, IN NATURA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
10GZAELIUNID15,001,260018,90
17CARNE BOVINA DE SEGUNDA, CORTADO EM PEDAÇOS (ACÉM)CARDOSO 
FERRARIKG225,0017,00003.825,00
20CEREAL DE MILHO NATURAL, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200 
GRAMASZAELIUN37,005,7900214,23
21CEREAL INFANTIL, NOS SABORES ARROZ OU MILHO OU MULTICEREAL, 
CONTENDO ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA C, FERRO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
400 GRAMAS - 1ª QUALIDADEMUCILONUNID37,0011,2300415,51
23COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE- 1º 
QUALIDADEZAELIPCT55,004,2000231,00
25CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 10G, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URAZAELIUNID15,002,450036,75
27EMULSIFICANTE ESTABILIZANTE NEUTRO -  COM 200 GRS,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE  - 
1ª QUALIDADE
SELECTAUNID3,006,900020,70
28ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS- 1ª QUALIDADECHACHA
CX162,004,9000793,80
29ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS - 1º QUALIDADEQUEROUNID50,001,990099,50
31FARINHA DE MANDIOCA, TEMPERADA, EMBALAGEM C/ 500G.DO 
ZEUNID20,004,200084,00
32FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA BRANCA PACOTE DE  1 QUILO 
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA EOU MINISTERIO 
DA SAUDE - 1º QUALIDADE.DO ZEPCT87,003,9400342,78
33FARINHA DE MILHO PACOTE DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. ASPECTO 
COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICO E LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS DE 1ª QUALIDADEFLOR DO CAMPOPCT37,004,9000181,30
34FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 500G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURAZAELIP
CT15,004,350065,25
39FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 
10GFERMIXPCT350,000,9800343,00
40FERMENTO QUIMICO EM PÓ 250 GRAMAS EMBALAGEM IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO  
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE - 1º QUALIDADE.ROYALUNID62,006,1000378,20
43FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA ADEQUADAMENTE, 1ª QUALID
ADEZAELIPCT137,001,5000205,50
47LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URAMARAJOARAUNID37,003,9200145,04
48LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 
GRAMASCCGLUN25,009,4000235,00
56MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO 
ESTAR INTEGRAS, TER SELO DE PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA)
ARISCOUNID25,004,9000122,50
58MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS - 1ª QUALIDADEDORIANA
UN12,004,590055,08
59MILHO BRANCO CANJICA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRIC
ULTURAZAELIPCT62,002,4000148,80
60MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URAZAELIPCT62,002,2000136,40
65PIMENTA CALABRESA, EM FLOCOS, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
20 GRAMASZAELIPCT10,001,980019,80
66PIMENTA DO REINO EMBALAGEM COM 30 GRAMAS, CONTENDO  
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE  - 1ª 
QUALIDADEZAELIPCT10,002,680026,80
67POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE
DO ZEPCT62,006,6000409,20
68POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE
DO ZEPCT25,006,2000155,00
70QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GR
SFLORIANIUNID50,003,1000155,00
72REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLASTICA DE 200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, ASPECTO. COR, 
ODOR E SABOR CARACTERISTICOS E LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS DE 1ª QUALIDADELACTCOUNID20,005,7800115,60
73SAL AMONÍACO, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 30 
GRAMASZAELIUN7,001,17008,19
74SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG, COM IDENTIFICAÇAO  DO 
PRODUTO , MARCA  DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE  E PESO  LIQUIDO 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU  MINISTERIO DA 
SAUDE - 1º QUALIDADEBANDEIRANTEPCT62,001,430088,66
77SELETA DE LEGUMES - EMBALAGENS DE 200 GRAMAS - AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR INTEGRAS( SEM FERRUGEM, AMASSADAS, TER SELO DE 
PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS 
PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA)PREDILETAUNID50,002,3800119,00
78VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM IDENTIFICAÇAO  DO 
PRODUTO MARCA  DO FABRICANTE  PRAZO DE VALIDADE  DE ACORDO 
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA  COM REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA  E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE.
CHEMINUNID62,001,8800116,56
Valor Total Homologado - R$ 75.339,48

Fornecedor: SILVIA AMARILLA GONZALEZ 01126589977
CNPJ/CPF: 13.857.398/0001-29
LOTE 1
Valor Total do Lote: 7.880,86 (sete mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e seis 
centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
22CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, PACOTE C/ MÍNIMO 100G, EMBALADA 
ADEQUADAMENTE, COM PRAZO DE VALIDADE - 1ª QUALIDADEZAELIP
CT210,003,3300699,30
26CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URACCGLUNID188,002,5300475,64
30EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 1ª QUALIDADEQUER
OUNID900,003,40003.060,00
44GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM C/ 35 
GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO 
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DA SAUDEAPTIUNID638,000,9700618,86
45GOIABADA, PACOTE C/ 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADEPUREAUN
ID38,003,0200114,76
57MARGARINA CREMOSA COM SAL, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, 
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE  DATA DE 
FABRICAÇAO  E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA 
REGISTRO NO MINISTERIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO  DA SAUDE 
- 1º QUALIDADE, CONTENDO VALOR MÁXIMO 60MG DE SÓDIO E ISENTO DE 
GORDURA TRANS 0MGDORIANAUNID413,004,60001.899,80
58MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS - 1ª QUALIDADENÃO 
COTADOUN38,004,5000171,00
61MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DE 1ª QUALIDADEPREDILETAUN450,001,8700841,50
LOTE 4
Valor Total do Lote: 2.562,54 (dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
e quatro centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
22CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, PACOTE C/ MÍNIMO 100G, EMBALADA 
ADEQUADAMENTE, COM PRAZO DE VALIDADE - 1ª QUALIDADEZAELIP
CT70,003,3300233,10
26CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULT
URACCGLUNID62,002,5300156,86
30EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 1ª QUALIDADEQUER
OUNID300,003,40001.020,00
44GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM C/ 35 
GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO 
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DA SAUDEAPTIUNID212,000,9700205,64
45GOIABADA, PACOTE C/ 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADEPUREAUN
ID12,003,020036,24
57MARGARINA CREMOSA COM SAL, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, 
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE  DATA DE 
FABRICAÇAO  E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA 
REGISTRO NO MINISTERIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO  DA SAUDE 
- 1º QUALIDADE, CONTENDO VALOR MÁXIMO 60MG DE SÓDIO E ISENTO DE 
GORDURA TRANS 0MGDORIANAUNID137,004,6000630,20
61MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DE 1ª QUALIDADEPREDILETAUN150,001,8700280,50
Valor Total Homologado - R$ 10.443,40

Fornecedor: PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 16.524.948/0001-86
LOTE 2
Valor Total do Lote: 6.903,75 (seis mil, novecentos e três reais e setenta e cinco 
centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
1MINI PÃO FRANCÊSPANIFICADORA KI DELICIAKG375,0013,45005.043,75
2PÃO DE FORMA FATIADO, EMBALAGEM C/ APROXIMADAMENTE 
460GPANIFICADORA KI DELICIAUNID300,006,20001.860,00
LOTE 5
Valor Total do Lote: 2.301,25 (dois mil, trezentos e um reais e vinte e cinco centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
2PÃO DE FORMA FATIADO, EMBALAGEM C/ APROXIMADAMENTE 
460GPANIFICADORA KI DELICIAUNID100,006,2000620,00
3PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, CASCA 
CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE COR 
BRANCAPANIFICADORA KI DELICIAKG125,0013,45001.681,25
Valor Total Homologado - R$ 9.205,00

Fornecedor: WIGHOR JUNIOR MORAES CUNHA PANIFICADORA
CNPJ/CPF: 28.672.474/0001-07
LOTE 2
Valor Total do Lote: 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
3PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, CASCA 
CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE COR BRA
NCAPADOCAKG375,0013,50005.062,50
LOTE 5
Valor Total do Lote: 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
1MINI PÃO FRANCÊSPADOCAKG125,0013,50001.687,50
Valor Total Homologado - R$ 6.750,00

Fornecedor: CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE - EPP
CNPJ/CPF: 81.669.277/0001-03
LOTE 1
Valor Total do Lote: 22.995,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
8BEBIDA LÁCTEA, EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO, NOS SABORES 
MORANGO, COCO E SALADA DE FRUTASDU´BOMUNID1.500,001,62002.430,00
49LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, TIPO ‘C’, RESFRIADO, EMBALAGEM 
DE SACHÊ C/ 1LT, SABOR, COR, ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS, C/ 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS NO ATO DA ENTREGADU´BOMLI
TRO10.500,001,830019.215,00
71QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E PRONTO PARA CONSUMODU´BOMKG75,0018,00001.350,00
LOTE 4
Valor Total do Lote: 7.665,00 (sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)
ItemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
8BEBIDA LÁCTEA, EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO, NOS SABORES 
MORANGO, COCO E SALADA DE FRUTASDU´BOMUNID500,001,6200810,00
49LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, TIPO ‘C’, RESFRIADO, EMBALAGEM 
DE SACHÊ C/ 1LT, SABOR, COR, ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS, C/ 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS NO ATO DA ENTREGADU´BOML
ITRO3.500,001,83006.405,00
71QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E PRONTO PARA CONSUMODU´BOMKG25,0018,0000450,00
Valor Total Homologado - R$ 30.660,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 09 de agosto de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
5180000, constituído pelo lote 20, quadra 15, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui 
endereço de correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 209/900/2019 originária do 
processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 08 de agosto de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
5180400, constituído pelo lote 24, quadra 15, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui 
endereço de correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 210/900/2019 originária do 
processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 08 de agosto de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Extrato da Justificativa
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2019/06/6656
Referência: Parceria entre o município de Umuarama e Organização da Sociedade 
Civil – OSC.
Inexigibilidade de Chamamento Público – repasse ao Terceiro  Setor – Termo de 
Colaboração.
Base Legal: Artigos 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Artigo 36 e seguintes, 
Decreto Municipal nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente: Associação de Pais e Amigos dos 
Autistas de Umuarama e Região - AMA, CNPJ  23.672.096/0001-30, com sede na  
Rua São Vicente, 2066 – Jardim Birigui na cidade de Umuarama.
Objeto Proposto: A Secretaria de Assistência Social de Umuarama, torna pública a 
inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 13.019/2014, 
visando firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos do Autismo de Umuarama 
e Região - AMA para ofertar o Serviço Socioassistencial de Proteção Social de 
Média Complexidade para crianças e adolescentes com deficiência com foco no 
atendimento do Transtorno do Espectro Autista – TEA.
Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público:
Considerando a crescente procura por atendimento especializado à Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA;
Considerando a grande demanda existente no Serviço Socioassistencial de Proteção 
Social de Média Complexidade para crianças e adolescentes com deficiência, a 
Secretaria Municipal de Assistência Social tem o 
interesse em formalizar parceria com a Associação de Pais e Amigos do Autista de 
Umuarama e Região – AMA para o atendimento de 50 crianças e adolescentes.
 Entendemos que para a consecução das finalidades de interesse público a mesma 
se dará através do Termo de Colaboração.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
IZAMARA AMADO DE MOURA
Secretária de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.686/2019
Conceder licença Maternidade à servidora JOICE SOUZA NATALINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JOICE SOUZA NATALINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.116.448-98-SESP/BA, inscrita no CPF n.º 031.868.125-00, 
nomeada em 06 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de 
Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, licença Maternidade no período de 05 de agosto de 2019 a 02 de dezembro 
de 2019, sem prejuízo de seu vencimento. 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.687/2019
Conceder licença Maternidade à servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA , 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.140.784-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
046.602.829-61, nomeada em 14 de  maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, licença Maternidade no período de 05 de agosto de 2019 a 02 de 
dezembro de 2019, sem prejuízo de seu vencimento. 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.688/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço 
público a servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na 
média dos fatores avaliados e conceito excelente
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 
– Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal 
e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que 
opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS, matricula n° 999471, nomeada em 10/03/2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de serviços gerais 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua 
aprovação na Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de 
efetivo exercício a partir de 05/04/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 131/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 78/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 131/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 78/2019, o(s) participante(s):
80632 - ALTEMAR ANTONIO- EPP
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
3ADOCANTE DIETETICO; COMPOSTO DE SACARINA SODICA ECICLAMATO DE SODIO, FRASCO DE 100ML 
CADA; LIQUIDO,COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM 
RESOLUCAO RDC 271/05 ANVISA; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINIOSTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA.UNIDADEADOCIL58R$3,70R$214,60
4ALFACE LISA, FRESCA, TAMANHO MÉDIO DE PRIMEIRA QUALIDADE; EMBALADO EM SACOS PLASTICOS TR
ANSPARENTES;UNIDADESUPERMERCADO CENTRAL330R$2,98R$983,40
5ALHO; COLORACAO BRANCA GRANDE; COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM; QUEBRADO,COM 
PREENCHIMENTO DO BULBO NAO INFERIOR A 50%; SEM ESTAR BROTADO,CHOCHO,DETERIORADO,D
ESIDRATADO,QUEIMADO; POLPA EXTERNAC/PERFURACAO DE PRAGA,DANO MECANICO; DE VENDO 
SERENTREGUE EM EMB.PALETIZAVEL; CONTENDO IDENTIF.DO PRODUTO,PESO LIQUIDO NOME DO 
FORNECEDOR; ENDERECO COMPLETO DO FORNECEDOR DO PRODUTO; E TELEFONE; DE VENDO 
OBDECER AS EXIGENCIAS DA RES.ANVISA 259/02,PORT.157/02 E RES. CVS 15/91,INFCONTIDAS NORMA E 
PAD - ROES SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR KILOSUPERMERCADO CENTRAL45R$16,50R$742,50
7AGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETILENO,LACRADO C/TAMPA 
ALUMINIZADA; CONTENDO 200 ML,COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A CONTAR DADATA DA ENTREGA; 
CAIXA COM 48 UNIDADES; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3029 DE 16/04/99) 
E (RES.RDC N°274, DE 22/09/2005) ESUAS POSTERIORES ALTERACOES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AO; DEVENDO OBEDECER OS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA AN
VISACAIXAHAWAI300R$13,60R$4.080,00
8AGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA C/ROSCA E LACRE; 
CONTENDO 500 ML,VALIDADE 11 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; PACOTE COM 12 UNIDADES; 
SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3029 DE 16/04/99) E (RDC N°274, DE 
22/09/2005) E SUAS ALTERACOES POSTERIORES;PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA FARDOHAWAI200R$13,80R$2.760,00
11BANANA; NANICA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA; TAMANHO ECOLORACAO UNIFORMES; COM POLPA FIRME 
E INTACTA; DE VENDO SER BEM DE SENVOLVIDA; SEM DANOS FISICOS EMECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA(500X350X265)MM,COM 14 DUZIAS; 
PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO RDC 272/05; COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO); PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA E - NTREGA AOS PROCED.
ADMINSTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA.KILOSUPERMERCADO CENTRAL80R$2,75R$220,00
13BETERRABA (BETA VULGARIS); FRESCA, FIRME E INTACTA; COM DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 
(50 A 80)MM, MEDIA; NAO APRESENTAR DEFEITOS INT. E EXT. QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO 
COMO ,DANO PROFUNDO, MURCHO, PASSADO, PODRIDAO; DEVENDO SER ENTREGUE EM SACO 
TRANSPARENTE, ATOXICO; CONTENDO IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR PESO LIQUIDO, NOME E 
TELEFONE DO FORNECEDOR; RES. 259/02 E 272/05, PORT. 157/02; RES. CVS 15/91PRODUTO SUJEITO A 
VERIF. PROC. ADMINIST. ANVISA; OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES 
DOKILOSUPERMERCADO CENTRAL100R$3,75R$375,00
17CANELA; EM PÓ FINA HOMOGENEA; OBTIDA DA CASCA DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUINOS; GRAOS 
SAOS E LIMPOS; DE COLORAÇÃO PARDO AMARELADA OU MARROM CLARO; COM ASPECTO CHEIRO 
AROMÁTICO E SABOR PRÓPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE; 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, CONTENDO 250 GRAMAS; EMBALADA 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA,RESISTENTE E VEDADA; APROPRIADA; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES.
PACOTEIREMAR10R$10,80R$108,00
18CHA; ERVA MATE QUEIMADO; CONSTITUIDO DE FOLHA NOVAS; DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE  TOSTADOS E   PARTIDOS; DE COR VERDE AMARRONZADA ESCURA; COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MINIMA DE 
11 MESES A CONTAR DA ENTREGA,EM EMBALAGEM A GRANEL(EM PACOTES DE 200GR); EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO APROPRIADA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
RDC 277 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITOPACOTECHA 
DAS 5800R$6,75R$5.400,00
20CARNE BOVINA; MUSCULO; MOIDA DE 2ª; RESFRIADA; NOMAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO; EM PACOTE INDIVIDUAL DE NO MAXIMO 02 KG; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-3(DECRETO 12486 DE 20/10/78) E (MA.2244/97); PORT. 145 DE 01/09/98 E 
SUAS POSTERIORESALTERACOES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOSPELA SEC.AGR. TRANSPORTE FECHADO REFRIGERADO.
KILOSUPERMERCADO CENTRAL395R$13,65R$5.391,75
22CARNE SUINA, MISTO DE PERNIL, BISTECA, PALETA, COSTELA, CORTADAS EM CUBOS; REFRIADO; 
COM OSSO E COMPELE; FORNECIDO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO; SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3 ( DEX 12486 DE 20/10/78), (MA.2244/97), ( LEI EST8.208/92, 
PORT 1.201/06-SMS) E SUAS ALTERAÇOES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM DESTERMINDOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA.KILOSUPERMERCADO 
CENTRAL930R$9,25R$8.602,50
30ERVILHA VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; INTEIRA; IMERSA EM LIQUIDO; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; ACONDICIONADA EM LATA DE 200 G DRENADO,VAL.MINIMA 1 ANO E 4 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA; SENDO CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO; E SUAS 
CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 272 DE 22 SETEMBRO DE 2005; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA AN
VISAUNIDADEQUERO50R$2,40R$120,00
31 EXTRATO DE TOMATE; CONCENTRADO; COMPOSTO DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR; SEM PELE, SEM 
SEMENTES E CORANTESARTIFICIAIS; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA PESANDO 800 GRAMAS; VALOR 
ENERGÉTICO 20 KCAL POR PORÇÃO DE 30G, SENDO 4,2G DE CHO, 0,9G DE PROTEÍNAS, 0 G DE GORDURAS 
TOTAIS. FONTE DEVITAMINAS. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDOCOM A RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 272/05, RDC 14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJ - EITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 14 MESES NA DATA DA ENTREGA; LATACIAFRIOS10R$9,70R$97,00
33FAROFA PRONTA, TIPO TRADICIONAL, SABOR NATURAL, PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 4 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTRGA, COM QUANTIDADE DE CALORIA DE 210, CARACTERISTICAS ADICIONADAS 
COM  FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA, FORNECIDA EM PACOTE EM 500 GRAMASPACOTEZAELI15R$
5,30R$79,50
34FARINHA DE TRIGO; COMUM; OBTIDA DO TRIGO MOÍDO, LIMPO ,DESGERMINADO; DE COR CINZA-
AMARELADA; ISENTADE SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS; LIVRE DE FERMENTAÇÃO,MOFO E MATERIAIS 
TERROSOS; VALIDADE MIN.2 MESES E 4 DIAS A CONTAR DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE 05KG E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A (PORTARIA N 54,DE 18/07/96)
PACOTEMONA50R$11,75R$587,50
36FERMENTO BIOLOGICO; TIPO GRANULADO SECO INSTANTANEO; COMPOSTO DE SACCHARORNYCES 
CEREVISIAL,AGENTE DE REIDRATACAO; ACONDICIONADO EM PACOTE,VALIDADE MINIMA 2 ANOS A CONTARA 
DA FABRICACAO; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-81(DECRETO 12486,DE 
20/10/78)E SUA ALTERACOESPOSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMINSTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA - PCT 100 GPACOTEROYAL10R$3,25R$32,50
39LARANJA; PÊRA; FRESCA; MEDIA; COM DIÂMETRO EQUATORIAL E (65 A 71)MM; NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS INT. EEXT. QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO BAIXA SUCULÊNCIA, DANO, IMATURO,PASSADO 
E PODRIDÃO; DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE (1,00X1,20)MM; CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,PESO LIQUIDO,NUMERO DE FRUTOS, TELEFONE E NOME; DO FORNECEDOR; 
OBEDECER RESOLUÇÃO ANVISA 259/02 E 272/05,PORT. 157/02; RESOLUÇÃO CVS 15/91PRODUTO SUJEITO 
A VERIF. ATO ENTREGA PROC. ANVISA; OBEDECER AS INFORMAÇÕES CONTIKILOSUPERMERCADO 
CENTRAL330R$1,97R$650,10
44MANDIOCA PROCESSADA; BRANCA; EMBALADA EM SACO PLASTICO ESTERILIZADO EM ATMOSFERA 
MODIFICADA; PESANDO ENTRE 1KG A 5KGS; ACONDICIONADO PARA TRANSPORTE EM CAIXAS 
PLASTICAS,BRANCAS,VAZADAS; HIGIENIZADA,PICADA,RESFRIADA; COM ASPECTO UNIFORME NA 
COLORACAO; FIRME E INTACTA; LIVRE DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; E SUAS 
CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA CVS 06/99,DE 20/03/99; PORTARIA 272 DE 
22 DE SETEMBRO E SUAS ALTERACOESPOSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
-  DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA KILOSUPERMERCADO 
CENTRAL120R$3,90R$468,00
45MARGARINA, COM SAL, TEOR DE LIPIDIOS DE FORMA PRECISA NA EMBALAGEM, ACIMA DE 60%, 
PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA ENTREGA, FORNECIDO EM POTE PLASTICO, 
ATOXICO, 500 GRAMAS, VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, CONFORME 
PORTARIA 372/97 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDADECOAMO85R$4,6
5R$395,25
51MORTADELA; CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES BOVINA E SUINA; COMPOSTA DE CONDIMENTOS 
E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTARES; APRESENTANDO NO MAXIMO 25% DE UMIDADE E 10% 
DE CUBOS DE TOUCINHO; PRIMEIRA QUALIDADE; ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS E OUTRASA 
SUBSRTANCIA ESTRANHAS A SUA COMPOSICAOCOM VALIDADE MINIMA DE 20 DIAS A CONTAR DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EMPLASTICO ATOXICO,PESANDO ENTRE 3 A 4  KG, PECA UNICA, C/
DIAMETRO DE 15 CM; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A A NTA-5 DE CRETO 12.486 
DEKILOPALMALI100R$9,20R$920,00
54OREGANO, CONDIMENTO, APRESENTACAO NATURAL, MATERIA-PRIMA OREGANO, ASPECTO FISICO PO, 
APLICACAO ALIMENTACAO FORNECIDO EM FRASCO DE 500 GRPACOTEIREMAR30R$22,00R$660,00
57REPOLHO VERDE, TAMANHO MEDIO, SEM MANCHAS, PICADAS DE INSETO OU SINAIS DE 
APODRECIMENTOS.KILOSUPERMERCADO CENTRAL310R$2,75R$852,50
58PÓ PARA REFRESCO, COMPOSTO DE AÇUCAR, POLPA DE FRUTA DESIDRATADA, ANTI UMECTANTE, 
CORANTE INORGANICO, ESPESSANTE, EDUCORANTES ARTIFICIAIS, CONTEM FENILALANIMA, VITAMINA C, 
COLORIDO ARTIFICIAL, E OUTRAS SUBSTANCIA PERMITIDAS, SABORES VARIADOS, VALIDADE MINIMA DE 
05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA,ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE 500 GRAMAS, SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-61, DECRETO 12486 DE 20/10/78UNIDADEAPTI100
R$3,80R$380,00
64TOMATE; MADURO; BOA QUALIDADE; GRAÚDO; COM POLPA FIRME E INTACTA; ISENTO DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E 
CORTES; ACONDICIONADO EM SACO EM PACOTE INDIVIDUAL, ATÓXICO E TRANSPARENTE, DE NO MAXIMO 
02 KG ; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM ARESOLUÇÃO RDC 272/05; COM OS 
PADRÕES DE EMBALAGEMDA INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 12/11/02KILOSUPERMERCADO 
CENTRAL155R$5,95R$922,25
74BALDE P/USO DOMESTICO; DE POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 50 LITROS; COM ALCA,COM ABA; 
NA COR BEGE; COM TAMPA.UNIDADEPLASMIL150R$14,49R$2.173,50
86ESPONJA PARA LIMPEZA, TIPO ACO INOX DE LONGA DURACAO, FORNECIDO EM PACOTE COM 60 
GRAMAS TOLERANCIA DE +/- 5%; COM FORMATO REDONDA, 100% ACO INOXUNIDADEASSOLAN343R$1,1
7R$401,31
91LIXEIRA; PLASTICA; REDONDA; COM CAPACIDADE ENTRE 50 E 60 LITROS; COM TAMPA E ALCAS; PARA 
USO DOMESTICO; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.UN
IDADEPLASMIL75R$17,50R$1.312,50
103RODO, COM CEPA DE MADEIRA, CEPA MEDINDO 40 CM, ESPUMA COM FIBRA SCOTCH BRITE, COM 
ESPESSURA 100 MM (+/-0,05MM), CABO DE MADEIRA, 150 CM, COM ROSCAUNIDADEDESAFIO200R$7,5
5R$1.510,00
110SABONETE, TABLETE, EMBALADO EM PAPEL DE BOA QUALIDADE COM PROTETOR INTERNO, A BASE 
DE SODIO, AGUA, CLORETOS, OLEOS, GLICERINA, SULFFONATOS, AROMAS E SUAVES, (PH ENTRE 5,5 A 
8,5), PARA HIG.CORPORAL, PESO 90GR, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDADEFLOR DE YPE300R$0,85R$255,00
117SODA CAUSTICA, TIPO ESCAMA, EMBALADA EM SACO PLASTICO, CONTENDO 1 QUILO, COMPOSTA DE 
HIDROXIDO DE SODIO, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISAPACOTESODA SETE69R$13,90R$959,10
122BACIA CONFECCIONADA COM PLASTICO SUPER RESISTENTE, COM BICO DIRECIONADOR DE AGUA 
E ESCALA MEDIDORA DE VOLUME. ALÇA ANATOMICA E SEGURA. MEDIDAS: 39,2 X 13,9 CM (DIAMETRO X 
ALTURA) CAPACIDADE: 8,65 LITROS.UNIDADESAN REMO50R$9,35R$467,50
124CAIXA ISOPOR 100LTUNIDADEISOTERM10R$75,00R$750,00
125CANECO DE ALUMINIO 02 LTS.UNIDADEARARAS22R$8,40R$184,80
131FACA MANUAL P/COZINHA; EM ACO INOX; MEDINDO NO MINIMO 25 CM DE COMPRIMENTO; COM 
ESPESSURA MINIMA DE1,4 MM; CABO EM POLIPROPILENO COM ANTIBACTERIANO;NA COR BRANCA, 
CONTENDO 3 UNIDADES EM CADA EMBALAGEMPACOTEMUNDIAL151R$25,50R$3.850,50
137XICARAS P/CAFEUNIDADEWHEATON BRASIL100R$3,50R$350,00
144PILHA MÉDIA C2 ALCALINA, EMBALAGEM COM 02 UNIDADES.UNIDADERAYOVAC300R$7,90R$2.370,00
149TOALHEIRO COM ALAVANCA, PARA USO DE PAPEL TOALHA EM BOBINA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO ABS, 
PRÓPRIO PARA USO DE PAPEL TOALHA BOBINA 20 CM X 200M; POSSUI TAMPA FRONTAL BASCULANTE E 
BASE DE FIXAÇÃO CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO ABS REFORÇADO NAS CORES BRANCO (TAMPA) E CINZA 
(BASE). FECHADURA DE SEGURANÇA, DOTADO DE ALAVANCA DE TRACIONAMENTO SUAVE (LIBERA 10,0 CM 
DE PAPEL POR ACIONAMENTO), FIXAÇÃO ANTIFURTO ATRAVÉS DE BUCHAS EXPANSÍVEIS, FORNECIDAS 
COM O APARELHO, DIMENSÕES EXTERNAS; 36,5 CM DE ALTURA X 26,5 CM DE LARGURA X 22,0 CM DE 
PROFUNDIDADE; EMBALAGEM: EM CAIXA DE PAPELÃO, PROTEGENDO SUA INTEGRIDADE, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. GARANTIA DE 12 (DOZE) MESESUNIDADEABS50R$64,50R$3.225,00
150BANDEJA BRANCA, COM CAPACIDADE DE : 11.500 ML.
DIMENSÕES: 51,5X29,5X10CM MATERIAL: PLÁSTICOUNIDADESANTANA150R$15,00R$2.250,00
151CAIXA ORGANIZADORA GOURMET 8 LITROS COM TAMPA, NA COR BRANCA, INDICADO PARA ALIMENTOS 
EM MATERIAL PLÁSTICOUNIDADESANTANA100R$11,50R$1.150,00
Total do Fornecedor:R$56.251,56
90875 - LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
77BOM AR CLICK SPRAY LAVANDA APARELHO + REFIL 12 MLUNIDADEPURO AR233R$7,00R$1.631,00
 
90875 - LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
94LUVA DE LÁTEX REFORÇADA NA COR LARANJA. INTERIOR FORRADO E PALMA ANTIDERRAPANTE. 
FORNECIDO EM EMBALAGEM UNICA CONTENDO 01 PAR.UNIDADETALGE491R$2,54R$1.247,14
127COPO DESCARTAVEL 300ML COM 100 UNID.PACOTEIBRASDE1.000R$4,50R$4.500,00
152RODO DE ALUMINIO REFORÇADO DE 60 CM C/ CABO DE 1,50  CMUNIDADEZAGO150R$27,00R$4.050,00
156ÁLCOOL ETÍLICO PARA LIMPEZA; COM TEOR ALCOOLICO 70° INP, EM GEL, SELO INMETRO, VALIDADE 
DE 3 ANOS, TAMPA COM FURO PARA ESGUICHO; EMBALADO EM FRASCO DE 500 ML; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDADET
UPI1.500R$4,99R$7.485,00
Total do Fornecedor:R$18.913,14
117676 - C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1AÇÚCAR; OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, CRISTAL; COM ASPECTO COR, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR 
DOCE; COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 0,3%P/P; SEM 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO DE 5KG, VALIDADE MÍNIMA DE 23 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 271 DE 22 
DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO APACOTEGUARANI1.50
0R$8,50R$12.750,00
9AGUA MINERAL; NATURAL COM GAS; ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA C/ROSCA E LACRE; 
CONTENDO 500 ML,VALIDADE 11 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; PACOTE COM 12 UNIDADES; 
SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3029 DE 16/04/99) E (RDC N°274, DE 
22/09/2005) E SUAS ALTERACOES POSTERIORES;PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISAFARDOBOREAL150R$14,82R$2.223,00
12BATATA INGLESA; COMUM LAVADA; COM DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 42 A 69MM, MEDIA E 
UNIFORME; NAO APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO ESVERDEAMENTO, ARROXEAMENTO, 
BROTEAMENTO, RACHADURA; PODRIDAO, E OS DEFEITOS INTERNOS; COMO CORACAO OCO,NEGRO E 
MANCHADE CHOCOLATE; DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO DE SUBSTANCIAS TERROSAS,SUJIDADES; 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA; DEVENDO SER ENTREGUE EMEMBALAGEM 
ABERTA,EM PACOTES ATOXICOS.KILOCEASA200R$3,94R$788,00
15BICABORNATO DE SÓDIO, FORMA DE APRESENTAÇAO PO CRISTALINO, BRANCO, INODORO, SABOR 
SALGADO, LEV. ALCALINO, INSTAVEL EM PRESENÇA DE UMIDADE, PACOTE DE 50GR, CONCENTRAÇÃO 

EM TEOR EM BASE ANIDRA, 99 A 100,5%, FORMULA = NAHCO3PESO MOLECULAR 84.01, APIROGENICO, 
CATEGORIA P.A.PACOTEBEIJA FLOR100R$1,61R$161,00
19CARNE BOVINA, COSTELA ; TIRAS; REFRIADA; E NO MAXIMO 10 % DE SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, 
COR CHEROE SABOR PROPRIO; EMBALADA EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTE, ATOXICO; A GRANEL; 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3 ( DECRETO 12486 DE20/10/78) E ( MA. 
2244/97); PORT. 145 DE 01/09/98E SUAS POSTERIORES ALTERAÇOES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA.KILOC VALE500R$13,68R$6.840,00
21CARNE BOVINA; BISTECA; BIFE; RESFRIADA; E NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, COM 
ASPECTO,COR,CHEIRO ESABOR PROPRIO; EMBALADA SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATÓXICO; E 
SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3(DEC. 12486 DE 20/10/78) E (MA.2244/97), 
LEIEST.8.208, DE 30/12/92,PORT.304,DE 22/04/96; PORT.89 E 90 DE 15/07/96 E SUAS POSTERIORES 
ALTERACOES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS 
DE TERMINADOS PELA SEC.AGRKILOC VALE430R$17,50R$7.525,00
24CENOURA (DAUCOS CORATA L.), MÉDIA COM COMPRIMENTOENTRE (180 A 219)MM, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS INT.E EXT. QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO, COMO: DANO MECÂNCIO, DEFORMAÇÃO, INJURIA 
PRGASS, LENHOSA, MURCHA,OMBRO VERDE OU ROXO, PODRIDÃO MOLE, PODRIDÃO SECA, RACHADA, 
DEVENDO SER ENTREGUE EM SACO TRANSPARENTE E ATÓXICO, COM NO MÁXIMO 02KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO PESO LÍQUIDO NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROC. ADMIN. DETERM. PELA ANVISAKILOCEASA130R$3,2
9R$427,70
26COXA E SOBRE COXA DE FRANGO CONGELADO, ASPECTO PROPRIO DA ESPECIE, NAO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSO, EMBALAGEM EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, EMPACOTE INDIVIDUAL DE 
01KG, COM REGISTRO NO SIF, COM PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 30 DIASKILOC VALE715R$6,60R$4.719,00
27CUCA; DEVE SER PREPARADA COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS,LIMPAS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEMDE 1 KG. NÃO É 
TOLERADO O EMPREGO DE CORANTES NA SUA CONFECÇÃO. DEVE SE APRESENTAR SEM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, ESTAR AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITOS, 
LARVAS E QUALQUER OUTRO ORGANISMO, MICROORGANISMOS E SUBSTÂNCIAS QUE VENHAM A 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.UNIDADEC VALE820R$9,26R$7.593,20
35FEIJÃO; CARIOCA; TIPO 1; NOVO; EMBALAGEM DE 1KG; CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS; COM TEOR 
DE UMIDADEMÁXIMA DE 14%; ISENTO DE MATERIAL TERROSOS,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 1 QUILO, VALIDADE MÍNIMA 
DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
DECRETO 6268,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007; INSTRUÇÃO NORMATIVA 12, DE 28 DE MARCO DE 2008 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO APACOTEITASA295R$5,32R$1.569,40
38IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADO, CONTENDO SORO DE LEITE PASTEURIZADO, 
LEITE PASTEURIZADO SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE: AMIDO MODIFICADO, AMIDO 
MODIFICADO, ESPESSANTE: GELATINA E FERMENTO LÁCTEO. COLORIDO ARTIFICIALMENTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO;  E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 273/05 DA 
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.UNIDADEFRIMESA200R$4,18R$836,00
42LINGUICA; FRESCAL; TOSCANA; PREPARADA COM CARNE NÃO MISTA,TOUCINHO E CONDIMENTOS; COM 
ASPECTO NORMAL,FIRME,SEM UMIDADE,NAO PEGAJOSA; ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; 
MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERACAO ADEQUADA; ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO; E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDOCOM A NTA-05(DECRETO 12.486/78),INSTR.NORM.04/03/00 
E SUAS POSTERIORES ALTERACOES; PAODUTO SUJ.VERIFIC.NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SEC. DA AGRIC.; KILOFRIMESA260R$9,69R$2.519,40
46MASSA ALIMENTICIA; SECA PARA MACARRONADA; FORMATOESPAGUETE; COR AMARELA; OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL; OVOS E DE MAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS; 
COM EMBALAGEM DE 1 KG;  ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA 13%; ACONDICIONADA EM SACO DE PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO,COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE 
ACORDO COM O (RES.RDC 12/01 ANVISA/MS),(RES.363/05 ANVISA); PRODUTO SUJEITO -  A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA. PACOTEDONA 
BENTA130R$5,32R$691,60
48MILHO DE CANJICA BRANCA; DE PRIMEIRAQUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO,LIMPO; ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% PORPESO; ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATÓXICO, EM 1 KG; ,COM VALIDADE MINIMA DE 4 MESESA CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA RDC 263 DE 22DE 
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVI - SAKILOGERIBA48R$2,61R$125,28
52ÓLEO COMESTÍVEL; DE SOJA; OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL; ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS; VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA, FRASCO COM 900 ML; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
RDC 270 DE 22/09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISALITROCONCORDIA230R$3,1
8R$731,40
56REFRIGERANTE; COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA, AGUA GASEIFICADA; SENDO PERMITIDO SACARINA, 
EXTRATO VEGETAIS,CAFEINA, CORANTE, CARAMELO; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS,VALIDADE 
MINIMA 07 MESES A CONTAR DADATA DA ENTREGA; LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 2 LTS.UNIDADERIO BRANCO300R$4,27R$1.281,00
59REFRIGERANTE; COMPOSTO DE EXTRATO NATURAL DE GUARANA, AGUA GASEIFICADA; SENDO 
PERMITIDO CORANTE CARAMELO, SACARINA; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, COM VALIDADE MINIMA 
02 MESESA CONTAR DA FABRICACAO;LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS.UNIDADERIO BRANCO300R$3,99R$1.197,00
61SALSICHA; VIENA; COMPOSTA DE CARNE SUINA E TOUCINHO; FRESCA C/CONDIMENTOS TRITURADOS, 
MISTURADOS,COZIDOS; ACONDICIONADA EM SISTEMA CRY-O-VAC,COM VALIDADE MINIMA DE 20 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PESANDO APROXIMADAMENTE 50G POR UNIDADE; E SUAS CONDICOES 
DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-5(DECRETO 12486 DE 20/10/78) E (MA.2244/97); INSTRUCAO 
NORMATIVA N° 4,DE 31 DE MARCO DE 2000 ESUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NOATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMI - NADOS PELA SEC.AGR 
KILOCOPACOL150R$6,55R$982,50
65VAGEM; MANTEIGA; PARA CONSUMO FRESCO,O LOTE DE VERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL 
NO TAMANHO,A DIFERENCA MAX.ENTRE O; MAIOR E O MENOR PRODUTO NAO PODERA ULTRAPASSAR 
25% ESSA CLASSIFICACAO PERMITE APRESENCA DE VAGEM NO; FORMATO (LEVEMENTE TORTA); 
NAO APRESENTAR OS DE FEITOS EXTERNOS E INTERNOS QUE PREJUDIQUEM O; CONSUMO:DANO 
MECANICO OU NA CASCA; PASSADA, PODRIDAO,VIROSE; COM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE (1,00X1,20)
M; CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO PESO LIQUIDO,NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR; O - 
BEDECER A RES. ANVISA 259/02, PORT. 157/02, RES. CVS. 15/91; OBEDECER INFORMACOES CONTIDAS 
NORMAS EPADROES DOSITE DA BEC.SP.GOV.BR KILOCEASA157R$10,83R$1.700,31
71AMACIANTE; PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE DIESTEARIL DIETIL AMONIO; COMPOSICAO BASICA 
QUATERNARIO DE AMONIO; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; TEOR 
DE NAO VOLATEIS BASICO:2,0%MINIMO; TEORDE ATIVOS CATIONICO BASICO:1,8%MINIMO; 
COMPOSICAOAROMATICA FLORAL; ACONDICIONAMENTO EM FRASCO PLASTICO COM 2000ML,VALIDADE 
3 ANOS; PRODUTO SUJEITO AVERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDIMENTOS ADM. DE 
TERMINADOS PELA ANVISAUNIDADEGIRANDO SOL500R$3,05R$1.525,00
78CERA LIQUIDA PARA PISO, PRINCIPIO ATIVO SOLVENTE DE PETROLEO, COMPOSICAO BASICA SILICONE, 
PARAFINA,FORMOL, CONSERVANTE,PERFUME, E OUTRAS SUBSTANCIASQUIMICAS PERMITIDAS, TEOR 
NAO VOLATEIS MINIMO 3% NA CATEGORIA PRONTO USO, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO, 
CONTENDO 750ML, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDADEBRY400R$3,50R$1.400,00
84DETERGENTE LIQUIDO, PRINCIPIO ATIVO LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, TEOR MINIMO 
DE 6%; COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS, ANIONICOS, NAO IONICOS, COADJUVANTE, PRESERVANTES, 
SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIAS E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, 
VALOR DO PH ENTRE 6,0 E 8,0,SOLUCAO A 1% P/P, COMPOSICAO AROMATICA LIMAO, COM VALIDADE 3 
ANOS, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO, CONTENDO 500ML, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS, SEQUESTRANTE, CONSERVANTES, ESPESSANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA 
E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. CONTÉM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL.UNIDADEALPES3.000R$0,99R$2.970,00
96PAPEL HIGIENICO; DE 1ª QUALIDADE  APRESENTANDO FOLHA DUPLA; NA COR BRANCA; NEUTRO; 
COMPOSTO DE 100%CELULOSE VIRGEM; EMBALAGEM CONTENDO 08 ROLOS DE 30M X 10CM.PACOTED
UETTO4.000R$6,93R$27.720,00
106RODO, COM CEPA DE MADEIRA, CEPA MEDINDO 50 CM, BORRACHA, NATURAL, SIMPLES, 
COM ESPESSURA 3,5MM (+/-0,05MM), CABO DE MADEIRA, 150CM, COM ROSCAUNIDADECASA DA  
VASSOURA150R$6,12R$918,00
108SABAO EM BARRA, COMPOSICAO BASICA HIDROXIDO DE SODIO, CLORETO DE SODIO, AGUA, 
CORANTE ACIDO GRAXOS,SEM CORANTE,CONSERVANTE E AROMATIZANTE, ESPECIFICACOES 
PH 1%=11, ALCALINIDADE LIVRE 1,00%, ALCALINIDADE TOTAL 11%, UMIDADE 18%, COMUM, SEM 
GLICERINA,EMBALADO EM PACOTE COM 5 UNIDADES, PESANDO 200 GRAMAS CADA, VALIDADE 2 ANOS, 
REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO FABRICANTE, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDADEGIRANDO SOL500R$3,94R$1.970,00
109SABAO ALVEJANTE, EM PO, PARA REMOCAO DE MANCHAS EM ROUPAS DE ALGODAO/POLIESTER, EM 
MAQUINAS DE LAVANDERIA, COMPOSTO DE DODECILBENZENOSSULFONATO DE SODIO, ALCALINIZANTES, 
ANTIREDEPOSITANTE, ELIMINADORDE BACTERICIDAS, FUNGOS E VIRUS, COM BRANQUEADOR OPTICO, 
COADJUVANTE E SEQUESTRANTE, NA COR BRANCO/AZULADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO PESANDO 1 QUILO, ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/
VALIDADE, PROCEDENCIA E DEVERÁ OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTEUNIDADEGIRANDO 
SOL1.500R$4,28R$6.420,00
120VASSOURA, TIPO CAIPIRA, PROPRIEDADES MINIMAS: CEPA EM PALHA, COM CERDAS DE PALHA, 
TIPO 5 FIOS E AMARRACAO COM ARAME, CABO DE MADEIRA MEDINDO 120CMUNIDADECASA DA  
VASSOURA281R$11,06R$3.107,86
157PÃO DO TIPO CASEIRO DEVE SER FRESCO, DEVE SER PREPARADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, PRIMEIRA QUALIDADE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DE ACORDO COM AS 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. PESANDO NÃO É TOLERADO O EMPREGO DE CORANTES NA SUA 
CONFECÇÃO. DEVE SE APRESENTAR SEM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ESTAR AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E QUALQUER OUTRO ORGANISMO, 
MICROORGANISMOS E SUBSTÂNCIAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. O SEU ASPECTO DEVERA SER DE MASSA UNIFORME ASSADA, SEM SINAIS DE QUEIMADURAS, 
SEM RECHEIO, COM COBERTURA COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DEVERÁ VIR EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS DE 1KG. SERA REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO E O EMPREGO DE MATERIAL 
CORANTE. NO FÁBRICO DO PÃO PODEM SER UTILIZADAS OUTRAS FARINHAS, DESDE QUE TRAGAM 
A DESIGNAÇÃO DE SUA ORIGEM. O ASPECTO DO PÃO DEVERA SER ASSA COZIDA, O MIOLO DEVE SER 
POROSO, LEVE, HOMOGÊNEO, ELÁSTICO, NÃO ADERENTE AOS DEDOS AO SER COMPRIMIDO E NÃO 
DEVE APRESENTAR GRUMOS DUROS, PONTOS NEGROS, PARDOS OU AVERMELHADOS. A COR DA PARTE 
EXTERNA DEVE SER AMARELA, AMARELO-PARDACENTA, OU DE ACORDO COM O TIPO; O MIOLO DEVE SER 
DE COR BRANCA, BRANCO-PARDA OU DE ACORDO COM O TIPO.UNIDADEC VALE1.030R$8,45R$8.703,50
Total do Fornecedor:R$109.395,15
147125 - ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
69ACENDEDOR; TIPO FOSFORO; DE MADEIRA; APRESENTADO NA FORMA DE PALITO; CAIXA COM 50 
PALITOS; TAMANHO EXTRALONGO, MINIMO 10CM COMPRIMENTO; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DOP PRODUTO; COMCERTIFICACAO COMPULSORIA INMETROCAIXAPARANA65R$2,0
6R$133,90
70ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - PRODUTO DE USO INSTITUCIONAL, COMO DESINFETANTE DE 
SUPERFÍCIES FIXAS. TEM EFICÁCIA COMPROVADA NA LIMPEZA E DESINFECÇÃO. É EMPREGADO EM 
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE LIMPEZAE DESINFECÇÃO, ENMTREGUES EM EMBALAGEM DE 01 LITRO
UNIDADETUPI1.000R$4,59R$4.590,00
76BOTA DE SEGURANÇA, BRANCA, TIPO IMPERMEÁVEL, USO PROFISSIONAL; CONFECCIONADA EM 
POLICLORETO DE VINILA (PVC) INJETADO EM UMA SÓ PEÇA;  COMPRIMENTO DO CANO: 28 CM,PARcarto
m174R$27,23R$4.738,02
79CORDA DE FIBRA; EM NYLON; COR BRANCA; NUMERO 3; ROLO COM 10 METROS; TIPO PARA VARALUNI
DADELIMPS20R$0,90R$18,00
88FLANELA TECIDO, MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO PEÇA 30 CM, LARGURA PEÇA 40 CM, COR FUNDO 
OUROUNIDADEFLABOM250R$1,40R$350,00
100PRENDEDOR DE ROUPA; EM PLASTICO; NO FORMATO RETANGULAR; MEDINDO 8CM; ACONDICIONADO 
DE FORMA ADEQUADAPACOTELIMPS50R$1,48R$74,00
112SACO ALVEJADO (PANO DE CHAO) ESPECIAL MEDINDO 40 X 60 PARA LIMPEZA NA COR BRANCA.
UNIDADEFLABOM307R$3,25R$997,75
121TOALHA DE ROSTO, MEDINDO NO MINIMO (043X065) CM, NA COR BRANCA, 100%ALGODAOUNIDADEFL
ABOM300R$4,69R$1.407,00
147125 - ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
126COADOR DE CAFE DE PANOUNIDADEFLABOM68R$1,49R$101,32
136PANO DE PRATO MEDINDO 40 X 60 CMUNIDADEFLABOM150R$2,03R$304,50
154TOALHA DE CHÃO GRANDE FELPUDA 60 X 1,05, CORES DIVERSAS, COM FRANJAS NAS BARRAS, 100% 
ALGODÃOUNIDADEFLABOM200R$4,19R$838,00
Total do Fornecedor:R$13.552,49
173819 - K. C. DA SILVA - ALIMENTOS
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
2ALIMENTO ACHOCOLATADO, OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM PO SOLUVEL, LEITE ACUCAR, 
MALTODEXTRINA, MINERAIS, VITAMINAS, AROMATIZANTES, EMULSIFICANTE, LECITINA DE 
SOJA, CONSTITUIDO DE PO FINO E HOMOGENEO, ISENTO DE SOJA OU FARINHA, SUJIDADES E 
MATERIAISESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 3%P/P, ACONDICIONADO EM POTE, 
CONTENDO 400 GRAMAS CADA, VALIDADE MINIMA 11 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESULUCAO RDC 273 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 EU
NIDADEENERGY1.415R$4,10R$5.801,50
6ARROZ; AGULHINHA, BENEFICIADO E POLIDO; TIPO 1; CLASSE LONGO,FINO; CONSTITUIDOS DE GRAOS 
INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 
ACONDICIONADO EM SACOSPLASTICOS DE 05 KG,VALIDADE DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTARDE ACORDO COM A PORTARIA 255/81 DE 09/11/81 DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURAPACOTEITASA250R$12,85R$3.212,50
10AMIDO DE MILHO; PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO; COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; COM UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; 
VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTRTEGA, ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL IMPERMEAVEL 
DE 1 KILO, FECHADO; REEMBALADO EM CAIXA;E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA RDC 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 20005; PRODUTOSUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISAKILOAMAFIL6R$9,80R$58,80
14BISCOITO DOCE S/RECHEIO; TIPO LEITE; AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,SORO 
DE LEITE,FOSFATO TRICÁLCICO,SAL, FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE AMÔNIO (INSS 503II), 
BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II) E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO (INS 450I) EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA (INS 322) AROMATIZANTE,MELHORADOR DE FARINHA: METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) E 
PROTEASE(INS 1101I) CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER TRAÇOS DE GERGELIM, COM VALIDADE MÍNIMA NA 
DATA DA ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 400 GRAMAS; EUNIDADEDALLAS90R$4,80R$432,00
16CAFÉ TORRADO E MOÍDO, SELO DA ABIC -COM TOLERÂNCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS, 
PAUS, ETC, COM AUSENCIA DE LARVAS, PARASITOS E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, UMIDADE MÁXIMA DE 
6%P/P E RESIDUO MINERAL FIXO MAXIMO DE 5% P/P MINIMA DE 0,7% - EMBALAGEM DE 500G.UNIDADESO
LLUS3.000R$7,65R$22.950,00
23CEBOLA NACIONAL; PARA CONSUMO FRESCO; MEDIA; COM DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 74MM A 
60MM; COM MAIS DE30% DA SUPERFICIE DO BULBO COBERTA; PELO CATAFILO(PELICULA EXTERNA DA 
CEBOLA); NAO APRESENTAR DEFEITOS EXTERNOS E INTERNOS QUE PREJUDIQUEM O CONSUMOCOMO 
BROTADO,DANO MECÂNICO MANCHA NEGRA(CARVÃO); PARCIALMENTE SEM PELICULA OU PODRE; 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM ABERTA, EM PACOTES ATOXICO;CONTENDO PESO LIQUIDO, 
NOME  FORNECEDOR; DEVENDO OBEDECER RES. 259/02, PORT.157/02 E RES. CVS. NR.15/91,KILOL. 
MOCCI150R$4,20R$630,00
25COLORIFICO EM PÓ, EMBALAGEM DE 500 GPACOTETEMPERBOM15R$5,20R$78,00
32FARINHA DE MANDIOCA; SECA, FINA, LIGEIRAMENTE TORRADA; ESCURA; ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MÍNIMA 07 MESES A CONTAR DA ENTREGA,ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO,ATÓXICO; PACOTE DE1KG, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COMA 
RESOLUÇÃO RDC 263 DE 22 DE SETEMBRO 2005 E SUASALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOSDETERMINADOS PELA ANVISA.
PACOTEARARUNA60R$5,70R$342,00
37FUBÁ DE MILHO; SIMPLES, DO GRÃO DE MILHO MOÍDO; DE COR AMARELA; COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO; COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO,RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS 

E LARVAS; VALIDADE MÍNIMA 4 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 01KG, EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE,ATÓXICO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA RDC 263 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2005; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.KILOMILNUTRI60R$2,80R$168,00
41LEITE UHT/UAT; INTEGRAL; TEOR DE MATERIA GORDA MINIMO DE 3%; E C/VALIDADE MIN. NA 
DATA DA ENTREGA DE 100 DIAS, EMBALADO EM CX. CARTONADA E ALUMINIZADACOM 1 LITRO TIPO 
LONGA VIDA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA SBNº0077/3988,PORT.370,DE04/09/97 E SUAS ALTERACOES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELO 
MAPACAIXALIDER200R$3,15R$630,00
43MAIONESE; EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEOSVEGETAIS; COM ADICAO DE CONDIMENTOS; 
SUBSTANCIAS COMESTIVEIS E SEM CORANTES; DE CONSISTENCIA CREMOSA; NA COR AMARELO CLARO; 
COM CHEIRO E SABOR PROPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO; ACONDICIONADA EM VIDRO, CONTENDO 500GRAMAS; VALIDADE 
MINIMA 04 MESES A CONTAR DA ENTREGA, HERMETICAMENTE FECHADO; EMBALADA EM CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO; E SUASCONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-70(DE - CRETO 
12486,DE 20/10/78) UNIDADEQUERO40R$5,70R$228,00
47MACA; FUJI; NACIONAL; DE PRIMEIRA; APRESENTANDO TAMANHO,COR E CONFORMACAO UNIFORMES; 
DE VENDO SER BEM DE SENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO 
ONDULADO(480X310X260)MM, SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
272/05),(INST.NORMAT.N 50 DE 03/07/02)ESUAS ALTERACOES POSTERIORES; COM PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO); PRO - DUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA 
ANVISAKILOL. MOCCI100R$4,20R$420,00
49MILHO VERDE EM CONSERVA; SIMPLES; GRAOS INTEIROS;IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA EM 200G DRENADO,COM VALIDADE 
MINIMA DE 16 MESES A CONTAR DA DATADA ENTREGA; DE VENDO SER CONSIDERADO COMO PESO 
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO; E SUAS CONDICOES DE VERAOESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA RDC 
272/05 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED.ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISALATAQUERO45R$2,00R$90,00
53OVOS DE GALINHA FRESCOS, SELECIONADOS, TIPO MÉDIO, COM REGISTRO NO SIF.
DUZIAPORTELA46R$4,70R$216,20
60SAL, REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO, 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO, PESANDO 1 KG, SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A (RES. RDC N 28,DE 28/03/00),RES. RDC 130/03 E SUAS 
ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOSPELA ANVISAUNIDADEUNIAO96R$1,20R$115,20
62TEMPERO PARA CARNES, AVES, PEIXES E SALADAS, FORNECIDOS EM PACOTE DE 60 GRAMASPACOTE
ZAELI30R$3,70R$111,00
63TEMPERO TIPO COMPLETO, CODIMENTADO E CONCENTRADO,APRESENTADO EM PO, COM APLICAÇÃO 
DE USO CULINARIO, FORNECIDO EM 1 KG.UNIDADEDUSUL10R$9,50R$95,00
66VINAGRE DE VINHO; RESULTANTE DE FERMENTAÇÃO ACÉTICA DO VINHO; ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS; LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, E 
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
; ACONDICIONAMENTO EM FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE FECHADO, 
CONTENDO 750ML; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC276/05 
E SUAS ALTERAÇÕESPOSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATOUNIDADEBELMONT45R
$4,40R$198,00
89LAMPADA FLUORECENTE 100 X 127 VUNIDADEOURO LUX300R$13,95R$4.185,00
90LIMPA VIDRO, LAURIL ETER SULFATO DE SODIO, NONIL FENOL ETOXILADO, ALCOOL, ETER GLICOLICO, 
HIDROXIDODE AMONIO, CORANTE, PERFUME, E AGUA, COM VALIDADEATE 3 ANOS, ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLASTICO COM 500ML, COM GATILHO PULVERIZADOR, COM REFIL, PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDAD
EUAU150R$5,20R$780,00
Total do Fornecedor:R$40.741,20
200220 - CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ - ME
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
28DOCE DE LEITE; SIMPLES; EM PASTA; COMPOSTO DE LEITE PADRONIZADO, AÇÚCAR, BICARBONATO 
DE SÓDIO, SAL REFINADO; LATA PESANDO 400 GRAMAS COM  VALIDADE MINIMA  NA DATA DA ENTREGA  
DE 9 MESES ,  COM REGISTRO NO SIF. TRANSPORTE FECHADO REFRIGERADO CONFORMELEGISLAÇÃO 
VIGENTE,AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.UNIDADETRIANGULO63R$4,0
0R$252,00
29DOCE PASTOSO DE FRUTA, TIPO  TIPO SCHMIER  POTE 400 G SABORES GOIABA, ABÓBORA, MORANGO.
UNIDADELOREN25R$4,20R$105,00
50MOLHO DE TOMATE; PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS MADURAS E SAS; SEM PELE,SEM 
SEMENTES,ACRESCIDOS DE CONDIMENTOS; SAL,ACUCAR,CEBOLA,GLUTAMATO MONOSSODICO; E 
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO DE SUJIDADES,PARASITOS,LARVAS E FERMENTACOES; 
LIVRE DE DE FEITOS DE PROCESSAMENTO; ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA CONTENDO 
500GRAMAS COM VALIDADE MINIMA DE 22 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM CAIXA 
DE PAPELAO REFORCADO; E SUAS CONDICOES DE VERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 
276/05 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DE TERMINADOS PELA ANVISA.UNIDADEOLE100R$1,80R$180,00
55PALITO; DE MADEIRA; NO FORMATO ROLICO E PONTIAGUDO; PARA PETISCO; MEDINDO 65X2,0MM; 
EMBALAGEM PALITEIRO DE PAPELÃO, CONTENDO 200 UNIDADES PARA APLICAÇÃO DE HIGIENE DENTAL.
CAIXAGABOARDI53R$1,50R$79,50
95PA DE LIXO; DE POLIPROPILENO RIGIDO, NA COR LARANJA; MEDINDO (170 X 200)MM; CABO DE 
POLIPROPILENO RIGIDO, NA COR LARANJA; COM 25 CMUNIDADEPOLICORDA56R$2,90R$162,40
99PURIFICADOR DE AR, TIPO BOM AR EM AEROSOL, FORNECIDO EM EMBALAGEM METALICA DE 400 
MLUNIDADEULTRA FRESH170R$7,39R$1.256,30
101REAGENTES QUIMICOS; NAFTALENO; NAFTALINA; CANFORADE ALCATRAO; NAFTALENO FUNDIDO ( 
C10H8 ); CATEGORIA COMERCIAL; HIDROCARBONETO AROMATICO; APRESENTADO EM BOLAS; DENSIDADE 
DE 1,14 A 20 GRAUS CELSIUS; PONTO DE FUSAO APROXIMADAMENTE DE 80 GRAUS CELSIUS; PONTO DE 
EBULICAO APROXIMADAMENTE DE 218 GRAUS CELSIUS; ACONDICONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
CONTENDO 50 G DO PRODUTO; ROTULO C/FORMULA, DATA DE FABR./VAL.,N. LOTE E PROCEDENCIAPACO
TECARDIGOS100R$1,40R$140,00
123BACIA CANELADA 13,5 L DIMENSÕES 16,4 X 40,0 CMUNIDADEPLASMONT50R$8,00R$400,00
132GARRAFA TERMICA 01 LTSUNIDADEINVICTA50R$19,00R$950,00
134GARRAFA TERMICA 5 LITROSUNIDADEINVICTA30R$28,50R$855,00
139CAIXA TÉRMICA, COM ALÇA LATERAL ALONGADA, TAMPA ACOPLADA A CAIXA, RODAS QUE FACILITEM A 
LOCOMOÇÃO E CAPACIDADE DE 30 LITROSUNIDADEINVICTA10R$99,50R$995,00
142PILHA ALCALINA, TAMANHO AAA PALITO, EMBALAGEM COM 02 UNIDADESUNIDADEMAXPRINT300R$3,
75R$1.125,00
153PANOS DE LIMPEZA, EMBALAGEM COM TRÊS PANOS CONFECCIONADOS COM PANO DE SACARIA DE 
ALGODÃO, MEDIDAS DE CADA PANO: 35CM X 50CM COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO.ACABAMENTO NAS 
LATERAIS DO PANO: OVERLOQUE.UNIDADEFLABOM200R$8,25R$1.650,00
Total do Fornecedor:R$8.150,20
1225944 - T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
141PILHA ALCALINA, TAMANHO AAA4, EMBALAGEM COM 02 UNIDADESUNIDADEVINIK300R$5,20R$1.560,00
143PILHA ALCALINA, TAMANHO AA1.5 V, EMBALAGEM COM 02 UNIDADES.UNIDADEVINIK300R$4,30R$1.290,00
Total do Fornecedor:R$2.850,00
1232835 - HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
68AGUA SANITARIA, SOLUCAO AQUOSA, A BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO OU CALCIO, COM VALIDADE 
DE 6 MESES, TEOR DE CLORO ATIVO 2%PP A 2,5PP, REGISTRO E LAUDOANALITICO DO FABRICANTE, 
FORNECIDO EM EMBALAGEM PLASTICA OPACA DE 1 LITRO, ROTULAGEM CONTENDO: MARCA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC (SERVICO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), 
N° DO LOTE, DATA DA FABRICACAO, PESO, COMPOSICAO, TECNICO RESPONSAVEL, PRAZO DE VALIDADE, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA.UNIDADEIDEAL3.500R$1,65R$5.775,00
73BALDE P/USO DOMESTICO; DE POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 10 LITROS; COM ALCA,SEM ABA; 
NA COR BEGEUNIDADEARQPLAST150R$4,15R$622,50
1232835 - HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
82LIQUIDO, TIPO MULTI USO, PARA LIMPEZA DOMESTICA FORNECIDA EM FRASCO PLASTICO DE 500 MLUN
IDADEIDEAL700R$1,95R$1.365,00
83LIQUIDO, LIMPA VIDRO, PARA LIMPEZA DOMESTICA FORNECIDA EM FRASCO PLASTICO DE 500 MLUNID
ADEIDEAL700R$1,90R$1.330,00
87ESPONJA DE LIMPEZA PARA LOUCA, MATERIAL FIBRA SINTETICA, FORMATO RETANGULAR, 
ABRASIVIDADE ALTA, APLICACAO UTENSILIOS DOMESTICOS, PACOTE COM 03 UNIDADESUNIDADEBRILH
EX315R$1,75R$551,25
98PEDRA SANITARIA, TIPO ARREDONDADA, COM SUPORTE, FRAGANCIA FLORAL, NA COR AZUL, EM 
CONSISTENCIA SOLIDA, DE 35 GRAMAS, COMPOSTO DE 98,99% DE PARADICOROBENZENO, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVIS
AUNIDADEPERFECT700R$1,00R$700,00
104RODO, COM CEPA DE MADEIRA, CEPA MEDINDO 40 CM, DE ESPUMA SIMPLES, COM ESPESSURA 100 MM 
(+/-0,05MM), CABO DE MADEIRA, 150 CM, COM ROSCAUNIDADEECOO200R$7,50R$1.500,00
105RODO, COM CEPA DE MADEIRA, CEPA MEDINDO 40 CM, BORRACHA, NATURAL, SIMPLES, COM 
ESPESSURA 3,5MM (+/-0,05MM), CABO DE MADEIRA, 150CM, COM ROSCAUNIDADEECOO200R$5,2
0R$1.040,00
107RODO, COM CEPA DE MADEIRA, CEPA MEDINDO 60 CM, BORRACHA, NATURAL, SIMPLES, COM 
ESPESSURA 3,5MM (+/-0,05MM), CABO DE MADEIRA, 150CM, COM ROSCAUNIDADEECOO150R$6,9
0R$1.035,00
113SACO DE LIXO PARA USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE DE 100 
LITROS, PACOTE CONTENDO 15 UNIDADES, MEDINDO MINIMA DE(75LARGURAXALTURA105) CM, NA COR 
PRETA, SUPORTANDO 20 QUILOS, ESUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191PAC
OTEECOO4.000R$3,60R$14.400,00
114SACO DE LIXO PARA USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, PACOTE 
CONTENDO 60 UNIDADES, MEDINDO (LARGURA39XALTURA MINIMA58)CM, NA COR PRETA, SUPORTANDO 
3 QUILOS, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191PACOTEECOO2.500R$4,0
5R$10.125,00
115SACO DE LIXO PARA USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, PACOTE 
CONTENDO 30 UNIDADES, MEDINDO (LARGURA59XALTURA MINIMA62) CM, NACOR PRETA, SUPORTANDO 
6 QUILOS, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191PACOTEECOO2.500R$3,1
0R$7.750,00
116SACO DE LIXO PARA USO DOMESTICO, DE POLIETILENO REFORÇADO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
PACOTE CONTENDO 30 UNIDADES, MEDINDO (LARGURA63XALTURA MINIMA80) CM, NA COR PRETA, 
SUPORTANDO 10 QUILOS, E SUASCONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191PACOTEE
COO3.500R$3,50R$12.250,00
118SAPONACEO CREMOSO; PRINCIPIO ATICO LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SODIO 
BIODEGRADAVEL; COMPOSIÇÃO BASICA TENSOATIVOS ANIONICO E NÃO IONICO, ESPESSANTE, 
ALCALINIZANTES; COMPOSICAO BASICA PRESERVANTES, FRAGRANCIA, PIGMENTOS (EXCETO P/ VERSAO 
ORIGINAL) E VEICULOS; PIGMENTOS E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; COMPOSIÇÃO 
AROMATICA PINHO; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO, PESANDO 300 ML; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; AOS PROCEDOMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDAD
EPERFECT400R$2,00R$800,00
119VASSOURA, USO DOMESTICO, PROPRIEDADES MINIMAS, CEPA EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE 
ROSCA PARA FIXACAO DO CABO, MINIMO DE 20 CM, COM MINIMO DE 50 TUFOS, COM CERDAS DE NYLON, 
TIPO PONTAS PLUMADAS, CABO DE MADEIRA COM ROSCA PARA FIXACAO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO, COM GANCHO DE POLIPROPILENOUNIDADEECOO292R$5,65R$1.649,80
128COPO DESC.180ML COM 100 UND.PACOTEIBRAS8.000R$2,80R$22.400,00
129COPO DESC. PARA CAFE 50MLPACOTEIBRAS9.000R$1,35R$12.150,00
135GUARDANAPO DE PAPEL; MEDINDO (33 X 33)CM; EM FOLHA DUPLA; TIPO LISO; COR BRANCA; ALVURA 
SUPERIOR A 70%,CONFORME NORMA ISO; IMPUREZA MAXIMA 15MM2/M2,CONFORME NORMA TAPPI T437 
OM-90 CONTENDO 50 UNIDADECADA PACOTEPACOTEBELA VISTA500R$1,40R$700,00
146PAPEL HIGIÊNICO - ROLÃO 300M - 8 UNIDADES FOLHA SIMPLES, BOA QUALIDADE, BRANCO E TEXTURIZ
ADOPACOTESORTY500R$33,00R$16.500,00
147SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO: DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO COM PLÁSTICO ABS: BAIXA 
DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA. COR BRANCA, SISTEMA DE ABERTURA: TRAVAS LATERAIS ACIONADAS 
POR PRESSÃO. TIPOS DE PAPEL UTILIZADOS: PAPEL ROLÃO BRANCO 10 CM X 300 MTSUNIDADEBELLPL
US50R$23,95R$1.197,50
155DESINFETANTE BACTERICIDA, COMPOSTO DE TENSOATIVO NÃO IÔNICO, TENSOATIVO CATIÔNICO, 
PRESERVANTE, CORANTE, PERFUME E ÁGUA 5 LITROS.UNIDADESUPERMAX500R$7,00R$3.500,00
Total do Fornecedor:R$117.341,05
1234544 - D MIRANDA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
67ACIDO MURIATICO, EM LIQUIDO, SOLUCAO AQUOSA IMPURA DE GAS CLORIDRICO (HCL), PARA LIMPEZA 
EM GERAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 LITRO, REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO 
FABRICANTE, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISAUNIDADEALICLEAN75R$3,75R$281,25
75BRILHA ALUMINIO, PRODUTO PARA LIMPEZA DE FORNOS EPECAS DE ALUMINIO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM PLASTICADE 500ML, COMPOSTO DE ÁCIDO DODECIL BENZENO SULFONICO, ACIDO 
GLICOLICO, AGENTE CONTROLADOR DE PH, ESPESSANTE, COADJUVANTE, FRAGANCIA, CORANTE E 
AGUA,QUE CONTENHA TENSOATIVO BIODEGRADAVEL.UNIDADEHIPERLIMP280R$2,55R$714,00
80SOLUÇÃO COM COMPOSIÇÃO BÁSICA DE ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE E DESINFETANTE, ASPECTO 
FÍSICO LIQUIDO, APLICAÇÃO PARA LIMPEZA GERAL E DOMESTICA FORNECIDA EM FRASCO PLASTICO DE 2 
LT.UNIDADEALICLEAN6.000R$4,45R$26.700,00
81LIQUIDO, PARA LIMPEZA PESADA, FORNECIDO EM FRASCO PLASTICO DE 500 ML.UNIDADEALICLEAN80
0R$3,10R$2.480,00
85ESCOVA PARA VASO SANITARIO, COM ESTOJO ACOPLADOUNIDADEUNINJET141R$4,10R$578,10
93LUSTRA MOVEIS COMPOSTO DE CERA MICROCRISTALINA, CERA DE PARAFINA, SILICONE, 
EMULSIFICANTE, ESPESSANTE, DERIVADO DE ISOTIAZOLINONA SOLVENTE ALIFATICO,FRANGANCIA E 
AGUA, EM FRASCO DE 200 MLUNIDADEPERFECT200R$2,20R$440,00
102REMOVEDOR DE CERA, COMPOSTO POR TENSOATIVOS NÃO IONICOS, SOLVENTES, NEUTRALIZANTES, 
ALCAFINIZANTE, SEQUESTRANTES, FRAGANCIA, CORANTE E AGUA, EM EMBALAGEM DE 01 LITROUNIDAD
EALICLEAN150R$6,00R$900,00
111SABONETE; LIQUIDO; NEUTRO, INCOLOR, (PH ENTRE 7,0E 8,0); PARA HIGIENE DAS MAOS; EM REFIL 
PLÁSTICO DE 700 ML.UNIDADESUAVECLEAN600R$6,90R$4.140,00
Total do Fornecedor:R$36.233,35
1234919 - GRÁFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
140SACO PLASTICO, CAPACIDADE 7 KG PARA EMBALAGENS DE ALIMENTOS, DIMENSÃO 
35CMX48CMUNIDADEGráfica Benacchio4.000R$4,10R$16.400,00
Total do Fornecedor:R$16.400,00
1235850 - LOJÃO TOTAL UTILIDADES LTDA,
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
72BALDE P/USO DOMESTICO; DE POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 20 LITROS; COM ALCA,SEM ABA; 
NA COR BEGEUNIDADEARQPLAST150R$8,20R$1.230,00
92LIXEIRA COM ACIONADOR DE PEDAL. CORPO EM AÇO, PRETO - TAMPA PLÁSTICA PRETA - SISTEMA 
DE ACIONAMENTODA TAMPA EM AÇO (SISTEMA INTERNO) BALDE INTERNO PLÁSTICO DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM: 34X37X26 CM CAPACIDADE: 10,5 LITROS PESO: 1,250 KGUNIDADEVIEL70R$76,00R$5.320,00
130COPOS AMERICANO DE VIDROUNIDADENADIR FIQUEIREDO62R$0,90R$55,80
145BATERIA 6F22-9VUNIDADEBR5510R$6,40R$64,00
Total do Fornecedor:R$6.669,80
1235893 - CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
40LEITE PASTEURIZADO; CONSERVADO ENTRE 1 A 10 GRAUSCENTIGRADOS, TIPO C; TEOR DE MATÉRIA 
GORDA MÍNIMODE 3,0%; VAL. DE 48 HORAS NA ENTREGA, ENVASADO EMEMBALAGENS DE SACO 
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O 
DECRETO(2.244,DE 04/06/97),MERCOSUL; INST.NORMATIVA 51 DE 18/09/2002 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPAUNIDADEDU BOM1.850R$2,30R$4.255,00
Total do Fornecedor:R$4.255,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 194 DE 08/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA60074 R$      15.000,00 
TOTAL GERAL R$      15.000,00 
 TOTAL GERAL                               15.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 194 DE 08/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS 
E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL60074 R$      15.000,00 
TOTAL GERAL R$      15.000,00 
 TOTAL GERAL                               15.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 1.689/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
ANDERSON LUIS CANDIANI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,1 (nove vírgula um) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor 
ANDERSON LUIS CANDIANI, matricula n° 994111, nomeado em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Enfermeiro PSF 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 18/04/2018. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.690/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
CHRISTHIAN REGES REIS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 7,8 (sete vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor 
CHRISTHIAN REGES REIS, matrícula n° 994831, nomeado em 05/05/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Agente comunitário de saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde .
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 01/05/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.691/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora CARLA 
LUIZ MOREIRA ALVES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,5 (oito vírgula cinco) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora CARLA 
LUIZ MOREIRA ALVES, matrícula n° 994561, nomeada em 13/04/2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
consultório dentário 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde .
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 15/01/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.692/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
MAYARA APARECIDA TEIXEIRA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
MAYARA APARECIDA TEIXEIRA, matrícula n° 994851, nomeada em 05/05/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Agente comunitário de saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde .
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 14/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM  - Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI - Secretário Municipal de Administração
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 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 
      DIA 12/AGOSTO/2019  
      SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2019 – Aprova as contas do Poder 

Executivo Municipal referente ao exercício financeiro de 2013, com 
ressalva.  
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
VETO AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 032/2019 (Projeto de Lei nº 25/2019) – 

Dispõe sobre a publicação em meio eletrônico oficial de autorizações e 
licenças para corte de árvores ou supressão de áreas verdes no 
Município de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI Nº 105/2017 – Autoriza o Poder Executivo a realizar Concessão 

Administrativa de Uso à VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, de parte de um 
imóvel que especifica e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 63/2019 – Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a 

título de inscrição em concursos públicos, no âmbito do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, para eleitores convocados e nomeados, 
que tenham prestado serviço eleitoral. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 67/2019 – Altera o inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 
4.248, de 15 de dezembro de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 61/2019 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Pedro II – Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional – APMF/Col. Pedro II, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.  
Da Vereadora Maria Ornelas. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 
Edifício “Vereador Antônio Milton Siqueira”, em 09 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.693/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
LISIANE JANETE RAMIREZ MOTA, matrícula n° 994811, nomeada em 05/05/2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente comunitário de saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 12/06/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.694/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
SILVANA CRISTINA MARTINS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
SILVANA CRISTINA MARTINS, matrícula n° 995131, nomeada em 03/06/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Agente de controle e combate a endemias 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 22/10/2018. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.695/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de  9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO, matrícula n° 995241, nomeada em 15/06/2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 25/01/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.696/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
DEUVANICE GONÇALVES DE LIMA CHICIUC e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,3 (nove vírgula três) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
DEUVANICE GONÇALVES DE LIMA CHICIUC, matrícula n° 998841, nomeada em 18/06/2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de serviços gerais 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 31/01/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.699/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
LUCIANA LEMOS MEDVID e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,8 (oito vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
LUCIANA LEMOS MEDVID, matrícula n° 995751, nomeada em 19/10/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Enfermagem 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 06/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.698/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES, matrícula n° 995771, nomeada em 03/11/2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente comunitário de saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 17/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.697/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
ROBERTA FERNANDA ROGONNI FERRARI GIANSANTE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de  9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
ROBERTA FERNANDA ROGONNI FERRARI GIANSANTE, matrícula n° 995231, nomeada em 15/06/2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 12/04/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.700/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
THALITA CEULE DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 7,9 (sete vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
THALITA CEULE DA SILVA, matricula n° 999491, nomeada em 18/11/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Secretário Escolar 36 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 27/01/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.701/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
FRANCIELLE FERNANDA AMARAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de  9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
FRANCIELLE FERNANDA AMARAL, matrícula n° 995871, nomeada em 06/01/2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de enfermagem 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 11/06/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.702/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
CLAUDINEI PAINTNER e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,9 (oito vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor 
CLAUDINEI PAINTNER, matrícula n° 775041, nomeado em 07/01/2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Funerário - Tanatopraxista 40 horas semanais, com lotação na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 07/01/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.703/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor RENI 
DERCILIO CORDEIRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor RENI 
DERCILIO CORDEIRO, matricula n° 999561, nomeado em 01/02/2016, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
II 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 09/02/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.704/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
LUCIANE MINCHIGUERRE SANTIL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,5 (nove vírgula cinco) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
LUCIANE MINCHIGUERRE SANTIL, matricula n° 999871, nomeada em 04/02/2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de serviços gerais 36 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 09/06/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.705/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
LUCIOLA LEONCIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de  9,0 (nove vírgula zero) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
LUCIOLA LEONCIO, matricula n° 999961, nomeada em 04/02/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 21/06/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.706/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
ROSILENE DE SOUZA DA SILVA DE CARVALHO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,9 (oito vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de 
Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora ROSILENE 
DE SOUZA DA SILVA DE CARVALHO, matricula n° 999851, nomeada em 04/02/2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais 36 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 15/06/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.707/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
ANDRESSA MOLINARI LOPES AMBROSIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de  8,8 (oito vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
ANDRESSA MOLINARI LOPES AMBROSIO, matricula n° 1000181, nomeada em 01/03/2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretário Escolar 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 09/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.708/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora CINTIA 
BRUNA NOVAIS DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de  9,3 (nove vírgula três) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora CINTIA 
BRUNA NOVAIS DA SILVA, matricula n° 1000351, nomeada em 01/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Secretário Escolar 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 01/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.709/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI CERCI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI CERCI, matricula n° 958852, nomeada em 01/03/2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Secretário Escolar 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 18/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.710/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
MARCOS ROGERIO SILVEIRA RODRIGUES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor MARCOS 
ROGERIO SILVEIRA RODRIGUES, matricula n° 1000441, nomeado em 01/03/2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Secretário Escolar 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 16/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.711/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
MICHAEL NAVI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor MICHAEL 
NAVI, matricula n° 1000371, nomeado em 01/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de Secretário Escolar 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 01/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.712/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
MATHEUS NICOLETTE FERNANDES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor 
MATHEUS NICOLETTE FERNANDES, matricula n° 1000391, nomeado em 01/03/2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretário Escolar 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 21/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.713/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ELITA 
FRANCIELE FRANCISCO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,5 (nove vírgula cinco) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora ELITA 
FRANCIELE FRANCISCO, matricula n° 1000231, nomeada em 03/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de serviços gerais 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 24/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI - Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.714/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
LUCEIA GONZAGA DA SILVA TEROLTI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,1 (nove vírgula um) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora LUCEIA 
GONZAGA DA SILVA TEROLTI, matricula n° 1000421, nomeada em 03/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de serviços gerais 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 11/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.715/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
OSNEIA ALVES DOS REIS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
OSNEIA ALVES DOS REIS, matricula n° 1000241, nomeada em 03/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de serviços gerais 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 17/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.716/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
VANESSA GRAZIELA BELICE LEITE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
VANESSA GRAZIELA BELICE LEITE, matricula n° 1000831, nomeada em 08/03/2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de serviços gerais 36 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 22/03/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.717/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora IZABEL 
CRISTINA DOS SANTOS SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora IZABEL 
CRISTINA DOS SANTOS SILVA, matricula n° 1000811, nomeada em 11/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de serviços gerais 36 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 22/05/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.718/2019
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA STRUCHEL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA STRUCHEL, matrícula n° 996151, nomeada em 21/03/2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Agente comunitário de saúde 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 15/04/2019. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 109/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INVIOLAVEL UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de sistema de alarme, locação, manutenção, 
monitoramento e segurança 24 horas, das Unidades Básicas de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município.
Valor: R$ 69.999,96 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Vigência: 01/09/2019 a 01/09/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 014/2019, 
homologado pela Portaria n° 1.606/2019, em 22 de julho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 
de julho de 2019, edição nº. 11.617, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

CADASTRO MOBILIÁRIO MUNICIPAL 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES POSSUIDORES DE CADASTRO MOBILIÁRIO MUNICIPAL, ONDE POSSUEM DÉBITO INSCRITO EM “DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA”, COM ESTE 
ENTE MUNICIPAL. 

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ ENDEREÇO INSC. 
MUNICIPAL 

ANOS DO 
DÉBITO NATUREZA DO DÉBITO VALOR 

A M DOS SANTOS ACABAMENTO - ME 13.210.147/0001-58 AV RUI BARBOSA, N° 1259 1430 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.917,15 

A. ZGNANI - TAPEJARA 07.533.082/0001-89 AV RUI BARBOSA, N° 195 780 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

ADÃO BORGES PINTO 942.594.459-87 AV RUI BARBOSA, N° 712 1271 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

ADILSON PIZZICO 861.169.089-34 RUA PEDRO ALVES DO NASCIMENTO, N° 536 1266 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 784,22 

ADRIANO DOS SANTOS - FORMULARIOS - ME 14.391.681/0001-70 AV PREFEITO LOIRES JAKIMIU, N° 188 1457 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.917,15 

AGNALDO GREGORIO PADILHA 190.957.298-50 RUA LIBERDADE, S/N° 619 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

ALESSANDRO INACIO RODRIGUES 050.548.979-17 AV BRASIL, N° 790 1529 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. 
LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.329,55 

ALUMINIOS THEODORO LTDA 11.218.843/0001-85 ESTRADA TAPIRACUI 1227 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.917,15 

ANA PAULA DA SILVA SANTOS 046.778.179-60 17.073.857/0001-34 RUA PARAIBA, Nº 475 1619 2014 à 2015 LIC.INSPEC.SANITÁRIA 552,88 

ANDRE GOMES - TAPEJARA ME 15.217.206/0001-45 AV RUI BARBOSA, N° 1251 1506 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.917,15 

ANTONIO CARLOS DE MORAIS 361.490.209-91 RUA JOSÉ BONIFÁCIO, N° 538 1462 2014 E 2015 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 552,88 

APARECIDO JOSE DOS SANTOS 631.608.709-87 AV. RUI BARBOSA, N° 1060 1228 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

APARECIDO SABINO MARQUES E CIA LTDA 07.257.687/0001-94 AV RUI BARBOSA, S/N° 1131 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

BELIATO E FINOTTI LTDA ME 12.119.688/0002-93 RUA MARANHÃO, N° 460 1478 2016 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 420,18 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

C & A TRANSPORTE RURAL LTDA 07.904.713/0001-29 RUA PIAUÍ, N ° 1285 898 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA, ISSQN 
FIXO E ISSQN HOMOLOGADO 3.879,10 

C. LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 09.611.169/0001-52 AV RUI BARBOSA, N° 643 1103 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

CAMILA SPRICIGO DO NASCIMENTO 094.842.359-56 RUA PERNAMBUCO, N° 760 1846 2015 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 461,06 

CARLOS ALBERTO ZONTA 328.761.659-53 AV JOÃO CECCON, S/N° 324 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1305,70 

CAROLINE SALVI FERREIRA 058.437.549-28 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 337 1984 2016 E 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 827,84 

CLACIR BRUSTILIN MEOTTI 479.949.759-68 RUA LIBERDADE, N° 140 946 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E 
EMOLUMENTOS 1.007,70 

CLAUDOMIR ROSA DE ALMEIDA 059.287.789-29 AV PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, N° 1455 1348 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA  973,06 

CLEONICE DE ARAUJO FRANCISCO 038.347.059-50 RUA PARANÁ, N° 190 810 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA  973,06 

CLEUZA PEREIRA LIMA DE PAULA 017.747.579-07 AV. RUI BARBOSA, N° 807 917 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

COMERCIO DE CARNES OLIBOI LTDA -ME 21.387.508/0001-64 RUA MARANHÃO, N° 460 1910 2015 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.348,28 

CRISTIANO GUIMARÃES 815.270.209-91 RUA MARANHÃO, N° 572 1547 2016 E 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 420,18 

D.A.B.BUBLITZ - TAPEJARA 11.522.838/0001-61 AV. RUI BARBOSA, N° 1060 1257 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

E. A. BABOLIN - EIRELI 15.151.935/0001-46 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 683 1500 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3.805,35 

E. M. DOS SANTOS - ELETRICA - ME 03.793.131/0003-23 RUA DAS INDUSTRIAS, N° 30 1744 2015 Á 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 684,33 

EDNA HELENA ALVES 007.601.938-19 14.365.766/0001-84 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 441 1453 2014 E 2015 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 660,17 

EUGON CARLOS DE CARVALHO 063.994.189-33 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 572 1350 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. 
LIC. INSPEC. SANITÁRIA  781,05 

F D S VITAL -  AUTO ELETRICA - ME 16.782.519/0001-09 AV. ANTONIO SCHMIDT VILLELA, Nº 890 1573 2015 à 2017 LIC.INSPEC.SANITÁRIA 949,90 

F. J. C. DOS SANTOS - ME 13.777.098/0001-30 RUA BRASÍLIA, N° 278 1411 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1.990,90 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

F. J. FRANCISCHINI - MODAS 09.292.805/0001-20 RUA SANTA CATARINA, Nº 360 1048 2014 á 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

F. T. DA SILVA SANTOS JEANS - ME 20.661.895/0001-12 RUA PIAUÍ, N° 1074 1878 2016 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 827,84 

FABIO DIEGO ALARCAO 305.140.228-17 RUA MARANHÃO, N° 240 886 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 857,97 

FOCO ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 15.219.733/0001-99 RUA PEDRO SEGURA ALDA, N° 460 1504 2016 ISSQN HOMOLOGADO 73,15 

FUNILARIA SANTOS LTDA - ME 19.109.770/0001-03 AV RUI BARBOSA, N° 1386 1917 2016 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 287,84 

G R DOS SANTOS NETO INSTALAÇÕES ELETRICAS 13.407.298/0001-09 RUA SÃO VICENTE, N° 66 1403 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 784,22 

G. L. P. CHILANTTI - ME 08.635.627/0001-20 AV. RUI BARBOSA, Nº 577 950 2014 à 2017 LIC.INSPEC.SANITÁRIA 1.917,15 

GERSON ESTEVÃO 063.248.848-48 14.180.538/0001-30 AV BRASIL, N° 70 1443 2014 E 2015 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 445,59 

H. CIARELLI - TAPEJARA 07.848.964/0001-33 AV RUI BARBOSA, N° 476 910 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

HUDSON ELVIS MARTINS 024.706.009-79 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 1230 1465 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.161,88 

IVETE DA SILVA SANTOS 224.828.978-23 20.132.349/0001-94 RUA JOSÉ BONIFÁCIO, N° 795 1837 2015 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 212,89 

J. ALVES FILHO TRANSPORTES - EIRELI - ME 17.746.650/0001-83 RUA PEDRO SEGURA ALDA, N° 544 1641 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

J. V. PORFIRIO DE SOUZA 08.413.321/0001-20 RUA PIAUÍ, N° 517 1918 2016 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 420,18 

JEFERSON NELCIDES DE ALMEIDA 024.408.679-69 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 811 895 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA  784,22 

JOÃO BUBLITZ 12.125.403/0001-46 AV PREFEITO LOIRES JAKIMIU, N° 94 1307 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA  973,06 

JOSE ANTONIO BARAVIERA 414.061.259-20 RUA SANTA CATARINA, 368 433 2014 á 2017 ISSQN E LIC. INSPEC.SANITÁRIA 2.796,63 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 130.180.038-45 RUA LUIZ CUARELLI, N° 31 1289 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

L. M. BART - PIZZARIA 08.815.639/0001-37 RUA MARANHÃO, N° 312 973 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.350,69 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

L.E. DIAS DE OLIVEIRA 12.606.262/0001-83 PARQUE INDUSTRIAL, KM 257,1 ROD 323 KM 257,1 1340 2017  EMOLUMENTOS E CUSTAS 
PROCESSUAIS 26,72 

LEONOR MARIA DE SOUZA 820.200.949-91 17.002.384/0001-84                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  AV. RUI BARBOSA, Nº 677 1579 2015 LIC.INSPEC.SANITÁRIA 264,15 

LOJA SE TU UMA BENÇÃO LTDA - ME 14.918.652/0001-14 ROD ESTRADA AGUA DA AREIA 1490 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

LUIZ CARLOS MORAIS RODRIGUES 527.497.209-82 19.936.114/0001-76 RUA OLAVO BILAC, N° 758 1817 2015 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 212,89 

LUIZ MANOEL DA SILVA 025.069.169-89 AV RUI BARBOSA, N° 70 1229 2017  
LIC. INSPEC. SANITÁRIA, REP. 

INSPEC. SANITÁRIA E REP. 
ISSQN 

1.515,07 

M G LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME 08.171.939/0001-20 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 582 923 2014 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 288,73 

M JOSE DA SILVA & CIA LTDA - ME 17.522.952/0001-78 AV RUI BARBOSA, N° 517 1613 2017  LIC. INSPEC. SANITÁRIA 196,91 

M R PERSEGUINI TRANSPORTES 15.219.621/0001-38 RUA MINAS GERAIS, N° 328 1507 2016 E 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 403,38 

M. N. MARTINS & MARTINS LTDA ME 07.079.652/0001-02 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 713 987 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1350,69 

M. N. RODRIGUES JUNIOR MOTOS - ME 07.444.908/0001-33 RUA MARANHÃO, N° 572 766 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 655,45 

M. R. MARCHI & CRUZ SILVA LTDA 09.263.792/0001-61 AV RUI BARBOSA, N° 255 1042 2016 E 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 827,84 

M. S. HARTEMANN - EIRELI - ME 15.314.649/0001-54 AV SÃO PAULO, N° 63 1518 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1.046,81 

M.A. RUIZ & RUIZ LTDA 11.116.584/0001-81 AV RUI BARBOSA, N° 1177 1234 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1917,15 

M.S.DA SILVA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 05.377.900/0001-76 AV JOÃO CECON, S/N° 96 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1917,15 

MAGALHAES MOVEIS E CONFECÇÕES LTDA - ME 14.073.348/0001-13 AV. RUI BARBOSA, 600 1432 2015 à 2017 LIC.INSPEC.SANITÁRIA 684,33 

MARIA NEVES MARTINS 782.662.389-87 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 713 1069 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

MONACO COMERCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA 01.686.498/0001-50 RUA DO BRAZ, N° 349 1156 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

MOREIRA GONCALVES & NORIS LTDA 03.646.629/0001-00 AV RUI BARBOSA, N° 1057 361 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1917,15 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

O. P. DA MOTA COMERCIO DE MADEIRAS 12.371.348/0001-74 RUA QUINTINO BOCAÍUVA, N° 355 1178 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 952,22 

ODETE ALVES PESSOAS 835.806.549-34 AV PREFEITO LOIRES JAKIMIU, N° 175 581 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA  973,06 

OSMAR MARTINS DOS SANTOS 439.605.109-34 RUA LIBERDADE, S/N° 118 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
FIXO 3.907,49 

P. V. BERTO - REPRESENTAÇÕES 09.577.489/0001-33 RUA RIO DE JANEIRO, N° 173 1095 2014 À 2017 , LIC. INSPEC. SANITÁRIA E 
ISSQN HOMOLOGADO 1046,81 

PAULO CEZAR SHIAVINATTO 059.096.299-05 AV RUI BARBOSA, N° 1573 1768 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

PAULO SERGIO ELISIARIO 045.065.479-69 RUA CARLOS GOMES, N° 33 1215 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 973,06 

PEDRO LAURO BARBOZA LIMA 029.453.839-93 RUA MARANHÃO, N° 581 1147 2014 E 2015 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 552,88 

PIZZARIA DU CHEFF LTDA ME 08.168.886/0001-99 RUA MARANHÃO, N° 330 927 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.350,69 

PROTEJARA MONITORAMENTO LTDA - ME 07.503.924/0001-50 AV. ANTONIO SCHMIDT VILLELA, Nº 826 771 2014 à 2015 ISSQN E LIC. INP. SANITÁRIA 3.116,68 

R. A. PARRA ROSA SORVETES ME 05.577.454/0001-43 AV RUI BARBOSA, N° 712 1372 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1917,15 

R. B. BRAMBILA GIOPATTO 08.413.333/0001-54 RUA SETE DE SETEMBRO, N° 334 944 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.539,52 

R. S. CONFECCAO E FACÇAO LTDA - ME 18.639.238/0001-27 RUA BENEDITO ROBERTO IGNÁCIO, S/N° 1735 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.917,15 

R.A.DIAS & CIA LTDA 11.579.065/0001-50 RUA OLAVO BILAC, N° 240 1261 2014 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 232,70 

REINALDO BALDIM 820.202.219-34 ESTRADA ÁGUA DA AREIA - KM 05 1336 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 595,42 

REINALDO DO NASCIMENTO - TAPEJARA 10.724.705/0001-05 RUA FELICIO PEPA, N° 391 1169 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.917,15 

REIS & PEREIRA PRODUÇOES, PUBLICIDADE E EVENTOS 
LTDA - ME 18.105.360/0001-13 RUA OLAVO BILAC, N° 365 1713 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 387,97 

RENATO JOSE RUFINO 013.488.231-86 RUA MINAS GERAIS, N° 282 1311 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 857,97 

RHANARA EMANUELY PEREIRA DE SOUZA - 09830295982 17.287.891/0001-01 RUA PEDRO SEGURA ALDA, N° 476 1594 2014 E 2015 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 552,88 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

ROSANGELA MARIA BENEVENTO OCHI ME 00.266.448/0001-51 ROD ESTRADA BRASITALIA 498 2015 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 684,33 

ROSELLA & FERREIRA  LTDA - ME 19.824.023/0001-49 
 AV. RUI BAQRBOSA 1814 2017 LIC.INSPEC.SANITÁRIA 196,91 

RUIZ & MOURA LTDA ME 08.023.268/0001-50 RUA PARANÁ, N° 141 989 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1917,15 

S F SANTOS AUTO PEÇAS E ASSISTÊNCIA AUTOMOTIVA-ME 08.212.262/0001-21 AV RUI BARBOSA, N° 1251 1249 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1350,69 

SCHIAVONE & TOZZO LTDA 07.498.283/0001-92 AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, N° 
697 769 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 

HOMOLOGADO 1.228,49 

SIDNEI DE LIMA 772.418.439-91 RUA JOSÉ BONIFÁCIO, N° 761 488 2015 REP. LIC. INSPEC. SANITÁRIA E 
REP. ISSQN 1.904,71 

T. A. DE OLIVEIRA SILVA - PNEUS - ME 15.786.899/0001-97 RODOVIA 323 1546 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.350,69 

THAVIS COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 04.526.501/0003-29 AV RUI BARBOSA, N° 260 1245 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. 
LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.861,25 

V J MARTINS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 09.272.994/0001-70 RUA OLAVO BILAC, N° 651 1038 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1.046,81 

V X Z CONFECÇAO LTDA - EPP 14.670.229/0003-00 RUA PARANÁ, N° 159 1708 2015 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 912,72 

VALDECY GOMES ALVES CONFECÇÕES ME 13.313.109/0001-20 AV RUI BARBOSA, N° 370 1385 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1917,15 

VINIBOY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME 10.949.904/0001-11 VILA RURAL SANTANA, QD 04 LTE 02 1197 2014 À 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.917,15 

ZARAMELA MATSUMOTO EIRELI - ME 20.333.166/0001-37 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 723 1848 2017 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 196,91 

 

 

  VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES POSSUIDORES DE CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL, ONDE POSSUEM DÉBITO INSCRITO EM “DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA”, COM ESTE 
ENTE MUNICIPAL. 

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL ANOS DO DÉBITO NATUREZA DO DÉBITO VALOR 

ADENILSON DIONISIO SANGALETTI 005.825.519-27 2476 2016 E 2017 IPTU 397,60 

ADENILSON PEREIRA 046.110.219-63 2443 2015 à 2016 IPTU 475,14 

ADILSON GOMES DAS NEVES 199.295.298-10 6981 2017 IPTU 254,25 

ADRIANO APARECIDO PADILHA 044.099.119-61 4771 2014 á 2017 IPTU 888,51 

ADRIANO DOS SANTOS 046.628.719-48 3905 2017 IPTU E REP. CONT. M. 
ASFALTICAS 1.175,22 

ALIETTY PEREIRA SOARES 045.466.499-08 6451 2015 à 2017 IPTU 457,45 

ALMIRO ALMEIDA DA SILVA 198.783.979-04 2794 2017 IPTU 301,88 

ANDREA CRISTIANI MARY HIROTA ZANON 871.105.049-72 3821 2015 e 2017 IPTU E REP. CONTRIB. DE 
MELHORIA 359,20 

ANITA SOARES VIEIRA DE OLIVEIRA 044.476.509-32 2480 2017 IPTU 268,28 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS 617.784.609-25 3623 2017 IPTU E REP. CONT. M. 
ASFALTICAS 493,65 

ANTONIO DE MATTOS 318.087.279-91 3269 2017 IPTU 300,31 

ANTONIO GOMES DOS SANTOS 602.227.009-04 1641 2015 IPTU 287,88 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS 815.465.059-20 2057 2015 À 2016 IPTU 761,55 

ANTONIO SALVINO GOMES 855.777.079-00 4843 2017 IPTU 167,18 

 

  VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

ANTONIO VIEIRA DA SILVA 323.350.409-87 6592 2016 E 2017 IPTU 377,06 

APARECIDA DE JESUS NAVARRO BATISTA 669.095.629-68 4844 2016 à 2017 IPTU 379,63 

BENEDITA ROMUALDO DE SANTANA 025.372.879-75 6743 2016 á 2017 IPTU 454,22 

CARLOS A.FERREIRA DE MELO 364.265.806-78 1775 2015 À 2017 IPTU 1.342,57 

CARLOS APARECIDO SIMIAO 668.925.629-49 2877 2014 á 2017 IPTU 1.454,35 

CARLOS DANIEL PEREIRA 784.274.529-34 2055 2016 E 2017 IPTU, REP. IPTU E REP. 
CONT. M. ASFALTICAS 8.685,66 

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA VIEIRA 083.870.669-07 4014 2016 E 2017 IPTU 346,68 

CARLOS FERNANDO BARAVIERA 052.288.439-30 5330 2014 IPTU 295,97 

CARLOS PAES DE ANDRADE 815.269.389-87 745 2016 E 2017 IPTU, REP. IPTU E REP. 
CONT. M. ASFALTICAS 2.270,50 

CELSO APARECIDO VIEIRA 038.502.158-57 3289 2016 E 2017 IPTU 684,09 

CESAR CANDIDO REZENDE 272.605.038-74 6794 2017 IPTU 200,72 

CICERO PEREIRA DA SILVA 571.439.869-68 4882 2016 á 2017 IPTU 499,98 

CLEBER DA SILVA MACHADO 019.706.019-65 3920 2015 á 2017 IPTU 855,26 

DIEGO LIMA CABRAL 010.482.159-03 4058 2014 À 2017 IPTU 725,94 

DILSON BORGES PEREIRA 570.556.379-53 682 2014 À 2017 IPTU 1.004,16 

EDIR GONCALVES XAVIER 034.860.459-97 817 2015 À 2017 IPTU E REP. CONT. M. 
ASFALTICAS 4.549,81 

EDNO FIORINDO CRIVELLARO 447.730.051-4 2781 2015 IPTU 410,88 

EDSON VIEIRA DOS SANTOS 081.599.229-73 1533 2015 á 2017 IPTU 788,21 

 

  VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

ELIANE ALVES DA SILVA 028.396.729-36 7524 2017 IPTU 523,47 

EMILY EMANUELLA PAIO 052.612.539-00 1419 2017 IPTU 159,05 

ERCILIO MANCANEIRA E OUTRO 100.344.809-78 2262 2015 À 2017 IPTU 2.157,42 

ERCILIO MANCANEIRA E OUTRO 100.344.809-78 2261 2015 À 2017 IPTU 2.821,44 

ESPOLIO DE ARDIVINA VALENTINA GONCALVES 762.499.649-91 2431 2017 IPTU 161,99 

ESPOLIO DE BENEDITO MIRA 496.046.359-72 2634 2015 à 2017 IPTU/CONT.MELHORIA 2.113,42 

ESPOLIO DE DOMINGOS GIMENEZ 100.362.029-91 3125 2015 e 2017 IPTU 1.436,58 

ESPÓLIO DE LEVINO DOS SANTOS 015.132.139-62 2479 2017 IPTU 118,61 

ESPÓLIO DE MANOEL TOME GOMES 820.216.279-34 2613 2017 IPTU 255,70 

ESPOLIO DE MARIA JOSE DOS SANTOS 026.694.409-40 2876 2014  á 2017 IPTU 382,84 

ESPOLIO DE OSVALDO MARIANO DA SILVA 517.629.279-34 1835 2017 IPTU 587,04 

EUNICE ALVES DA SILVA 960.105.179-15 1761 2015 á 2017 IPTU 1.470,16 

FABIANA DA SILVA 039.659.259-70 6873 2017 IPTU 254,25 

FABIO CORREIA LIMA 025.334.079-92 7473 2017 IPTU 204,60 

FABIO ROGERIO DA SILVA E EMERSON ALECIO REZENDE DA 
SILVA 946.364.279-04 3970 2015 À 2017 IPTU E REP. IPTU 1.666,38 

FAGNER DOS SANTOS BERNARDO 053.939.589-78 3994 2014 á 2017 IPTU 691,41 

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 995.168.298-72 3601 2016 CONT. M. ASFALTICAS 6.233,68 

FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA 277.356.489-87 3411 2017 IPTU 200,63 

 

  VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

GEAINE VELOSO DA SILVA 106.502.839-37 7507 2017 IPTU 199,56 

GERSON MARQUES RODRIGUES 811.529.499-34 676 2017 IPTU, REP. IPTU E REP. 
CONT. M. ASFALTICAS 1.812,41 

GILSON APARECIDO BRUNO 007.584.439-78 4834 2014 À 2017 IPTU E REP. IPTU 1.679,00 

IRACEMA TINTE PAIO 859.460.879-91 5267 2016 E 2017 IPTU 307,91 

IVAN GUILHERME PEREIRA 602.219.259-53 2370 2015 à 2017 IPTU 577,04 

IVO APARECIDO GIOVANELLI 038.263.629-50 5019 2017 IPTU 182,33 

JAIR PEDRO DOS SANTOS 738.388.889-87 1409 2015 CONTRIB. DE MELHORIA 24.146,69 

JANAINA ANGELICA BORTOLETI GONÇALVES ROSA 964.561.839-87 1388 2017 IPTU 375,88 

JESSICA APARECIDA DA SILVA MENDONÇA 080.803.359-07 3975 2015 À 2017 IPTU 451,82 

JOAO MARQUES DE ALMEIDA 617.767.349-04 2733 2014 á 2017 IPTU E REP. CONTRIB. DE 
MELHORIA 1.921,33 

JOAQUIM TEIXEIRA DE ANDRADE 928.395.099-20 2511 2014 à 2017 IPTU 1.637,03 

JOSE  DE ALMEIDA PEDROZO 714.117.209-20 6024 2015 À 2017 IPTU E CONT. M. 
ASFALTICAS 1.272,80 

JOSE CARLOS R. DE OLIVEIRA 507.538.789-68 2384 2017 IPTU 235,21 

JOSÉ LEIDISSON DOS SANTOS 083.294.504-81 6951 2017 IPTU 254,25 

JOSE MARIO FREDERICCI 00.017.240/2989-49 2345 2017 IPTU 344,29 

JOSE ROBERTO ROSA 977.134.229-00 4868 2017 IPTU 176,76 

JOSEFA ALICE MACEDO 905.620.389-49 2452 2017 IPTU 160,11 

JOSIAS ANTONIO DE SOUZA 160.568.738-38 6742 2017 IPTU 260,66 

 

  VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

JUAREZ APARECIDO DOS SANTOS RIBEIRO 029.895.919-40 4569 2017 IPTU 27,11 

JULIO CESAR DA SILVA 616.682.069-00 1611 2017 IPTU 171,60 

KELLY CRISTINE BOLOGNESE NAVARRO 058.096.969-02 1181 2017 IPTU 493,38 

LAERCIO BARAVIERA 808.617.509-00 1910 2017 IPTU 214,86 

LAILA CRISTINA  MENDONÇA SANTOS E WESLEY MARQUES DOS 
SANTOS 062.993.949-78 3091 2017 IPTU 870,57 

LARIANE PATRICIA BRATTI 055.706.399-00 5078 2015 À 2017 IPTU 1.064,52 

LEANDRO DA SILVA BRITO 052.038.349-46 954 2014 à 2017 IPTU/CONT.MELHORIA 1.867,75 

LEONEL FERNANDO DA SILVA 531.668.259-91 2615 2015 á 2017 IPTU E REP. DE IPTU 1.975,27 

LORAINE PRISCILA BRATTI 055.706.309-45 375 2015 À 2017 IPTU 1.064,52 

LUIZ CHAVES 527.302.049-20 1622 2014 á  2017 IPTU 1.153,93 

LUIZ JOSE DE OLIVEIRA 694.851.789-72 3937 2016 à 2017 IPTU 421,57 

M JOSE DA SILVA & CIA LTDA - ME 17.522.952/0001-78 6957 2017 IPTU 392,06 

MANOEL ROZENDO DA SILVA 555.547.769-49 1414 2015 CONTRIB. DE MELHORIA 5.504,08 

MARCIA APARECIDA DA SILVA 896.614.439-04 729 2015 REP. CONT. M. 
ASFALTICAS 55,89 

MARCIA APARECIDA LONGO 007.487.519-12 6534 2016 á 2017 IPTU 456,77 

MARCIA DA SILVA SANTOS CORREA 971.741.819-53 2546 2014 à 2017 IPTU 708,23 

MARCIO RAMOS ARAUJO 055.022.909-48 1247 2017 REP. CONTRIB. DE 
MELHORIA 2.769,42 

MARIANA CASSIANO PRIMO 037.256.889-07 2649 2017 IPTU 284,36 

 

  VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

MARILZA MODKOWISK RANUCCI 708.225.739-20 1916 2014 à 2017 IPTU/CONT.MELHORIA 7.2621,58 

MAURILIA DE SOUZA 602.247.119-20 6735 2017 IPTU 196,00 

MOACIR JOSE DE ALMEIDA 623.216.259-53 6725 2017 IPTU 305,65 

ODAIR VIEIRA DOS SANTOS 043.185.549-88 2797 2017 IPTU 204,97 

OSCAR JOSE DOS SANTOS 602.244.959-68 3629 2015 À 2017 IPTU E CONT. M. 
ASFALTICAS 3.458,39 

PATRICIA DE SOUZA 051.937.169-03 1407 2016 IPTU 228,93 

PAULO SERGIO DA SILVA ARAUJO 030.588.969-99 5076 2017 IPTU 136,96 

PEDRO COSTA PERSEVINO 602.229.809-15 3794 2016 IPTU 350,55 

RAIMUNDO INACIO DE AS 745.219.779-87 968 2017 IPTU 352,49 

RAIMUNDO LIONATO 527.325.179-68 5080 2017 IPTU 215,89 

RAIMUNDO ROQUE DE SOUZA 556.175.908-63 1448 2015 CONT. M. ASFALTICAS 716,79 

RAQUEL  DA CONCEIÇÃO LOPES DIAS 060.140.819-50 6631 2016 á 2017 IPTU E REP. CONTRIB. DE 
MELHORIA 1.110,75 

REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA 606.254.309-72 1595 2016 á 2017 IPTU 504,12 

REGINALDO DOS SANTOS 016.268.649-85 6375 2017 IPTU 454,20 

RENATO JOSE DA SILVA 995.519.009-44 450 2016 E 2017 IPTU 645,16 

RENATO LUIZ MAZER 025.008.149-04 4514 2017 IPTU 325,29 

RHANARA CAROLINE DE ALMEIDA 058.724.939-08 6891 2017 IPTU 254,25 

ROBERTO APARECIDO DIAS 033.124.059-98 3625 2014 À 2017 IPTU 6.446,50 

 

  VALORES REFERENTES AO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 

ROBERVAL GERMANO DOS SANTOS 000.000.000-00 7389 2017 IPTU 177,01 

RONALDO DA SILVA VICTOR 036.797.469-03 6289 2015 À 2017 IPTU 1.361,10 

ROSA  APARECIDA  CAVALCANTI 348.618.418-01 6627 2016 e 2017 IPTU E CONTRIB. DE 
MELHORIA 2.836,33 

ROSALIA MOTEIRO DA SILVA 174.992.679-20 1385 2015 À 2017 IPTU 1.680,76 

SERGIO APARECIDO PAIVA 017.240.059-79 5254 2014 À 2017 IPTU 936,48 

SILVIA REGINA ALVES FERIA BALESTEIRO/EDILSON JOAQUIM 
BEZERRA 668.432.009-15 728 2017 IPTU 333,18 

SIMONI TESSARO DOS SANTOS 021.586.619-33 1715 2016 e 2017 IPTU 519,84 

SUELI GARUTI BARBOSA 020.232.179-70 6989 2017 IPTU 254,25 

VANDERLI RODRIGUES DE ARAUJO 389.361.609-82 1491 2016 IPTU 257,77 

VICENTE CAVALCANTE GOMES 727.769.009-53 1880 2016 IPTU 336,71 

WANEY APARECIDO LEITE 039.948.619-42 3359 2017 IPTU 166,00 

WILSON LUIZ DE OLIVEIRA 065.409.048-35 3934 2016 á 2017 IPTU 377,06 
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1. o edItaL
1.1. NatUReZa e oBJetIVos
o edital no 001/2019- FIa 2019 foi elaborado pelo Conselho Municipal dos direitos da Criança e do adolescente 
de Umuarama/PR no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 4069/2015 para apoiar ações 
que contribuam para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, de acordo com a legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – estatuto da Criança e do adolescente.
1.2. oBJetIVos
o presente instrumento visa regulamentar e tornar público o procedimento de inscrição e seleção de projetos privados 
voltados a promoção e defesa dos direitos da infância e da adolescência que serão considerados aptos a receber 
financiamento com os recursos do Fundo da Infância e adolescência (FIa), conforme o disposto nas deliberações do 
Conselho Municipal dos direitos da Criança e do adolescente de Umuarama.
1.3. dIsPosIÇÕes PReLIMINaRes
1.3.1. o presente processo de seleção pública será regido, no que couber, pelos princípios: procedimento formal; 
publicidade dos atos; isonomia entre os proponentes participantes; sigilo na apresentação das propostas; vinculação 
ao edital; julgamento objetivo e domicílio em Umuarama/PR.
1.3.2. os projetos serão apresentados ao CMdCa de Umuarama, que os submeterá a avaliação de comissão própria, 
para posterior apresentação de parecer conclusivo.
1.3.3. os projetos serão classificados de acordo com os critérios previstos neste edital, e atendidos até o limite de 
recursos orçamentários e financeiros disponíveis para o correspondente exercício.
1.4. PÚBLICo aLVo
1.4.1. Crianças, adolescentes e suas respectivas famílias que estejam em situações de: Vulnerabilidade, risco social 
e pessoal, violência, situação de rua, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de Medidas socioeducativas, 
adolescentes, gestantes e crianças e adolescentes com deficiência, residentes no município de Umuarama/PR.
2. QUeM Pode PaRtICIPaR
2.1. organizações não-governamentais (doravante denominada entidade) com sede no município de Umuarama/PR 
regularmente inscritas neste CMdCa até a data de publicação deste edital.
3. CoMo FaZeR a INsCRIÇÃo
3.1. Para efetivação da inscrição, a entidade não governamental deve protocolar na secretaria executiva dos 
Conselhos, no endereço: avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, Umuarama/PR, ofício para 
protocolo dos envelopes.
3.2. a inscrição será efetivada mediante o envio dos seguintes documentos:
3.2.1 oficio de encaminhamento (ver anexo 1) que deverá ser assinado pelo Presidente ou equivalente da entidade 
não governamental.
3.2.2. Para comprovar a sua regularidade jurídica e administrativa as organizações não governamentais, deverão 
encaminhar em um envelope com a descrição “doCUMeNtos edItaL nº 001/2019 FIa 2019 – Umuarama/Pr” os 
seguintes documentos:
3.2.2.1. Cópia da ata do mandato da diretoria em exercício;
3.2.2.2. Cópia do estatuto;
3.2.2.3. Certificado de registro junto à secretaria de assistência social;
3.2.2.4. Cópia do CNPJ atualizado;
3.2.2.5. Cópia do CPF e da Carteira de Identidade do Presidente da entidade ou cargo equivalente;
3.2.2.6. Certidões Negativas: de debito municipal, estadual e federal;
3.2.2.7. Cópia da inscrição junto ao CMdCa.
3.2.3. Formulário de Inscrição (ver anexo 2) em 01 (uma) via, estando todas as suas páginas numeradas, rubricadas e 
a última assinada e encaminhado em 01 (um) envelope apresentado devidamente lacrado e rubricado.
3.2.3.1. o Formulário de Inscrição estará disponível, anexo desse edital, no site “https://cmdcaumuarama.com.br/” e 
nas dependências da secretaria executiva dos  Conselhos.
3.2.3.2. Não serão aceitos documentos e projetos enviados por fax ou correio eletrônico, projetos com itens e/ou 
componentes incompletos e projetos elaborados em formulário diferente daquele divulgado para esta seleção.
3.3.  NÃo seRÃo PeRMItIdos gastos CoM:
a) cerimonial (a exemplo de coffee-break, coquetéis, ornamentação, mestre de cerimônia);
b) custos administrativos de manutenção e funcionamento da instituição proponente (luz, água, telefone, aluguel de 
imóvel, entre outros);
c) realização de despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;
d) gratificação, consultoria, assistência técnica, coordenação ou qualquer espécie de remuneração a servidores 
públicos estaduais e municipais integrantes da administração direta ou indireta;
e) pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive aquelas decorrentes de pagamento 
ou recolhimento fora do prazo;
f) obras de construção ou reforma, permitida a aquisição de materiais de construção em caso de a entidade comprovar 
capacidade de arcar com as demais despesas da obra;
g) demais vedações legais.
4 - CRItÉRIos de aVaLIaÇÃo e JULgaMeNto
a presente seleção Pública ocorrerá em 02 (duas) fases, sendo todas eliminatórias, a saber:
4.1 - 1ª Fase – aPReseNtaÇÃo dos doCUMeNtos de HaBILItaÇÃo- eLIMINatÓRIa.
4.1.1 - os documentos para habilitação deverão ser entregues, conforme descrito no item 03 desta seleção Pública.
4.1.2 - o CMdCa-Umuarama não receberá envelopes antes da data estipulada no item 9.
4.1.3 - a análise dos documentos será realizada por Comissão especifica do CMdCa.
4.1.4 - a documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, identificado com: nome, endereço e telefone 
da entidade; território de abrangência de onde será executado o projeto, porventura selecionado, e linha de ação para 
qual está concorrendo. Caso o envelope não venha devidamente identificado o representante da entidade deverá 
fazê-lo antes da entrega, caso contrário, a comissão avaliadora não procederá com a análise.
4.1.5 - a documentação elencada no anexo 2 da presente seleção Pública deverá vir numerada em ordem crescente, 
rubricada, folha por folha, pelo representante legal. Caso tal não ocorra, a banca avaliadora poderá chamar o 
representante da entidade para correção, para que possa proceder com a análise.
4.1.6 – Caso não se conclua a análise da documentação de todas as entidades, por motivo de horário ou quaisquer 
outros que ocorram, será marcado novo dia, horário e local, devidamente consignado em ata específica, e os 
envelopes que não tiverem sido abertos ficarão sob a guarda do CMdCa-Umuarama, devidamente lacrados, sendo 
abertos somente na próxima sessão pública.
4.1.7 – após a conclusão da análise de todos os envelopes entregues a banca avaliadora emitirá o parecer final 
indicando as entidades Habilitadas e Não habilitadas, e o motivo da não habilitação. o resultado será publicado no 
diário oficial do Municípioe no site do CMdCa.
4.1.8 – após a publicação do resultado da 1ª fase o CMdCa-Umuarama abrirá prazo de 02 (dois) dias para recurso, 
a contar do dia seguinte à publicação, para que as entidades se manifestem, caso não concordem com a análise da 
documentação.
4.2 - Não será permitida a inclusão de quaisquer documentos após a abertura do envelope.
4.3 - os documentos vencidos antes da data de abertura, serão considerados nulos, ou seja, não serão aceitos na 
habilitação, bem como protocolos e/ou justificativas.
2ª Fase: aNÁLIse tÉCNICa dos PRoJetos – MÁXIMo 110 PoNtos.
a análise técnica dos projetos apresentados será realizada por comissão avaliadora própria, que será instituída por 
comunicado específico do CMdCa-Umuarama.
Não poderão compor a comissão avaliadora conselheiros do CMdCa que possuírem vinculo com qualquer das 
entidades que apresentarem proposta para este edital.
serão analisados somente os projetos das entidades que tiverem sido habilitadas na fase de apresentação de 
documentos, respeitando o disposto no item 03 desta seleção Pública.
a referida análise consistirá na avaliação dos itens abaixo relacionados, com pontuação máxima de 10 pontos para 
cada item, totalizando 110 pontos.
 apresentação
 Justificativa
 objetivos
 Metodologia
 Público alvo
 Indicadores e meios de verificação
 Parcerias
 território de abrangência
 avaliação
 Resultados esperados
 Cronograma de atividades
após a análise será publicada a relação de todos os projetos apresentados com respectivos pontos.
após o período de avaliação das propostas técnicas será publicado em comunicado específico no diário oficial do 
Município e no site do CMdCa.
após a publicação do resultado da 2ª fase o CMdCa-Umuarama abrirá 02 (dois) dias de recurso, a contar do dia 
seguinte à publicação, para que as entidades se manifestem, caso não concordem com a análise da proposta técnica.
serão habilitados os projetos que obtiverem no mínimo 70 (setenta) pontos.
os projetos serão classificados em ordem decrescente, respeitando-se o limite financeiro e orçamentário vinculado 
ao FMdCa.
5 - FoRMa de aPReseNtaÇÃo dos PRoJetos
5.1 – o projeto deverá ser apresentado em envelope lacrado, identificado com: nome, endereço e telefone da 
entidade; território de abrangência de onde será executado o projeto, porventura selecionado, e linha de ação que 
está concorrendo. Caso o envelope
não venha devidamente identificado o representante da entidade deverá fazê-lo antes da entrega, caso contrário, a 
banca avaliadora não procederá com a análise.
5.2 - o projeto deverá ser apresentado com no máximo 30 páginas, com todas as páginas numeradas e rubricadas 
pelo representante legal da entidade.
a NÃo oBseRVÂNCIa desses CRItÉRIos aCaRRetaRÁ eM desCLassIFICaÇÃo da PRoPosta.
ÍNdICe:
deverá conter a paginação correta e todos os tópicos da Proposta.
aPReseNtaÇÃo
deve apresentar o projeto de forma sucinta, esclarecendo se o mesmo já foi executado pela entidade anteriormente 
ou se está sendo realizado pela primeira vez. a instituição possui experiência anterior no trabalho com crianças e 
adolescentes?
JUstIFICatIVa
Verificar a coerência entre a justificativa e o público a ser beneficiado no projeto.
a justificativa deve oferecer uma visão geral da questão social ou da demanda existente em relação à qual o projeto 
pretende intervir. 
Localizar onde o projeto será desenvolvido, definir sua abrangência. o projeto demonstra conhecimento do território 
onde será desenvolvido? a análise do contexto contempla questões importantes?
apresentar justificativas fundamentando a razão pela qual o projeto deve ser implementado, quem irá beneficiar.
oBJetIVos
Consistência do projeto em relação aos objetivos propostos. objetivo geral deve ser sucinto, focado e responder a 
seguinte pergunta: “Qual a transformação social que se deseja realizar? Que impactos o projeto pretende alcançar 
na realidade onde vai
intervir? os objetivos específicos devem detalhar e criar estratégias para o alcance do objetivo geral.
Meta de ateNdIMeNto
apresentação da meta que pretende executar. Neste item será avaliado de acordo com o valor per capta do projeto.
MetodoLogIa
deve explicitar o CoMo FaZeR do projeto, conceitos adotados, as técnicas e os instrumentos a serem empregados, 
a forma de integração dos públicos atendidos.
a metodologia a ser utilizada contempla a participação dos usuários?
existe coerência entre os objetivos e a metodologia a ser utilizada?
PÚBLICo aLVo
Caracterização o público alvo a ser atendido: faixa etária, gênero, escolaridade, indicadores sócio econômicos.
INdICadoRes e MeIos de VeRIFICaÇÃo.
deve demonstrar a partir de dados da realidade concreta a relação entre o previsto e o realizado/alcançado citando 
os indicadores e meios de verificação.
PaRCeRIas
Verificar os principais parceiros do projeto, tipos de parcerias, origem (governamental ou não governamental).
teRRItÓRIo de aBRaNgÊNCIa
Identificar qual área será executado o projeto. Ressalta-se que terá maior pontuação os projetos a serem executados 
em áreas de maior vulnerabilidade social.
aVaLIaÇÃo
deve definir o monitoramento do projeto, quem irá avaliar, quando irão ocorrer as avaliações (periodicidade), como 
serão realizadas as avaliações (modo de verificação, tais como: relatórios, registros fotográficos, audiovisuais, visitas 
técnicas, dentre outros) e participação dos usuários.
ResULtados esPeRados
avaliar a especificação dos resultados esperados e os impactos nos beneficiários do projeto após a sua realização.
CRoNogRaMa de atIVIdades
a entidade deverá apresentar quadro contendo o cronograma das atividades a serem executadas, com discriminação 

de horários e atividades.
6. do ReCURso FINaNCeIRo
6.1. o CMdCa destinará a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), assim divididos:
R$ 50. 000,00 (cinquenta mil reais) para projetos de entidades que já possuem convênio ativo como município de 
Umuarama-PR;
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para projetos de entidades que não possuam convênio ativo com o município de 
Umuarama-PR;
6.1.1. Caso um dos segmentos não apresente projeto(s) ou apresente projeto(s) com valor Inferior proposto acima, o 
valor poderá ser remanejado para outro segmento.
6.1.2. a aplicação dos recursos para o projeto deverá atender ao cronograma financeiro preestabelecido. os valores 
poderão ser remanejados para custeio das atividades propostas desde que não comprometam nenhuma das ações 
propostas do Projeto.
6.2. os projetos serão financiados de acordo com a disponibilidade de recursos na conta do Fundo Municipal da 
Criança e do adolescente e de acordo com a Lei de diretrizes orçamentárias do CMdCa 2019.
6.3. Cada entidade apresentará apenas um projeto.
6.4. os projetos encaminhados para avaliação do CMdCa não poderão ultrapassar o valor de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais;
6.5. os recursos financeiros serão utilizados para a aquisição de materiais de consumo ou equipamentos, nos termos 
da lei 8.666/90 (lei de licitações), que serão entregues as entidades vencedoras.
6.6. as entidades que tiverem projetos selecionados terão 10 dias, a contar da publicação do resultado final, para 
apresentar três orçamentos em nome e CNPJ da prefeitura municipal de Umuarama-PR, e plano de aplicação 
detalhado (anexo 04).
7. assINatURa do teRMo de ReCeBIMeNto e PRestaCao de CoNtas
7.1. o responsável legal pela entidade beneficiada assinará declaração de recebedor de recursos conforme anexo 3.
8. do aCoMPaNHaMeNto das atIVIdades
8.1. o CMdCa/Umuarama realizará o acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas entidades beneficiadas, 
através do monitoramento e avaliação de Prestação de Contas do uso dos bens adquiridos, visitas em qualquer fase 
do desenvolvimento das atividades e reuniões com as entidades.
9. CRoNogRaMa
9.1. Publicação do edital no site oficial e/ou Mural do CMdCa: 12 de agosto de 2019;
9.2- entrega da documentação e projetos: 06 de setembro de 2019;
9.3- Processo de avaliação e seleção dos projetos: 09  a 13 de setembro de 2019;
9.4- Publicação da avaliação dos projetos 16 de setembro de 2019;
9.5- Período para recursos: 17 a 18 de setembro de 2019;
9.6- Publicação dos projetos aprovados: 23 de setembro de 2019;
9.7- entrega da documentação para a licitação 03 de outubro de 2019.
taBeLa de CRoNogRaMa
12 de agosto de 2019 Publicação do edital no site oficial e/ou Mural do CMdCa
06 de setembro de 2019 entrega da documentação e Projetos
09  a 13 de setembro de 2019 Processo de avaliação e seleção dos projetos
16 de setembro de 2019 Publicação da avaliação dos projetos
17 a 18 de setembro de 2019 Período para recursos
23 de setembro de 2019 Publicação dos projetos aprovados
03 de outubro de 2019 entrega da documentação para a licitação
10. dIsPosICoes geRaIs
10.1. o descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a juízo do Pleno do 
CMdCa/Umuarama, das seguintes sanções, facultada a defesa previa, no prazo de 05 (cinco) dias:
a) advertência;
b) suspensão do repasse do bem;
c) suspensão temporária do direito de apresentar projetos junto ao CMdCa até a regularização dos 
compromissos estabelecidos no presente edital;
d) Nos casos apurados de má utilização dos recursos ou de desvio de finalidade, será obrigatória a 
devolução dos bens liberados, sem prejuízos das sanções criminais, cíveis e administrativas;
e) demais penalidades previstas em lei.
10.2. Caso seja apresentado grande quantitativo de projetos os quais a comissão entenda como relevantes, poderá a 
plenária do CMdCa/Umuarama deliberar por valores que ultrapassem o previsto no item 6.1 deste edital.
10.3. Cabe a Plenária do CMdCa/Umuarama deliberar sobre as questões omissas neste edital.
10.4. este edital passara a vigorar na data de sua publicação.
Umuarama-PR 09 de agosto de 2019.
Uilian Henrique da silva drohson
Presidente do Conselho Municipal dos
direitos da Criança e do adolescente
os materiais de consumo ou equipamentos serão entregues às entidades após licitação.

anexo 1
(utilizar a logomarca da entidade)
oFICIo de eNCaMINHaMeNto
of. XXXX/2019 
Umuarama/PR ....... de ............................... de 2019
ao senhor
Uilian Henrique da silva drohson
Presidente do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do adolescente – CMdCa – Umuarama/PR
assunto: Inscrição de projeto no edital no 001/2019 FIa 2019
Por meio deste, venho efetuar a inscrição da (nome da entidade e do projeto(s)) situada na cidade de Umuarama/PR, 
rua... , no processo de seleção do edital no 001/2019 FIa 2019.
assim sendo solicitamos analise do projeto ora encaminhado em conformidade com o edital mencionado acima.
Para tanto encaminho os seguintes documentos solicitados.
Cópia da ata do mandato da diretoria em exercício;
Cópia de exemplar dos estatutos da instituição;
Certificado de registro junto à secretaria de assistência social
Cópia do CNPJ atualizado;
Cópia do CPF e da Carteira de Identidade do Presidente da entidade ou cargo equivalente;
Certidões Negativas: de debito municipal, estadual e federal;
Cópia da inscrição junto ao CMdCa.
Neste ato, declaro estar ciente e de acordo com as condições expressas no edital nº 001/2019 FIa 2019
Local e data:
 (assinatura do Presidente ou equivalente)
Nome:
anexo 2 –
(utilizar a logomarca da entidade)
FoRMULaRIo de INsCRICao
tItULo/NoMe do PRoJeto
Nome da entidade proponente
assinatura do responsável pelo Projeto
Nome do Responsável pelo Projeto
Umuarama-PR, XX de XXXXX de 2019.
1. IdeNtIFICaCao da eNtIdade:
a) Identificação da entidade responsável pelo projeto:
Razão social:
CNPJ:
b) endereço e dados de contato da entidade que será responsável pela execução do projeto:
Rua: nº
Bairro: CeP:
Cidade:
telefone: Celular:
e-mail:
c) dados do presidente ou responsável da entidade executora:
Nome completo: 
CPF:
Rua: 
Rg:
Nº 
Bairro: 
Cidade:
telefone: 
CeP:
Celular: 
e-mail: 
Cargo: 
Vencimento do mandato: XX / XX / XXXX 
2 – desCRICao da PRoPosta
 
ateNCao: Nenhum campo deve ser deixado em branco, caso não seja possível fornecer a informação solicitada, 
deve ser explicado o motivo.
1) Justificativa do projeto (fundamentar a importância do projeto e sua metodologia)

2) PUBLICo aLVo:
2.1. Quantidade total estimada de beneficiários diretos.
PUBLICo totaL de ateNdIMeNtos
Criança
adolescentes
Famílias
2.2. Perfil dos beneficiários:
descrever itens como faixa etária, bairros de origem, situações de risco ou violações de direitos, fragilidades que 
estão expostos.
2.3.Critérios de seleção:
2.4.Local de execução do projeto:
2.5.Período total de execução do projeto:
2.6. dias e período de atendimento do projeto:
Mencionar dia da semana e horários de início e termino das atividades do projeto.
3. oBJetIVo:
3.1. objetivo geral do projeto:
3.2. objetivo(s) especifico(s) do projeto:
4. INstItUICao(oes) QUe aPoIaRÃo o PRoJeto oU QUe MaNteRÃo VINCULos oPeRaCIoNaIs 
CoM a eNtIdade eXeCUtoRa No PRoCesso de eXCUCao do PRoJeto.
Nomeie as instituições (órgãos públicos, organizações não governamentais, associações de bairro, empresas, etc.) 
e indique o tipo de apoio que fornecera a proposta de ação ou o tipo de vínculo que manterá com a organização 
executora.
Nº Instituições apoiadoras tipo de apoio ou vinculo
1  
2  
3  
4  
5. PLaNo de aCao:
5.1 descreva na tabela abaixo as ações que serão realizadas em 2019 diretamente junto ao público-alvo indicado 
no item 2.
atIVIdades a seReM deseNVoLVIdas
Nº Meta aÇÃo ResPoNsaVeL PRaZo
01    
02    
03    
04    
6. ResULtados esPeRados:
6.1: Indique as transformações que a execução do projeto deverá gerar na situação das crianças e adolescentes.
6.2. Indique as transformações que a execução do projeto deverá gerar para outros públicos (familiares, profissionais, 
etc.).
7. MoNItoRaMeNto e aVaLIaCao dos ResULtados:
7.1 Indique os procedimentos e instrumentos de avaliação do projeto.
8. oRCaMeNto do PRoJeto:
8.1. Indique no quadro abaixo as despesas que serão necessárias para a execução do projeto.
 desCRIÇÃo das desPesas ReCURsos do  CoNCedeNte / FIa - R$ d e ta L H a M e N t o 
das desPesas (o que comprar) eXPLIQUe a NeCessIdade (Motivo) 
 totaL geRaL
8.2. Indique no quadro abaixo os recursos humanos necessários para execução do projeto indicado o perfil ou a 
formação de cada profissional, a função que cada um exercerá na execução do projeto e carga horaria semanal de 
trabalho de cada um. Voluntários também devem constar na tabela:
Nº Recursos Humanos (nome e Função na Carga Horária
 escolaridade concluída e nº execução do semanal
 de registro em conselho de projeto 
 classe  
totaL dos ReCURsos  
Informações complementares sobre o Recursos Humanos (se for o caso).
8.3. síntese dos custos para execução do projeto.
atenção: Lance no quadro abaixo os totais indicados nos quadros anteriores.
IteNs de desPesa VaLoR eM R$
total – despesas
total geral a ser solicitado para o FIa
total geral da entidade
anexo 3
deCLaRaÇÃo de ReCeBedoR de ReCURos
declaro, que os recursos/bens recebidos serão regularmente empregados aos fins a que se destinaram, de acordo 
com a Lei e os requisitos do edital nº001/2019 FIa.
Umuarama, .......de ................................ de 2019
assinatura do Responsável:
Identificação:
aNeXo 04
4 – PLaNo de aPLICaÇÃo (eM R$)
NatUReZa da desPesa VaLoR – R$
CÓdIgo esPeCIFICaÇÃo  CoNCedeNte CoNVeNeNte (caso o valor extrapole o valor 
destinado pelo CMdCa) totaL
totaL    

Conselho MuniCipal dos direitos da Criança e do adolesCente de uMuaraMa/pr

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
estado do Paraná
ResUMo de CoNtRatos
Contrato de Compra n. 017/2019 – aCesF 
Contratante: acesf administração de Cemitérios e serviços Funerários
Contratada: L. C. KLIeMaNN - Me 
objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços 
funerários da acesf – administração de Cemitérios e serviços Funerários, deste Município.
Valor total: R$ 80.507,00 (oitenta mil, quinhentos e sete reais).
Vigência: 15/07/2019 a 15/07/2020.
Fundamentação: o presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 004/2019 - aCesF, 
homologado pela Portaria n° 004/2019, em 11 de julho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de 
julho de 2019, edição nº. 11.607, que integram o presente termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
Vicente afonso gasparini
secretário Municipal de administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
estado do Paraná
seCRetaRIa de adMINIstRaÇÃo
dIVIsÃo de LICItaÇÕes e CoNtRatos
PRoCesso adMINIstRatIVo Nº 052/2019 – INeXIgIBILIdade de LICItaÇÃo
ofício nº 104/2019 - sad, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à seCRetaRIa 
MUNICIPaL de saÚde, para contratação da empresa MaRdIsa VeICULos s/a, para o fornecimento de 01 (uma) 
ambulância padrão saMU, com base e adesão a ata de registro de preço 84/2018, do processo de pregão eletrônico 
– sRP nº 44/2018, do Ministério da saúde – divisão de Contratações de Insumos estratégicos para saúde (dCIes), 
com Inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93.
desPaCHo/HoMoLogaÇÃo: RatIFICo, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 052/2019, 
anexo. em 09 de agosto de 2019.
assina: Cecília Cividini Monteiro da silva – secretária
Municipal de saúde.
RatIFICo eM 09/08/2019.
CeCÍLIa CIVIdINI MoNteIRo da sILVa
secretária Municipal de saúde.

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
estado do Paraná
ResUMo de CoNtRatos
Contrato nº. 094/2019 de  Cessão de Uso Não onerosa cumulado com Cláusula de Reversão
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FeRNaNdo MaRIa RegHIN gaRCIa BRasILeIRo 03710423996        
objeto: o MUNICÍPIo de UMUaRaMa concede cessão de uso precária à empresa FeRNaNda MaRIa RegHIN 
gaRCIa BRasILeIRo 03710423996, doravante denominada apenas BeNeFICIada, de 01 (um) espaço, denominado 
sala - saLa 02, com área de 104,57mdo CId - Centro Indústria diversificado, existentes no barracão do extinto IBC – 
Instituto Brasileiro do Café, localizado na av. José germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, para implantação 
de empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade de FaBRICaÇÃo de RoUPas INtIMas (CUeCas, 
CaLCINHas, soUtIeNs, CaMIsoLas, PIJaMas) – FaBRICaNte de RoUPas ÍNtIMas, INdePeNdeNte, 
cedido ao Município pela União, em consonância com o Contrato de Cessão lavrado às fls. 136 do Livro PR-06, do 
Ministério do Planejamento, orçamento e gestão, secretaria do Patrimônio da União, gerência Regional no estado 
do Paraná, conforme processo 04936.003554/2007-43, tendo em vista a autorização contida na Portaria, 411 de 20 
de novembro de 2009, do Ministério de estado do Planejamento, orçamento e gestão, publicada no diário oficial 
da União de 23.11.2009, seção I, página 93, para que ali seja edificada nova unidade industrial da BeNeFICIada.
Fundamentação: o presente instrumento é celebrado com no processo licitatório na modalidade de Concorrência 
Pública nº 002/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 648/2019, em 28 de março de 2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 30 de março de 2019, edição nº. 11.521, regida pela Lei Federal nº 8666/93. 
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
Vicente afonso gasparini
secretário Municipal de administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
estado do Paraná
ResUMo de teRMos adItIVos
termo aditivo 002 ao Contrato 205/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: tRaNsLUB LUBRIFICaNtes eIReLI   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 22 de outubro de 2019.
Cláusula segunda: Fica alterada a Razão social da Contratada, passando de PoRteLUB LUBRIFICaNtes eIReLI, 
para tRasLUB LUBRIFICaNtes eIReLI.
Cláusula terceira: Fica alterado o representante legal da respectiva contratada, passando a ser a sra. CLeIa LoPes 
LoÇaNo BaILo, inscrita no CPF sob o nº. 020.102.039-41, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.611.758-8. 
ssP/PR, residente e domiciliada na avenida Central, nº. 701 – Casa, distrito de serra dos dourados, na Cidade de 
Umuarama/PR. 
Cláusula Quarta: altera-se o gestor do contrato passando a ser o sr. VÂNIo CesaR PRessINatte, inscrito no CPF 
sob o nº. 028.621.539-07, diretor de Compras e almoxarifado do Município de Umuarama/PR. 
Cláusula Quinta: as demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
data: 21/06/2019.

termo aditivo 002 ao Contrato 001/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: staNg dIstRIBUIdoRa de PetRÓLeo Ltda    
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do presente contrato em R$ 58.700,00 (cinquenta e oito mil, setecentos 
reais), em função da redução do valor unitário do item 01 – Óleo diesel s500 – Cota Principal de R$ 3,21 (três reais 
e vinte um centavos), para R$ 3,10 (três reais e dez centavos), o item 02 – Óleo diesel s500 – Cota exclusiva para 
Me e ePP de R$ 3,21 (três reais e vinte um centavos), para R$ 3,10 (três reais e dez centavos), o item 03 – Óleo 
diesel s10 – Cota principal de R$ 3,25 (três reais e vinte cinco centavos), para R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), 
o item 04 – Óleo diesel s10 – Cota exclusiva para Me e ePP de R$ 3,25 (três reais e vinte cinco centavos), para R$ 
3,15 (três reais e quinze centavos), o item 05 – gasolina Comum – Cota principal de R$ 3,97 (três reais e noventa e 
sete centavos), para R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos), e o item 06 – gasolina Comum – Cota exclusiva 
para Me e ePP de R$ 3,97 (três reais e noventa e sete centavos), para R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos), 
conforme especificações e descrições constantes no anexo I. atualizando o valor total do contrato passando de R$ 
3.033.800,00 (três milhões e trinta e três mil e oitocentos reais) para R$ 2.975.100,00 (dois milhões, novecentos e 
setenta e cinco mil e cem reais).
Clausula segunda: os pagamentos realizados em decorrência do termo aditivo nº. 001/2019, conforme solicitado pelo 
gestor do contrato, a diferença quanto aos valores equivocados, serão ressarcidos mediante fornecimento de litros de 
combustíveis, conforme descrição quantitativa no anexo II. 
Cláusula terceira: as demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
data: 30/07/2019.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
Vicente afonso gasparini
secretário Municipal de administração

MuniCÍpio de uMuaraMa-pr
ReLatÓRIo 
ReF: edItaL  de  PRegÃo PReseNCIaL Nº 071/2019
oBJeto: aquisição de equipamentos, abaixo descritos, e de acordo com as demais especificações constante do 
modelo 07 - características técnicas do edital:
Lote oBJeto QUaNtIdade VaLoR MÁXIMo (R$) PRaZo (dIas)
01 CaMINHÃo PIPa 6X2 01 320.000,00 90
02 RoLo CoMPaCtadoR 01 230.000,00 90
01. aBeRtURa: 07/08/2019, às 09:00 horas – sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
02. PUBLICIdade: o aviso de licitação foi publicado:
– diário oficial do Município: Jornal Umuarama Ilustrado no dia 13/07/2019 – edição nº 11.607. 
– Jornal de grande Circulação estadual: Jornal tribuna do Paraná no dia 15/07/2019. 
– Meios eletrônicos: site Umuarama.pr.gov.br, no dia 15/07/2019 – Portal transparência. 
– Jornal:  diário oficial do Paraná - no dia 15/07/2019 – edição nº 10.477.
– Mural de Licitações do tribunal de Contas do estado do Paraná – tCe: no dia 15/07/2019.
- a íntegra do edital foi disponibilizada no site – umuarama.pr.gov.br – Portal transparência, a partir de 15/07/2019 .
- a data da sessão foi designada para 07/08/2019, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente.
03. eMPResa(s) QUe soLICItoU(aRaM) o edItaL:
Nº NoMe da(s) eMPResa(s) eNdeReÇo e CNPJ
01 Chiapetti & Cia Ltda Rua Manoel Ramires, 6980 – Marginal  PR 323, Km 304 – Parque 
Industrial I, Cep. 87.507-011, Umuarama – PR., fone 44-3621-9999 – CNPJ: 76.283.779/0001-61.
02 Umuarama diesel Ltda Rua Manoel Ramires, 5660 – Marginal  PR 323, Parque Industrial I, 
Cep. 87.507-011, Umuarama – PR., fone 44-3621-8787 – CNPJ: 81.833.527/0001-07.
03 Vianmaq equipamentos Ltda estrada araçá – BR 376 – Km 130, 1979 – Parque Industrial 
Bandeirantes, Cep. 87.070-125 – Maringá – PR., fone 44-3225-0000 – CNPJ: 01.631.022/0002-01.
04 VCa automotores Ltda Rod. PR 317 – 6555 – Parque Indústrial, Cep. 87.065-005 – Maringá - 
PR – fone – 44.2101-4100, CNPJ: 24.380.089/0001-27. 
04. PedIdos de esCLaReCIMeNtos
- Não houve pedido de esclarecimento e/ou impugnação relativo ao edital.
- Não Houve IMPUgNaÇÃo do edital
05. PaRtICIPaNte(s) do CeRtaMe
Nº eMPResa(s) CRedeNCIaMeNto(s)
01 Chiapetti & Cia Ltda dorival  aparecido Mori
02 Umuarama diesel Ltda Francisco sergio alves de  oliveira
03 Vianmaq equipamentos Ltda alessandro Zanin
04 VCa automotores Ltda Ivo augusto Candido Batista
06. PRoPosta de PReÇos, JULgaMeNto e CLassIFICaÇÃo
as propostas de preços aceitas e lances finais foram): 
CLassIFICada(s) Lote(s)
Nº eMPResa(s) VaLoR(es) PRoPosto(s) R$ LaNCe FINaL R$
1ª Colocada 01 Chiapetti & Cia Ltda 320.000,00 311.000,00
2ª Colocada 01 VCa automotores Ltda 320.000,00 311.500,00
3ª Colocada 01 Umuarama diesel Ltda 320.000,00 318.000,00
1ª Colocada 02 Vianmaq equipamentos Ltda 230.000,00 229.000,00
- os lances apresentados constam em ata.
- Não houve motivo  de desclassificação.
- encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) procedeu a análise dos documentos 
de Habilitação das proponentes que apresentaram as melhores propostas, para verificação do atendimento das 
condições previstas no instrumento convocatório.
07. HaBILItaÇÃo 
Proponente Habilitado:
Lote(s) Nº  eMPResa VaLoR PRoPosto R$ LaNCe FINaL R$ HaBILItado
01 Chiapetti & Cia Ltda 320.000,00 311.000,00 sim
02 Vianmaq equipamentos Ltda 230.000,00 229.000,00 sim
- a decisão foi comunicada em 07 de agosto de 2019, às empresas na própria ata.
- devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro declarou as proponentes, vencedoras 
do certame.
- os proponentes não demonstraram) imediata e motivadamente a intenção de recorrer.
08. JULgaMeNto do(s) ReCURsos
- Não houve recursos
09. CoNsIdeRaÇÕes FINaIs
- em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do processo 
licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final.
- Que a contratação do objeto constante dos lotes adiante descritos, objeto do Pregão nº 071/2019 - PMU, sejam 
adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório.
Lote nº 01 – Caminhão Pipa 6x2 
proponente: Chiapetti & Cia Ltda.
valor global: R$ 311.000,00  (trezentos e onze mil reais).
prazo de fornecimento: 90 dias.
Lote nº 02 – Rolo Compactador
proponente: Vianmaq equipamentos Ltda.
valor global: R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais).
prazo de fornecimento: 90 dias.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
Pregoeiro: Carlos simões garrido Júnior    _______________________________
Membros da equipe de apoio: 
Paula Cristina gonfio Pires                            ________________________________
Isamu oshima                                                   ________________________________             
Mauro Liutti                                                    _________________________________
a decisão foi comunicada às empresas na própria ata.

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
estado do Paraná
ResUMo de teRMos adItIVos
termo aditivo 002 ao Contrato N° 164/2017
Contratante: Fundo Municipal de saúde
Contratado: t. dos saNtos CossI PRestadoRa de seRVIÇos MÉdICos - ePP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de outubro de 2020.
Cláusula segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), perfazendo o 
valor total deste termo em até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ed:3.3.90.39.00.00 – d:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ed:3.3.90.39.00.00 – d:99 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ed:3.3.90.39.00.00 – d:100 – F:494
Cláusula Quarta: as demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
data: 22/07/2019.

termo aditivo 002 ao Contrato N° 011/2019
Contratante: Fundo Municipal de saúde
Contratado: staNg dIstRIBUIdoRa de PetRÓLeo Ltda
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do presente contrato em R$ 12.400,00 (doze mil, quatrocentos reais), em 
função da redução do valor unitário do item 03 Óleo diesel s10 – Cota Principal de R$ 3,25 (três reais e vinte cinco 
centavos), para R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), e o item 05 – gasolina Comum – Cota Principal de R$ 3,97 
(três reais e noventa e sete centavos), para R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos), passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 781.200,00 (setecentos e oitenta e um mil e duzentos reais), para R$ 768.800,00 
(setecentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais). 
Cláusula segunda: os pagamentos realizados em decorrência do termo aditivo nº. 001/2019, conforme solicitado 
pelo gestor do contrato, a diferença quanto aos valores equivocados, serão ressarcidos mediante fornecimento de 
litros de combustíveis.
Cláusula terceira: as demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
data: 30/07/2019.

termo aditivo 002 ao Contrato N° 027/2018
Contratante: Fundo Municipal de saúde
Contratado: tHaIs dos ReIs ateNdIMeNtos MedICos eIReLI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de setembro de 2020.
Cláusula segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ed:3.3.90.39.00.00 – d:50 – F:1
Cláusula Quarta: as demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
data: 23/07/2019.

termo aditivo 001 ao Contrato N° 210/2018
Contratante: Fundo Municipal de saúde
Contratado: UNICLINICa PIRes FeRReIRa Ltda
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de outubro de 2020.
Cláusula segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ed:3.3.90.39.00.00 – d:50 – F:1
Cláusula Quarta: as demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
data: 23/07/2019.

termo aditivo 001 ao Contrato N° 194/2018
Contratante: Fundo Municipal de saúde
Contratado: eQUIPoNoRte – CoMÉRCIo de eQUIPaMeNtos odoNtoLogICos Ltda - ePP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 16 de setembro de 2020.
Cláusula segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 136.800,00 (Cento e trinta e seis mil e oitocentos 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 136.800,00 (Cento e trinta e seis mil e oitocentos reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ed:3.3.90.39.00.00 – d:70 – F:1
70.001.10.301.0024.2.145 – ed:3.3.90.39.00.00 – d:72 – F:494
Cláusula Quarta: as demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
data: 05/08/2019.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
Vicente afonsogasparini
secretário Municipal de administração

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
estado do Paraná
deCReto N. 5.169/2019
data: 09/08/2019
sÚMULa: adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
o Prefeito do Município de Icaraíma, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CoNsIdeRaNdo o resultado apresentado pelo Pregoeiro, o sr. João gilson Prado,
deCReta:
art. 1º)  Fica adjudicado em favor da empresa a K t CoNFeCÇÕes Ltda - Me os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 13, 
15, 16, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 27 e 30, e da empresa MoZaQUatRo & saNtos Ltda - Me os itens 9, 12, 14, 20, 
21, 26, 28 e 29, referente ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial - sRP n.º 034/2019.
art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - sRP n.º 034/2019 em 
favor das empresas a K t CoNFeCÇÕes Ltda - Me, e MoZaQUatRo & saNtos Ltda - Me, cujo objeto trata 
da contratação de empresa para celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições 
de produtos para cama, mesa e banho para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma, tudo 
conforme termo de referencia e demais anexos do edital.
art. 3º) este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de agosto de 2019.
MaRCos aLeX de oLIVeIRa
Prefeito Municipal

PRoCesso adMINIstRatIVo Nº 055/2019 - INeXIgIBILIdade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa FReItas & LaINo Ltda- Me, para a prestação de 
serviços de regulação de encaminhamentos de atenção básica para atenção especializada nas especialidades de 
cardiologia, ortopedia, angiologia/cirurgia vascular, reumatologia e endocrinologia, conforme edital de chamamento 
público nº 008/2019 - Credenciamento de serviços de saúde, que serão pagos com valores constantes da tabela do 
CIsa, com inexigibilidade de licitação.
desPaCHo:  RatIFICo, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 055/2019, anexo. em 
09 de agosto de 2019.
LUIs CaRLos BoRges CaRdoso
Presidente
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Presidente

PRoCesso adMINIstRatIVo Nº 056/2019 - INeXIgIBILIdade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ZUKoVsKI & CIa Ltda, para prestação de serviços aos 
usuários do CIsa, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme 
edital de chamamento público nº 002/2019 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CIsa, com inexigibilidade de licitação.
desPaCHo:  RatIFICo, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 056/2019, anexo. em 
09 de agosto de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Presidente

ResUMo de ResCIsÕes
Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 051/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de saúde – CIsa/aMeRIos 12° R.s
Contratado: ZUKoVsKI & PaReNte s/s Ltda-ePP
objeto: as partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de agosto de 2019.

Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 112/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de saúde – CIsa/aMeRIos 12° R.s
Contratado: ZUKoVsKI & PaReNte s/s Ltda-ePP
objeto: as partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de agosto de 2019.

Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 107/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de saúde – CIsa/aMeRIos 12° R.s
Contratado: ZUKoVsKI & PaReNte s/s Ltda-ePP
objeto: as partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de agosto de 2019.

Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 023/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de saúde – CIsa/aMeRIos 12° R.s
Contratado: ZUKoVsKI & PaReNte s/s Ltda-ePP
objeto: as partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de agosto de 2019.

Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 039/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de saúde – CIsa/aMeRIos 12° R.s
Contratado: ZUKoVsKI & PaReNte s/s Ltda-ePP
objeto: as partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de agosto de 2019.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
NILsoN MaNdUCa
Coordenador

prefeitura MuniCipal de ivaté
estado do Paraná
PoRtaRIa Nº175/2019
Concede férias ao servidor. 
o PReFeIto do MUNICIPIo de IVatÉ, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R e s o  L V e:
aRt. 1º. CoNCedeR férias ao servidor JHoNatas BaRBosa dos saNtos, portador da Cédula de Identidade 
Rg. nº.  10.152.040-4 ssP/PR, ocupante do cargo de confiança de diretor da div. de obras, Proj. e Fiscalização  
de Postura, lotado na secretaria de Planejamento, referente ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018, com 
fruição em 12/08/2019 à 31/08/2019.
PReFeItURa do MUNICIPIo de IVatÉ, estado do PaRaNÁ, aos 09 dias do mês de agosto de 2019.
UNIVaLdo CaMPaNeR
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de Mariluz
estado do Paraná
PoRtaRIa Nº 152, de 09 de agosto de 2019.
Concede Licença especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora eunice Néia  Maçu Zampieri
Nilson Cardoso de souza, Prefeito do Município de Mariluz, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na divisão de Recursos Humanos sob nº 104/2019,
R e s o L V e:
1. Conceder a servidora eunice Néia Maçu Zampieri, matrícula nº 1.972, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
Licença especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 2006/2011 convertida em pecúnia, sem prejuízo 
de sua remuneração.     
2. autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença especial a que se refere o item anterior.
edifício do Paço Municipal, em 09 de agosto de 2019.
Nilson Cardoso de souza
Prefeito Municipal
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MAYLON WILSON DILELI CPF/CNPJ:  08912956906
CADASTRO: 5185300 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0001  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 901 / 2019 

MAYLON WILSON DILELI CPF/CNPJ: 08912956906
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

AGROPECUARIA ZAHLE LTDA CPF/CNPJ:  85007813000166
CADASTRO: 2818600 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PATO BRANCO,  3946 CEP:  87508126

BAIRRO:  JARDIM SAN MARTIN COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007  - JARDIM SAN MARTIN - N.º: 3946  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 895 / 2019 

AGROPECUARIA ZAHLE LTDA CPF/CNPJ: 85007813000166
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4886 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 2818600, 

constituído pela quadra 0005, lote 0007 , do bairro JARDIM SAN MARTIN, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DR 

CAMARGO, Nº 4886 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 2/895/2019 originária do 

processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 

para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARIA DIAS DE SOUZA SANTOS CPF/CNPJ:  00657192988
CADASTRO: 4327450 QUADRA:  0002 LOTE:  018B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507690

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /896 / 2019 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 018B  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 896 / 2019 

MARIA DIAS DE SOUZA SANTOS CPF/CNPJ: 00657192988
ENDEREÇO: RUA DOM BOSCO, Nº 1070 CEP.:   87505380 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4327450, 

constituído pela quadra 0002, lote 018B , do bairro JARDIM NOVA AMERICA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA DOM 

BOSCO, Nº 1070 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O 

Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 2/896/2019 originária do 

processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado 

para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MANOEL APARECIDO BARROS CPF/CNPJ:  19074719953
CADASTRO: 5632330 QUADRA:  0004 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE Nº1-C DA SUBDIVISAO 

DO LOTE Nº01

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /886 / 2019 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 001C  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE Nº1-C DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº01

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 886 / 2019 

MANOEL APARECIDO BARROS CPF/CNPJ: 19074719953
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5632330, 

constituído pela quadra 0004, lote 001C , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço  , Nº  

- /, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme documento em 

anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 17/886/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JESSICA DE SOUZA CORREIA CPF/CNPJ:  07014226967
CADASTRO: 4293900 QUADRA:  0010 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA EBILIO ULIANA,  S/Nº CEP:  87506662

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /858 / 2019 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0007  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 858 / 2019 

JESSICA DE SOUZA CORREIA CPF/CNPJ: 07014226967
ENDEREÇO: RUA CONCORDIA, Nº 123 CEP.:   92120141 CIDADE:  CANOAS UF.:  RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4293900, 

constituído pela quadra 0010, lote 0007 , do bairro JARDIM AEROPORTO II, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

CONCORDIA, Nº 123 - CANOAS/RS, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/858/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  04642833960
CADASTRO: 5576900 QUADRA:  0007 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0004  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 895 / 2019 

PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 04642833960
ENDEREÇO: RUA MATINHOS, Nº 1669 CEP.:   87508147 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5576900, 

constituído pela quadra 0007, lote 0004 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

MATINHOS, Nº 1669 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 31/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSE FRANCISCO MARTINS ARENAS CPF/CNPJ:  39052109915
CADASTRO: 5192800 QUADRA:  0019 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 0004  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 901 / 2019 

JOSE FRANCISCO MARTINS ARENAS CPF/CNPJ: 39052109915
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  
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MARCOS ROBERTO CATANI CPF/CNPJ:  61772836915
CADASTRO: 5578920 QUADRA:  0007 LOTE:  23/24-B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO: LOTE 23/24-B, DA 

ALTERAÇÃO DO LOTE 23/24, ESTE DA ALTERAÇÃO DOS LOTES 23 E 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 23/24-B  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - LOTE 23/24-B, DA 

ALTERAÇÃO DO LOTE 23/24, ESTE DA ALTERAÇÃO DOS LOTES 23 E 24

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 895 / 2019 

MARCOS ROBERTO CATANI CPF/CNPJ: 61772836915
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 CEP.:   87502900 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5578920, 

constituído pela quadra 0007, lote 23/24-B , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 

2, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 

RUA MARIALVA, Nº 5860 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 44/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

VINICIUS ROBERTO DOS REIS CPF/CNPJ:  09621204992
CADASTRO: 5635200 QUADRA:  0005 LOTE:  19/20-A

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE 19/20-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /886 / 2019 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 19/20-A  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE 19/20-A

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 886 / 2019 

VINICIUS ROBERTO DOS REIS CPF/CNPJ: 09621204992
ENDEREÇO: RUA PONTAL DO SUL, Nº 2068 CEP.:   87508155 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5635200, 

constituído pela quadra 0005, lote 19/20-A , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 

III, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 

RUA PONTAL DO SUL, Nº 2068 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 46/886/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

VINICIUS ROBERTO DOS REIS CPF/CNPJ:  09621204992
CADASTRO: 5635300 QUADRA:  0005 LOTE:  19/20-B

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE 19/20-B

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /886 / 2019 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 19/20-B  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE 19/20-B

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 886 / 2019 

VINICIUS ROBERTO DOS REIS CPF/CNPJ: 09621204992
ENDEREÇO: RUA PONTAL DO SUL, Nº 2068 CEP.:   87508155 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5635300, 

constituído pela quadra 0005, lote 19/20-B , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 

III, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 

RUA PONTAL DO SUL, Nº 2068 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 47/886/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

EDERSON BATISTA LOPES CPF/CNPJ:  05240221944
CADASTRO: 5511600 QUADRA:  005A LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /880 / 2019 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 005A, Lote: 0003  - PARQUE RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  48  / 880 / 2019 

EDERSON BATISTA LOPES CPF/CNPJ: 05240221944
ENDEREÇO: RUA LUIZ HASPER, Nº 934 CEP.:   85980000 CIDADE:  GUAIRA UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5511600, 

constituído pela quadra 005A, lote 0003 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA LUIZ 

HASPER, Nº 934 - GUAIRA/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O Nº 

INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 48/880/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

FABIO TROSTDORF CPF/CNPJ:  04226280938
CADASTRO: 5028700 QUADRA:  0009 LOTE:  0044

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0044  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  64  / 833 / 2019 

FABIO TROSTDORF CPF/CNPJ: 04226280938
ENDEREÇO: AV ADOLPHO MASSAGLIA, Nº 800 CEP.:   18116175 CIDADE:  VOTORANTIM UF.:  SP

800 A 201 B 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5028700, 

constituído pela quadra 0009, lote 0044 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV ADOLPHO 

MASSAGLIA, Nº 800 - VOTORANTIM/SP, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 64/833/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

APARECIDO BASILIO SOBRINHO CPF/CNPJ:  28098773949
CADASTRO: 5028900 QUADRA:  0009 LOTE:  0046

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 66

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0046  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  66  / 833 / 2019 

APARECIDO BASILIO SOBRINHO CPF/CNPJ: 28098773949
ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, Nº 3625 CEP.:   87504120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5028900, 

constituído pela quadra 0009, lote 0046 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA AFONSO 

PENA, Nº 3625 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 66/833/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal
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EDUARDO APARECIDO BAQUETA CPF/CNPJ:  11301182907
CADASTRO: 5200200 QUADRA:  0020 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 73

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0030  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  73  / 901 / 2019 

EDUARDO APARECIDO BAQUETA CPF/CNPJ: 11301182907
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ  LOZOVOY, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GENI ARAUJO DA SILVA CPF/CNPJ:  66841968972
CADASTRO: 5160300 QUADRA:  0011 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /900 / 2019 

SEQUENCIA: 79

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0015  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  79  / 900 / 2019 

GENI ARAUJO DA SILVA CPF/CNPJ: 66841968972
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

APARECIDA IZABEL CORDEIRO LOPES CPF/CNPJ:  57052565900
CADASTRO: 4655610 QUADRA:  0008 LOTE:  013A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  3766 CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /885 / 2019 

SEQUENCIA: 80

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 013A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: 3766  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  80  / 885 / 2019 

APARECIDA IZABEL CORDEIRO LOPES CPF/CNPJ: 57052565900
ENDEREÇO: RUA RICARDO MARCIO DOS SANTOS, Nº 30 CEP.:   87504585 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4655610, 

constituído pela quadra 0008, lote 013A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

RICARDO MARCIO DOS SANTOS, Nº 30 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 80/885/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

APARECIDA IZABEL CORDEIRO LOPES CPF/CNPJ:  57052565900
CADASTRO: 4655620 QUADRA:  0008 LOTE:  013B

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /885 / 2019 

SEQUENCIA: 81

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 013B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  81  / 885 / 2019 

APARECIDA IZABEL CORDEIRO LOPES CPF/CNPJ: 57052565900
ENDEREÇO: RUA RICARDO MARCIO DOS SANTOS, Nº 30 CEP.:   87504585 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4655620, 

constituído pela quadra 0008, lote 013B , do bairro PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

RICARDO MARCIO DOS SANTOS, Nº 30 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 81/885/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARIO PEREIRA MAGALHÃES CPF/CNPJ:  43383378934
CADASTRO: 5220000 QUADRA:  0025 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  000 CEP:  87511146

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 97

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0025, Lote: 0014  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  97  / 901 / 2019 

MARIO PEREIRA MAGALHÃES CPF/CNPJ: 43383378934
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

JOSÉ AMERICO FURLAN CPF/CNPJ:  02455638901
CADASTRO: 5585900 QUADRA:  0009 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 98

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0019  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  98  / 895 / 2019 

JOSÉ AMERICO FURLAN CPF/CNPJ: 02455638901
ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 4864 CEP.:   87501430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5585900, 

constituído pela quadra 0009, lote 0019 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

BAHIA, Nº 4864 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 98/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

LOURDES DE OLIVEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  47566299972
CADASTRO: 5587700 QUADRA:  0010 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 112

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0013  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  112  / 895 / 2019 

LOURDES DE OLIVEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 47566299972
ENDEREÇO: RUA PROJETADA D, Nº 04 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5587700, 

constituído pela quadra 0010, lote 0013 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

PROJETADA D, Nº 04 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 112/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SILVIO CORDEIRO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  28027310920
CADASTRO: 5587800 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 113

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0014  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  113  / 895 / 2019 

SILVIO CORDEIRO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 28027310920
ENDEREÇO: RUA PADRE JOSE CARLOS PARRA PIRES, Nº 04 CEP.:   87506280 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5587800, 

constituído pela quadra 0010, lote 0014 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

PADRE JOSE CARLOS PARRA PIRES, Nº 04 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 

de devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 113/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

WEVERTON GARDIN DA CRUZ CPF/CNPJ:  10255253966
CADASTRO: 4658320 QUADRA:  0011 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /885 / 2019 

SEQUENCIA: 142

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 004C  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  142  / 885 / 2019 

WEVERTON GARDIN DA CRUZ CPF/CNPJ: 10255253966
ENDEREÇO: RUA GRÃ-BRETANHA, Nº 2252 CEP.:   87507460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4658320, 

constituído pela quadra 0011, lote 004C , do bairro PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

GRÃ-BRETANHA, Nº 2252 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 142/885/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANDRE TADEU GONÇALVES CPF/CNPJ:  05499516952
CADASTRO: 5591020 QUADRA:  0010 LOTE:  45/46-B

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO: LOTE 45/46-B, DA SUB DO 

LOTE 45/46, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 45 E 46

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 142

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 45/46-B  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - LOTE 45/46-B, DA 

SUB DO LOTE 45/46, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 45 E 46

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  142  / 895 / 2019 

ANDRE TADEU GONÇALVES CPF/CNPJ: 05499516952
ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 5158 CEP.:   87502120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KITNET 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5591020, 

constituído pela quadra 0010, lote 45/46-B , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 

2, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 

RUA BELEM, Nº 5158 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 142/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA CPF/CNPJ:  15658490944
CADASTRO: 5592800 QUADRA:  0011 LOTE:  0018

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 159

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0018  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  159  / 895 / 2019 

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA CPF/CNPJ: 15658490944
ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº S/Nº CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KM 321

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5592800, 

constituído pela quadra 0011, lote 0018 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 

ROD PR 323, Nº S/Nº - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 159/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA CPF/CNPJ:  15658490944
CADASTRO: 5592900 QUADRA:  0011 LOTE:  0019

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0019  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  160  / 895 / 2019 

ANTONIO PEDRO DELA VALENTINA CPF/CNPJ: 15658490944
ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº S/Nº CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KM 321

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5592900, 

constituído pela quadra 0011, lote 0019 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 

ROD PR 323, Nº S/Nº - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 160/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

DIONATTA LIMA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  08246780956
CADASTRO: 5593700 QUADRA:  0012 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 168

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0003  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  168  / 895 / 2019 

DIONATTA LIMA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 08246780956
ENDEREÇO: RUA JOSE LEITE DA SILVA, Nº 3939 CEP.:   87506265 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5593700, 

constituído pela quadra 0012, lote 0003 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

JOSE LEITE DA SILVA, Nº 3939 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 168/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PEDRO JOSE JANUARIO CPF/CNPJ:  18313086491
CADASTRO: 5180000 QUADRA:  0015 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /900 / 2019 

SEQUENCIA: 209

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0020  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  209  / 900 / 2019 

PEDRO JOSE JANUARIO CPF/CNPJ: 18313086491
ENDEREÇO: EST GUARANI, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

CHÁCARA 3 MINAS

PEDRO JOSE JANUARIO CPF/CNPJ:  18313086491
CADASTRO: 5180400 QUADRA:  0015 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /900 / 2019 

SEQUENCIA: 210

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0024  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  210  / 900 / 2019 

PEDRO JOSE JANUARIO CPF/CNPJ: 18313086491
ENDEREÇO: EST GUARANI, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

CHÁCARA 3 MINAS

DAVID PROCOPIUK CPF/CNPJ:  03293444989
CADASTRO: 4662320 QUADRA:  0013 LOTE:  008C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /885 / 2019 

SEQUENCIA: 213

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0013, Lote: 008C  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  213  / 885 / 2019 

DAVID PROCOPIUK CPF/CNPJ: 03293444989
ENDEREÇO: SIT SAO JOAO, Nº S/Nº CEP.:   85240970 CIDADE:  MATO RICO UF.:  PR

SITIO SAO JOAO - COLONIA MATO RICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4662320, 

constituído pela quadra 0013, lote 008C , do bairro PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço SIT SAO 

JOAO, Nº S/Nº - MATO RICO/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 213/885/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  41367030900
CADASTRO: 4842320 QUADRA:  0018 LOTE:  00A1

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº A-1 SUBDIVISÃO 

DO LOTE 5 E 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 215

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 00A1  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº A-1 

SUBDIVISÃO DO LOTE 5 E 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  215  / 860 / 2019 

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 41367030900
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PREF M PALMITAL, Nº 489 CEP.:   85270000 CIDADE:  PALMITAL UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4842320, 

constituído pela quadra 0018, lote 00A1 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO 

HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 

endereço RUA FLORIANO PREF M PALMITAL, Nº 489 - PALMITAL/PR, mas retornou pelo 

motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 215/860/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  41367030900
CADASTRO: 4842330 QUADRA:  0018 LOTE:  00A2

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº A-2 SUBDIVISÃO 

DO LOTE 5 E 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 216

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 00A2  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº A-2 

SUBDIVISÃO DO LOTE 5 E 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  216  / 860 / 2019 

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 41367030900
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PREF M PALMITAL, Nº 489 CEP.:   85270000 CIDADE:  PALMITAL UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4842330, 

constituído pela quadra 0018, lote 00A2 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO 

HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 

endereço RUA FLORIANO PREF M PALMITAL, Nº 489 - PALMITAL/PR, mas retornou pelo 

motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 216/860/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CAROLINE GOMES CPF/CNPJ:  05928781989
CADASTRO: 4842700 QUADRA:  0018 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 220

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0010  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  220  / 860 / 2019 

CAROLINE GOMES CPF/CNPJ: 05928781989
ENDEREÇO: RUA GENERAL CARNEIRO, Nº 411 CEP.:   80060150 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APTO 904

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4842700, 

constituído pela quadra 0018, lote 0010 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO 

HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 

endereço RUA GENERAL CARNEIRO, Nº 411 - CURITIBA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 220/860/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CAROLINE GOMES CPF/CNPJ:  05928781989
CADASTRO: 4842800 QUADRA:  0018 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /860 / 2019 

SEQUENCIA: 221

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0011  - PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 9 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  221  / 860 / 2019 

CAROLINE GOMES CPF/CNPJ: 05928781989
ENDEREÇO: RUA GENERAL CARNEIRO, Nº 411 CEP.:   80060150 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

APTO 904

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4842800, 

constituído pela quadra 0018, lote 0011 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO 

HORIZONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 

endereço RUA GENERAL CARNEIRO, Nº 411 - CURITIBA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 221/860/2019 originária 

do processo administrativo nº 9043/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 08 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal
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ata de RegIstRo de PReÇos Nº 002/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 004/2019- RegIstRo de PReÇos
VaLIdade: 12 meses
o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com 
sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o sr. LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 ssP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão nº 004/2019, resolve 
registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ata, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – do oBJeto: a presente ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais de higiene, limpeza e gênero 
alimentício, para serem utilizados na manutenção da sede do CIsa, CaPs, Ceo e ambulatório de especialidades, com base nas 
disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, e conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 004/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição.
2 – do PReÇo RegIstRado: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa PReMIUM 
PRodUtos de LIMPeZa Ltda-ePP, inscrita no CNPJ sob nº 06.354.779/0001-20, com sede na cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, à avenida Presidente Castelo Branco, 4316, CeP 87.501-170, telefone (44) 3622-1212, por seu representante legal o sr. 
PaULo RogÉRIo geRaLdo, inscrito no CPF sob o nº 035.919.529-66, portador da Cédula de Identidade nº 8.307.261-0, ao final 
assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ItemQtdeespecificaçõesMarca Valor Unitário RegistradoValor total
1610dispenser papel higiênico, fabricado em aBs de alta resistência, para rolos de no mínimo 300 metros.Velox18,20182,00
2120Fibra de limpeza uso pesada, para limpeza de superfícies e utensílios em geral, 260 mm x 102mm x 0,6mm, pacote com 05 
unidades. Referência: scotch-Brite3 M6,40128,00
2510Impermeabilizante acrílico incolor alto brilhante,composto por resina acrílica metalizada, galão de 5 litrosaltolim44,00440,00
2620Limpador cremoso multiuso tipo forza LC 12 galão de 5 litrosaltolim22,50450,00
2730Limpador multiuso caixa com 12 unidades, 500 ml líquido- sprayBecker24,80744,00
3012Lixeira retangular 35 litros material aBs na cor branca, com pedal reforçado.Perfect67,00804,00
314Lixeira para coleta seletiva, com 03 cestos (vidro, papel e orgânico) de 50 litros cada, com fechadura e chave para manter  
a lixeira fixa, tampa fixa no local de instalação, material em polietileno, com suporte de metal para ser fixado em calçada (área 
externa).Lar Plástico410,001.640,00
32200Luvas p/ limpeza, sanitizada c/ verniz silver 1º linha, na cor azul:
40 pares tamanho P
40 pares tamanho M
20 pares tamanho g
Referência: VoLK ou de melhor qualidade.Volk2,65530,00
4130Rodo plástico 45 cm com cabo de alumínio 1,40 mts c/ manopla - 1ª linhaseletiva25,50765,00
4720saboneteira acrílica, com reservatório mínimo de 1.000 ml, pulsador de mola. Fortcom39,70794,00
556tapete anti derrapante ( tipo capacho) tamanho 1,17 m x 88 cm, composição: superfície 100% Poliester e base 100% poli 
(butadieno-estireno), cor azul.eco gold190,001.140,00
588toalheiro interfolhado para papel 02 dobras, em material aBsInfinity19,90159,20
                total da empresa: R$ 7.776,20
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução  do objeto da 
licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – da eXPeCtatIVa de FoRNeCIMeNto: o ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços pelo 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, seguirá as disposições contidas no edital do Pregão 
004/2019.
3.1 – o fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta ata de Registro de Preços.
3.2 - serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução 
do objeto.
3.3 - também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, etc., oriundos 
do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no decorrer da execução do objeto.
3.4 - tendo em vista o disposto no art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da presente ata, 
será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e quantidade descritos no 
pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será obrigatoriamente 
rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua conta e risco tais substituições, 
sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em edital do qual teve origem.
3.6 – os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CIsa, localizado na avenida Rio grande do Norte, 3368, Jardim 
tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de 02 dias úteis.
3.7 - o pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do CIsa, à vista 
do respectivo termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance, e ainda, 
mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de Fgts; b) Certidão Conjunta 
Negativa de débitos Relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União; c) Certidão Negativa de débitos trabalhistas 
(CNdt); d) Certidão Negativa de débitos Municipais, e) situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa de débitos da Fazenda estadual do domicílio da empresa. o fornecedor deverá, 
obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma.
3 .9 - o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta-corrente em nome do fornecedor. 
4 – do CoNtRoLe dos PReÇos RegIstRados: o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata.
4.1 – os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da ata serão divulgados através do Órgão oficial 
do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s.
5 – da VaLIdade da ata de RegIstRo de PReÇos:
a presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - dos ReCURsos FINaNCeIRos:
as despesas oriundas da execução da presente ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e  02.002.10.302.0004.2004.33.
90.30
6 – das ReVIsÕes: durante a validade desta ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. excepcionalmente, nos termos 
do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/
aMeRIos 12ª R.s poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, poderá liberar o fornecedor do compromisso, mediante 
solicitação com justificativa.
7 - das PeNaLIdades
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como Me/ePP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.
7.3 - o licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de Fornecedores 
do CIsa, por ate cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - a autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como, o dano causado à administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega dos itens 
ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), por 
dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta. 
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição 
dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do tCe de acordo com a Instrução 
Normativa nº 37/2009 do tCe/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado 
e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – a Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s se reserva, o direito de recusar todo e qualquer 
material que não atender as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 004/2019, que sejam consideradas 
inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – a empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CoNsÓRCIo 
INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto 
desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
7.15 – a empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 
obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica, bem 
como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da 
Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – do CaNCeLaMeNto do RegIstRo: o fornecedor terá seu registro cancelado quando:
7.1 – descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
7.2 – não assinar a respectiva ata, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
7.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
7.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
7.5 – tiver presentes razões de interesse público.
7.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.
7.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 30 de maio de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Consórcio Intermunicipal de saúde 
CIsa - aMeRIos 12ª R.s.
PaULo RogÉRIo geRaLdo
Premium Produtos de Limpeza Ltda- ePP
testeMUNHas:
aNdReIa CRIstINa sILaMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 ssP/PR, inscrito no CPF sob 
o nº 004.967.099-92.
aLIssoN RaFaeL MeLCHIottI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 8.033.989-5 ssP /PR, inscrito no CPF 
sob o nº 027.801.539-54.

ata de RegIstRo de PReÇos Nº 009/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 009/2019
VaLIdade: 12 meses
o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com 
sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o sr. LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 ssP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão nº 009/2019, 
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – do oBJeto: a presente ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais hospitalares para serem 
utilizados na sede do CIsa, CaPs e ambulatório de especialidades Médicas do CIsa, conforme especificações contidas no edital 
de Pregão nº 009/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2 – do PReÇo RegIstRado: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa Hs Med 
CoMÉRCIo de aRtIgo HosPItaLaRes Ltda-ePP, inscrita no CNPJ sob nº 00.064.780/0001-33, com sede na av. Ângelo 
Moreira da Fonseca, 6035, na cidade de Umuarama/PR, por seu representante legal o sr José Carlos Vieira, inscrito no CPF 
sob o nº 668.432.439-91, portador da Cédula de Identidade nº 4.603.900-9, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:
ItemQtdeespecificaçõesMarca Valor Unitário RegistradoValor total
12240atadura de algodão ortopédico, 10 cm x 1,80mt, pacote com 12 unidades.
Referência: Cremer/Neve ou de melhor qualidadeCReMeR12,503.000,00
13240atadura de algodão ortopédico, 15 cm x 1,80mt, pacote com 12 unidades.
Referência: Cremer/Neve ou de melhor qualidadeCReMeR18,804.512,00
14195atadura de algodão ortopédico, 20 cm x 1,80 mt, pacote com 12 unidades.
Referência: Cremer/Neve ou de melhor qualidadeCReMeR25,154.904,25
1796atadura de gesso, branco, 10 cm x 3 m, cx com 20 unidades .                    Referência: Cremer/Cysne ou de melhor qualidade.
CReMeR40,863.922,56
1896atadura de gesso, branco, 15 cm x 3m, cx com 20 unidades .                     Referencia: Cremer/Cysne ou de melhor qualidade.
CReMeR54,685.249,28
1902aparelho de pressão para obeso– esfigmomanômetro - especificações mínima - Braçadeira obeso de 68 cm para braço de 
diâmetro 31cm a 39cm, mecanismo com mostrador graduado e manômetro resistente, braçadeira em tecido de algodão e fecho em 
metal, braçadeira com alcance de 31cm a 39 cm, pêra com válvula em metal reforçadoPReMIUM147,50295,00
2002aparelho de pressão infantil.
esfignomanometro, Possuir manômetro aneróide comfaixa de medição de 0 a 300 mmHg; precisão de +/-2mmHg; caixa metálica 
protetora em inox ou aço,pintada em epóxi protegida contra corrosão; braçadeiraem tecido  de algodão antialérgico flexível, não 
elástico e resistente comfecho em metal; manguito em borracha sintética ou látex; válvula de controle da saída de ar em metal 
cromado; pêra para insuflação em borracha sintética ou látex; válvula unidirecional da bomba de ar; estar acondicionado em 
embalagem individualPReMIUM132,00264,00
2103aparelho de pressão.
esfignomanometro, Possuir manômetro aneróide com faixa de medição de 0 a 300 mmHg; precisão de +/-2mmHg; caixa metálica 
protetora em inox ou aço,pintada em epóxi protegida contra corrosão; braçadeira em tecido  de algodão antialérgico flexível, não 
elástico e resistente com fecho em metal; manguito em borracha sintética ou látex; válvula de controle da saída de ar em metal 
cromado; pêra para insuflação em borracha sintética ou látex; válvula unidirecional da bomba de ar;estar acondicionado em 
embalagem individualPReMIUM109,90329,70
39150envelope de autocláveis, auto selante para material, estéril, grau cirúrgico, cx/com 100 unid.                                                                               - 
25x35cm.HosPFLeX110,2516.537,50
8605oxímetro de dedo. especificações mínimas: Medição precisa do sPo2 ( 0% a 99% ); Batimento cardíaco ( 0 - 254 Bpm), Curva 
plestimográfica / Curva de saturação;
tela LCd oLed iluminada;  desligamento automático; tamanho 58 x 32 x 34 mm;  alimentação com 2 pilhas aaa.MedICLI/as 
302 L198,70993,50
9020Preservativo não lubrificado cx c/144 unidINNoVateX43,00860,00
9107Punch dermatológico, 
Material confeccionado em aço Inox, Material autoclavável, Instrumento Cirúrgico Não articulado Não Cortante.
01 n° 2
01 n° 3
01 n° 4
01 n° 5
01 n° 6
01 n° 7
01 n° 8aBC99,00693,00
9704seringa de 01 ml c/ agulha- Insulina, atóxica, aspirogênica, 0,38 x13/27,5 g½ -caixa com 150 unid                 sR41,60166,40
9804seringa de 05 ml, com rosca, s/ agulha, cx/700 und.sR179,35717,40
12301Biombo Hospitalar triplo, com tecido em algodão cru na cor begeReNasCeR/RN 140288397,00397,00
totaL42.831,99
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto da 
licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – da eXPeCtatIVa de FoRNeCIMeNto: o ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços pelo 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, seguirá as disposições contidas no edital do Pregão 
009/2019.
3.1 – o fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta ata de Registro de Preços.
3.2 - serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução 
do objeto
3.3 - também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, etc., oriundos 
do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no decorrer da execução do objeto.
3.4 - tendo em vista o disposto no art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da presente ata, 
será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e quantidade descritos no 
pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será obrigatoriamente 
rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua conta e risco tais substituições, 
sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em edital do qual teve origem.
3.6 – os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CIsa, localizado na avenida Rio grande do Norte, 3368, Jardim 
tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - o pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do CIsa, à vista 
do respectivo termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance, e ainda, 
mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de Fgts; b) Certidão Conjunta 
Negativa de débitos Relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União; c) Certidão Negativa de débitos trabalhistas 
(CNdt); d) Certidão Negativa de débitos Municipais, e) situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa de débitos da Fazenda estadual do domicílio da empresa. o fornecedor deverá, 
obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma.
3 .9 - o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
 4 – do CoNtRoLe dos PReÇos RegIstRados: o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata.
4.1 – os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da ata serão divulgados através do Órgão oficial 
do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s.
5 – da VaLIdade da ata de RegIstRo de PReÇos:
a presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - dos ReCURsos FINaNCeIRos:
as despesas oriundas da execução da presente ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 
6 – das ReVIsÕes: durante a validade desta ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. excepcionalmente, nos termos 
do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/
aMeRIos 12ª R.s poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, poderá liberar o fornecedor do compromisso, mediante 
solicitação com justificativa.
7 - das PeNaLIdades
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como Me/ePP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.
7.3 - o licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de Fornecedores 
do CIsa, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - a autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como, o dano causado à administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega dos itens 
ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), por 
dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta. 
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição 
dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do tCe de acordo com a Instrução 
Normativa nº 37/2009 do tCe/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado 
e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – a Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s se reserva, o direito de recusar todo e qualquer 
material que não atender as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – a empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CoNsÓRCIo 
INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto 
desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
7.15 – a empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 
obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica, bem 
como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da 
Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – do CaNCeLaMeNto do RegIstRo: o fornecedor terá seu registro cancelado quando
8.1 – descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva ata, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 29 de julho de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Consórcio Intermunicipal de saúde 
CIsa - aMeRIos 12ª R.s.
JosÉ CaRLos VIeIRa
Hs Med CoMÉRCIo de aRtIgo MÉdICos HosPItaLaRes Ltda - ePP
testeMUNHas:
aNdReIa CRIstINa sILaMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 ssP/PR, inscrita no CPF sob 
o nº 004.967.099-92.
KeILa IRIoda sINHoCa, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 ssP/PR, 

ata de RegIstRo de PReÇos Nº 010/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 009/2019
VaLIdade: 12 meses
o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com 
sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o sr. LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 ssP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão nº 009/2019, 
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – do oBJeto: a presente ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais hospitalares para serem 
utilizados na sede do CIsa, CaPs e ambulatório de especialidades Médicas do CIsa, conforme especificações contidas no edital 
de Pregão nº 009/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2 – do PReÇo RegIstRado: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa MaRINgÁ 
HosPItaLaR dIstRIBUIdoRa de MedICaMeNtos e CoRReLatos eIReLI, inscrita no CNPJ sob nº 07.396.733/0001-36, 
com sede na av. guaira, 554, na cidade de Maringá/PR, por seu representante legal o sr. gilberto Cadorin, inscrito no CPF sob o nº 
008.503.638-29, portador da Cédula de Identidade nº 14.338.479-X, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ItemQtdeespecificaçõesMarca Valor Unitário RegistradoValor total
24300Compressa Cirúrgica (campo operatório)  pct. c/ 50 und. 23x25cm, sem fio radopaco,4 camadas c/ cadarço, 100% algodão.                                   
Referência: Cremer/américa/Karina ou de melhor qualidadeeRIMaX52,6015.780,00
7720Luvas de vinil para procedimento, sem pó, tamanho g.BoMPaCK18,10362,00
7860Luvas de vinil para procedimento, sem pó, tamanho M.BoMPaCK18,701.122,00
10225sulfato de neomicina, pomada, 5mg/g, bacitracina zincica, 250UI/g, 10g, uso adulto e pediátrico.soBRaL2,6566,25
105100sonda Uretral descartável estéril.
100 unidades n° 06
MaRK Med0,9090,00
106100sonda Uretral descartável estéril.
100 unidades n° 08MaRK Med0,9090,00
10730suporte de parede confeccionado em metal para coletor de material perfuro cortante 03 litros .desCaRBoX39,901.197,00
11650Cateter de oxigênio tipo óculosMaRK Med1,5577,50
12410glicose hipertônica 50% - 10mlsaMteC0,454,50
12550Cateter intravenoso n° 22desCaRPaCK0,8542,50
12650Cateter intravenoso n° 20desCaRPaCK0,8542,50
12750Cateter intravenoso n° 24desCaRPaCK0,9045,00
totaL18.919,25
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto da 
licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – da eXPeCtatIVa de FoRNeCIMeNto: o ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços pelo 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, seguirá as disposições contidas no edital do Pregão 
009/2019.
3.1 – o fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta ata de Registro de Preços.
3.2 - serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução 
do objeto
3.3 - também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, etc., oriundos 
do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no decorrer da execução do objeto.
3.4 - tendo em vista o disposto no art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da presente ata, 
será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e quantidade descritos no 
pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será obrigatoriamente 
rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua conta e risco tais substituições, 
sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em edital do qual teve origem.
3.6 – os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CIsa, localizado na avenida Rio grande do Norte, 3368, Jardim 
tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - o pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do CIsa, à vista 
do respectivo termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance, e ainda, 
mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de Fgts; b) Certidão Conjunta 
Negativa de débitos Relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União; c) Certidão Negativa de débitos trabalhistas 
(CNdt); d) Certidão Negativa de débitos Municipais, e) situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa de débitos da Fazenda estadual do domicílio da empresa. o fornecedor deverá, 
obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma.
3 .9 - o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
4 – do CoNtRoLe dos PReÇos RegIstRados: o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata.
4.1 – os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da ata serão divulgados através do Órgão oficial 
do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s.
5 – da VaLIdade da ata de RegIstRo de PReÇos:
a presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - dos ReCURsos FINaNCeIRos:
as despesas oriundas da execução da presente ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 
6 – das ReVIsÕes: durante a validade desta ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. excepcionalmente, nos termos 
do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/
aMeRIos 12ª R.s poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, poderá liberar o fornecedor do compromisso, mediante 
solicitação com justificativa.
7 - das PeNaLIdades
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como Me/ePP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.
7.3 - o licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de Fornecedores 
do CIsa, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - a autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como, o dano causado à administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega dos itens 
ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), por 
dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta. 
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição 
dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do tCe de acordo com a Instrução 
Normativa nº 37/2009 do tCe/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado 
e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – a Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s se reserva, o direito de recusar todo e qualquer 
material que não atender as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – a empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CoNsÓRCIo 
INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto 
desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
7.15 – a empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 
obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica, bem 
como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da 
Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – do CaNCeLaMeNto do RegIstRo: o fornecedor terá seu registro cancelado quando
8.1 – descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva ata, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 29 de julho de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Consórcio Intermunicipal de saúde 
CIsa - aMeRIos 12ª R.s.
gILBeRto CadoRIN
  MaRINgÁ HosPItaLaR dIstRIBUIdoRa de MedICaMeNtos e CoRReLatos eIReLI
testeMUNHas:
aNdReIa CRIstINa sILaMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 ssP/PR, inscrita no CPF sob 
o nº 004.967.099-92.
KeILa IRIoda sINHoCa, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 ssP/PR, 

ata de RegIstRo de PReÇos Nº 011/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 009/2019
VaLIdade: 12 meses
o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com 
sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o sr. LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 ssP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão nº 009/2019, 
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – do oBJeto: a presente ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais hospitalares para serem 
utilizados na sede do CIsa, CaPs e ambulatório de especialidades Médicas do CIsa, conforme especificações contidas no edital 
de Pregão nº 009/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2 – do PReÇo RegIstRado: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa 
CLassMed-PRodUtos HosPItaLaRes-eIReLI, inscrita no CNPJ sob nº 01.328.535/0001-59, com sede na cidade de 
arapongas-PR, à  R: Pica-Pau, 1211 por seu representante legal o srª.Michele C. Cardoso da silva Machado, inscrito no CPF 
sob o nº 878.622.989-34, portador da Cédula de Identidade nº 7.857.674-0 ssP-PR, ao final assinado, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:
ItemQtdeespecificaçõesMarca Valor Unitário RegistradoValor total
0640agulha 1,20x40, caixa c/ 100 unidades                                                                                                                                        LaBoR 
IMPoRt9,95  398,00
0750agulha 0,70x25, caixa c/ 100 unidades                                       
                                                                                             LaBoR IMPoRt9,00450,00
0850agulha 0,45x13, caixa c/ 100 unidades                                       LaBoR IMPoRt9,00450,00
0930Água oxigenada frasco com 1000 ml 10 vl.FaRMaX7,62228,60
26500Compressa de gaze hidrófila, confeccionadas em tecido de puro algodão altamente absorvente e isento de impurezas, 
tamanho uniforme, dobras para dentro, 7,5cm x 7,5cm, c/500 unid, 11 fios, 5 dobras, 8 camadas Referência: Cremer/ Karina/Pan 
Med ou de melhor qualidade.LaRIsMed26,4013.200,00
3780dipropionato de betametasona injetável 01 ml. CRIstaLIa6,07485,60
38150envelope de autocláveis, auto selante para material, estéril, grau cirúrgico, cx/com 100 unid                                                                               - 
90mmx160mmZeRMatt21,703.255,00
6520Lâmina de bisturi n° 15, cx c/ 100 unidades.
soLIdoR36,60732,00
6610Lâmina de bisturi n° 11, cx c/ 100 unidades.
soLIdoR37,50375,00
83200Micropore (fita cirurgica microporosa 50mmx10m)
Referência: Cremer (marca aprovada)MIssNeR5,151.030,00
84200Micropore (fita cirurgica microporosa 25mmx10m) Referência: Cremer (marca aprovada)MIssNeR3,05610,00
9302aMBÚ reanimador adulto de silicone completo.
Composição:
Balão em silicone autoclavável adulto 1600 ml, máscara facial em silicone, válvula superior e inferior e reservatório de 2500ml, 
tubo para conexão.
adVaNtIVe198,50397,00
9402aMBÚ reanimador infantil de silicone completo.
Composição:
Balão em silicone autoclavável infantil 500 ml, máscara facial em silicone, válvula superior e inferior e reservatório de 1000ml, tubo 
para conexãoadVaNtIVe225,00450,00
10802teste tipo Bowie  e dick, pacote pronto para uso, constituído de folha teste impregnada com reagente químico, atóxico, isento 

de chumbo ou qualquer metal pesado, caixa com 50 unidades. CLeaN-UP380,00760,00
11080touca sanfonada c/ elástico pct c/ 100 unid.desCaRPaCK8,19655,20
11225gel para ultrassom meio de contato p/ transmissão ultrassonica galão 5 litros. o gel deve ter boa consistência.
Referência: gelytec, supragel ou de melhor qualidade.RMC30,00750,00
totaL24.226,40
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto da 
licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – da eXPeCtatIVa de FoRNeCIMeNto: o ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços pelo 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, seguirá as disposições contidas no edital do Pregão 
009/2019.
3.1 – o fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta ata de Registro de Preços.
3.2 - serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução 
do objeto
3.3 - também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, etc., oriundos 
do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no decorrer da execução do objeto.
3.4 - tendo em vista o disposto no art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da presente ata, 
será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e quantidade descritos no 
pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será obrigatoriamente 
rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua conta e risco tais substituições, 
sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em edital do qual teve origem.
3.6 – os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CIsa, localizado na avenida Rio grande do Norte, 3368, Jardim 
tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - o pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do CIsa, à vista 
do respectivo termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance, e ainda, 
mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de Fgts; b) Certidão Conjunta 
Negativa de débitos Relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União; c) Certidão Negativa de débitos trabalhistas 
(CNdt); d) Certidão Negativa de débitos Municipais, e) situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa de débitos da Fazenda estadual do domicílio da empresa. o fornecedor deverá, 
obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma.
3 .9 - o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
4 – do CoNtRoLe dos PReÇos RegIstRados: o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata.
4.1 – os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da ata serão divulgados através do Órgão oficial 
do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s.
5 – da VaLIdade da ata de RegIstRo de PReÇos:
a presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - dos ReCURsos FINaNCeIRos:
as despesas oriundas da execução da presente ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 
6 – das ReVIsÕes: durante a validade desta ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. excepcionalmente, nos termos 
do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/
aMeRIos 12ª R.s poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, poderá liberar o fornecedor do compromisso, mediante 
solicitação com justificativa.
7 - das PeNaLIdades
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo; 
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como Me/ePP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.
7.3 - o licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de Fornecedores 
do CIsa, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - a autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como, o dano causado à administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega dos itens 
ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), por 
dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta. 
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição 
dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do tCe de acordo com a Instrução 
Normativa nº 37/2009 do tCe/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado 
e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – a Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s se reserva, o direito de recusar todo e qualquer 
material que não atender as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – a empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CoNsÓRCIo 
INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto 
desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
7.15 – a empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 
obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica, bem 
como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da 
Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – do CaNCeLaMeNto do RegIstRo: o fornecedor terá seu registro cancelado quando
8.1 – descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva ata, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 29 de julho de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Consórcio Intermunicipal de saúde 
CIsa - aMeRIos 12ª R.s.
MICHeLe C. CaRdoso da sILVa MaCHado
 CLassMed-PRod. HosP. eIReLI-ePP.
testeMUNHas:
aNdReIa CRIstINa sILaMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 ssP/PR, inscrita no CPF sob 
o nº 004.967.099-92.
KeILa IRIoda sINHoCa, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 ssP/PR, 

ata de RegIstRo de PReÇos Nº 012/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 009/2019
VaLIdade: 12 meses
o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com 
sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o sr. LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 ssP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão nº 009/2019, 
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – do oBJeto: a presente ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais hospitalares para serem 
utilizados na sede do CIsa, CaPs e ambulatório de especialidades Médicas do CIsa, conforme especificações contidas no edital 
de Pregão nº 009/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2 – do PReÇo RegIstRado: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa deNtaL 
sHoW – CoMÉRCIo de PRodUtos odoNtoLÓgICos e HosPItaLaRes eIReLI, inscrita no CNPJ sob nº 11.776.334/0001-
78, com sede na av. Luiz antônio Faedo, 1810, na cidade de Francisco Beltrão, por seu representante legal o sr. Luiz Carlos 
guimarães, inscrito no CPF sob o nº 225.171.209-78, portador da Cédula de Identidade nº 1275539-2, ao final assinado, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:
ItemQtdeespecificaçõesMarca Valor Unitário RegistradoValor total
25100Compressa Cirúrgica (campo operatório)  pct. c/ 50 und. 45x50cm, sem fio radopaco,4 camadas c/ cadarço, 100% algodão.                                   
Referência: Cremer/américa/Karina ou de melhor qualidadeaMeRICa68,556.855,00
75400Luvas p/ procedimento não cirúrgico, produzida com látex de borracha natural, tamanho M - caixa c/ 100 unid.
sUPeRMaX21,348.536,00
10906tesouras iris curva, 12cm de tamanho, confeccionada em aço InoxidávelgoLgRaN21,50129,00
11105termômetro clínico digital, medição em °c, a prova d’agua, indicador sonoro.INCoteRM18,2591,25
11325gel para eletrocardiograma meio contato p/ eletrodos eCg isento de sal, resistente à corrosão e com boa consistência, 
galão 5 litros
Referência: gelytec, supragel ou de melhor qualidade.adLIN sUPRageL28,55713,75
11804Umidificador com frasco plástico 250ml para oxigênio com extensor e mascara.UNIteC31,55126,20
11902 Curativo absorvente adesivo Hipo-alérgico para estancamento de sangue, cor bege, tamanho 2,5 cm x 2,5 cm, caixa com 
500 unidades.
CIeX18,1536,30
12110Lanceta retrátil de segurança 21, com dispositivo de retração automática de agulha, agulha trifacetada , em aço inoxidável, 
esterilizada por raios gama, 1,8 mm de profundidade, apresentação caixa com 100 unidades.BIoLaNd sB32132,65326,50
totaL16.814,00
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto da 
licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – da eXPeCtatIVa de FoRNeCIMeNto: o ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços pelo 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, seguirá as disposições contidas no edital do Pregão 
009/2019.
3.1 – o fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta ata de Registro de Preços.
3.2 - serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução 
do objeto
3.3 - também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, etc., oriundos 
do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no decorrer da execução do objeto.
3.4 - tendo em vista o disposto no art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da presente ata, 
será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e quantidade descritos no 
pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será obrigatoriamente 
rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua conta e risco tais substituições, 
sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em edital do qual teve origem.
3.6 – os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CIsa, localizado na avenida Rio grande do Norte, 3368, Jardim 
tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - o pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do CIsa, à vista 
do respectivo termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance, e ainda, 
mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de Fgts; b) Certidão Conjunta 
Negativa de débitos Relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da União; c) Certidão Negativa de débitos trabalhistas 
(CNdt); d) Certidão Negativa de débitos Municipais, e) situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa de débitos da Fazenda estadual do domicílio da empresa. o fornecedor deverá, 
obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma.
3 .9 - o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
4 – do CoNtRoLe dos PReÇos RegIstRados: o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata.
4.1 – os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da ata serão divulgados através do Órgão oficial 
do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s.
5 – da VaLIdade da ata de RegIstRo de PReÇos:
a presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - dos ReCURsos FINaNCeIRos:
as despesas oriundas da execução da presente ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 
6 – das ReVIsÕes: durante a validade desta ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. excepcionalmente, nos termos 
do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/
aMeRIos 12ª R.s poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, poderá liberar o fornecedor do compromisso, mediante 
solicitação com justificativa.
7 - das PeNaLIdades
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como Me/ePP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.
7.3 - o licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de Fornecedores 
do CIsa, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - a autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como, o dano causado à administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega dos itens 
ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), por 
dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta. 
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição 
dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do tCe de acordo com a Instrução 
Normativa nº 37/2009 do tCe/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado 
e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – a Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s se reserva, o direito de recusar todo e qualquer 
material que não atender as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – a empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CoNsÓRCIo 
INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto 
desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.
7.15 – a empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 
obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica, bem 
como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da 
Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – do CaNCeLaMeNto do RegIstRo: o fornecedor terá seu registro cancelado quando
8.1 – descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva ata, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 29 de julho de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Consórcio Intermunicipal de saúde 
CIsa - aMeRIos 12ª R.s.
LUIZ CaRLos gUIMaRÃes
  deNtaL sHoW – CoMÉRCIo de PRodUtos odoNtoLÓgICos e HosPItaLaRes eIReLI
testeMUNHas:
aNdReIa CRIstINa sILaMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 ssP/PR, inscrita no CPF sob 
o nº 004.967.099-92.
KeILa IRIoda sINHoCa, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 ssP/PR, inscrita no CPF sob o 
nº 036.009.749-98.
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ato adMINIstRatIVo Nº 011/2019
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 010/2019.
o PResIdeNte do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s., no uso de suas 
atribuições legais, 
R e s o L V e:
1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 010/2019, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) profissional 
técnico em imobilização ortopédica, para prestação de serviços ao CIsa, no ambulatório de ortopedia, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra o edital como anexo I, tendo sido declarada vencedora 
a empresa Mg seRVIÇos RadIoLÓgICos Ltda , nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.                     
2. este ato administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 09 de agosto de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Presidente

ata de RegIstRo de PReÇos Nº 013/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 009/2019
VaLIdade: 12 meses
o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato 
representado pelo seu Presidente o sr. LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso, brasileiro, casado, Inscrito no CPF 
sob nº 622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 ssP/PR, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade Pregão nº 009/2019, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas 
alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – do oBJeto: a presente ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais hospitalares 
para serem utilizados na sede do CIsa, CaPs e ambulatório de especialidades Médicas do CIsa, conforme 
especificações contidas no edital de Pregão nº 009/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
2 – do PReÇo RegIstRado: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, 
da empresa MC MedICaLL PRodUtos MedICo HosPItaLaRes eIReLI-Me, inscrita no CNPJ sob nº 
27.330.244/0001-99, com sede na cidade de Umuarama-PR , situado à av: Parigot de souza nº1977 por seu 
representante legal o sr. Venicio Roberto Muniz, inscrito no CPF sob o nº 066.003.329-13, portador da Cédula de 
Identidade nº 10.214.655-7 ssP/PR, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ItemQtdeespecificaçõesMarca Valor Unitário RegistradoValor total
0470absorvente normal s/ abas, pct c/ 8 unid.MaXCoNFoRt5,31371,70
3402 Cunha media em espuma. Impermeavel, para fisioterapia 50x50x30cm.aRKtUs276,00552,00
5150Filme p/ Ultrassom (normal) UPP-110s 110mmx20m - cx c/ 10 rolos.
Referencia: sony, Ulstar ou de melhor qualidade.dURICo//ULstaR868,0043.400,00
6050Fosfato dissódico de dexametasona injetável 4mg.HYPoFaRMa1,2864,00
9502Rolo em espuma, impermeável, para fisioterapia, posicionamento grande 60x25cm.aRKtUs226,74453,48
12020Álcool swabs para assepsia isopropílico 70%, caixa com 100 unidades. LaBoR IMPoRt25,52510,40
totaL45.351,58
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – da eXPeCtatIVa de FoRNeCIMeNto: o ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, seguirá as disposições contidas no 
edital do Pregão 009/2019.
3.1 – o fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta ata de Registro de Preços.
3.2 - serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - tendo em vista o disposto no art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em edital do qual teve origem.
3.6 – os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CIsa, localizado na avenida Rio grande do Norte, 3368, 
Jardim tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - o pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do 
CIsa, à vista do respectivo termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados 
na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) 
negativas de Fgts; b) Certidão Conjunta Negativa de débitos Relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da 
União; c) Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNdt); d) Certidão Negativa de débitos Municipais, e) situação 
perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa 
de débitos da Fazenda estadual do domicílio da empresa. o fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal 
eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
 
4 – do CoNtRoLe dos PReÇos RegIstRados: o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/
aMeRIos 12ª R.s adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata.
4.1 – os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da ata serão divulgados através do 
Órgão oficial do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s.
5 – da VaLIdade da ata de RegIstRo de PReÇos:
a presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - dos ReCURsos FINaNCeIRos:
as despesas oriundas da execução da presente ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 
6 – das ReVIsÕes: durante a validade desta ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – 
CIsa/aMeRIos 12ª R.s poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - das PeNaLIdades
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como Me/ePP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - o licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CIsa, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - a autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do tCe de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do tCe/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – a Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – a empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CoNsÓRCIo 
INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – a empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – do CaNCeLaMeNto do RegIstRo: o fornecedor terá seu registro cancelado quando
8.1 – descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva ata, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 29 de julho de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Consórcio Intermunicipal de saúde 
CIsa - aMeRIos 12ª R.s.
VeNICIo RoBeRto MUNIZ
 MC MedICaLL PRodUtos MedICo HosPItaLaRes eIReLI-Me.
testeMUNHas:
aNdReIa CRIstINa sILaMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 ssP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KeILa IRIoda sINHoCa, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 ssP/PR, 

ata de RegIstRo de PReÇos Nº 015/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 009/2019
VaLIdade: 12 meses
o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato 
representado pelo seu Presidente o sr. LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso, brasileiro, casado, Inscrito no CPF 
sob nº 622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 ssP/PR, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade Pregão nº 009/2019, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas 
alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:
1 – do oBJeto: a presente ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais hospitalares 
para serem utilizados na sede do CIsa, CaPs e ambulatório de especialidades Médicas do CIsa, conforme 
especificações contidas no edital de Pregão nº 009/2019, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
2 – do PReÇo RegIstRado: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa CIRURgICa PaRaNaVaÍ – eIReLI – ePP, inscrita no CNPJ sob nº 30.766.874/0001-15, com sede na Rua 
Minas gerais, 490, na cidade de Paranavaí/PR, por seu representante legal o sr. alex dias daminelli, inscrito no CPF 
sob o nº 069.543.129-32, portador da Cédula de Identidade nº 4.669.352-3, ao final assinado, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
ItemQtdeespecificaçõesMarca Valor Unitário RegistradoValor total
16350atadura de crepe 15 cm x 1,80m, pacote com 12 unidades.                      Referência Cremer/Neve/Polar Fix ou 
de melhor qualidade.PoLaRFIX 13,754.812,50
2326Colagenase+Cloranfenicol bisnaga com 30g - cada g de pomada contem 0,6 u; cloranfenicol 
0,01gCRIstaLIa16,85438,10
2740Cloridrato de lidocaína, sem vasoconstritor , 2% - caixa com 12 frascos - solução injetável 20ml.
HIPoLaBoR51,802.072,00
2810Cloridrato de lidocaína, com vasoconstritor, 2% - caixa com 12 frascos - solução injetável 20ml.
HYPoFaRMa52,10521,00
40100envelope de autocláveis, auto selante para material, estéril, grau cirúrgico, cx/com 200 unid.                                                                               
- 15x27cm.VItaLPaCK90,159.015,00
73200Luvas p/ procedimento não cirúrgico, produzida com látex de borracha natural, tamanho XP - caixa c/ 100 
uniddesCaRPaCK21,344.268,00
9906seringa de 10 ml s/ agulha cx/700 undsR225,501.353,00
totaL22.479,60
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – da eXPeCtatIVa de FoRNeCIMeNto: o ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, seguirá as disposições contidas no 
edital do Pregão 009/2019.
3.1 – o fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta ata de Registro de Preços.
3.2 - serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - tendo em vista o disposto no art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em edital do qual teve origem.
3.6 – os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CIsa, localizado na avenida Rio grande do Norte, 3368, 
Jardim tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - o pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do 
CIsa, à vista do respectivo termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados 
na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) 
negativas de Fgts; b) Certidão Conjunta Negativa de débitos Relativos aos tributos Federais e à dívida ativa da 
União; c) Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNdt); d) Certidão Negativa de débitos Municipais, e) situação 
perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa 
de débitos da Fazenda estadual do domicílio da empresa. o fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal 
eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
4 – do CoNtRoLe dos PReÇos RegIstRados: o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/
aMeRIos 12ª R.s adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente ata.
4.1 – os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da ata serão divulgados através do 
Órgão oficial do CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s.
5 – da VaLIdade da ata de RegIstRo de PReÇos: a presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - dos ReCURsos FINaNCeIRos:
as despesas oriundas da execução da presente ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 
6 – das ReVIsÕes: durante a validade desta ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – 
CIsa/aMeRIos 12ª R.s poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - das PeNaLIdades
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como Me/ePP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - o licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CIsa, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - a autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta. 
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do tCe de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do tCe/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – a Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – o CoNsÓRCIo INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – a empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CoNsÓRCIo 
INteRMUNICIPaL de saÚde – CIsa/aMeRIos 12ª R.s, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – a empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – do CaNCeLaMeNto do RegIstRo: o fornecedor terá seu registro cancelado quando
8.1 – descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva ata, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 29 de julho de 2019.
LUÍs CaRLos BoRges CaRdoso
Consórcio Intermunicipal de saúde 
CIsa - aMeRIos 12ª R.s.
aLeX dIas daMINeLLI
CIRURgICa PaRaNaVaÍ – eIReLI – ePP
testeMUNHas:
aNdReIa CRIstINa sILaMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 ssP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KeILa IRIoda sINHoCa, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 ssP/PR, 

prefeitura MuniCipal de douradina
estado do Paraná
PoRtaRIa Nº 334
 de 09 de agosto  de 2.019
sÚMULa: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PReFeIto MUNICIPaL de doURadINa, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
ResoLVe:
art. 1° - CoNCedeR 01 (UMa) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao servidor municipal JoCeLINo 
CesaR da sILVa, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da divisão da 
UBs Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
data Horário saída/Chegada destino Motivo
10/08/2019 19:00hr/07:00 hr
Curitiba- Paraná 
Prorrogação de portaria de viagem, devido à espera de alta de paciente, em tratamento de saúde, devendo aguardar 
para fazer o retorno.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – o deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
art. 2° - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3° - dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
douradina/PR, 09 de agosto de 2019.
João Jorge sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de douradina
estado do Paraná
PoRtaRIa Nº 335
 de 09 de agosto de 2.019
sÚMULa: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PReFeIto MUNICIPaL de doURadINa, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
ResoLVe:
art. 1° - CoNCedeR 02 (dUas) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais) cada, totalizando o 
valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), ao servidor Municipal MaRCIo HeNRIQUe MoRICo, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da divisão da UBs Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, 
local e finalidade:
data Horário saída/Chegada destino Motivo
12/08/2019 14/08/2019 06:00/18:00hrs
08:00/16:00 hrs  Cascavel-Paraná 
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – o deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
art. 2° - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3° - dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
douradina/PR, 09 de agosto de 2019.
João Jorge sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de franCisCo alves
estado do Paraná
deCReto Nº 105 de 09  de agosto de 2019
sÚMULa: “Revoga o decreto nº 123 de 04 de outubro de 2018 e reconstitui os membros da comissão e 
acompanhamento a violência e exploração de crianças e adolescentes do município de Francisco alves e dá outras 
providencias. ”
aLIRIo JosÉ MIstURa, Prefeito Municipal de Francisco alves, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei.
ResoLVe:
art.1º- Reconstituir a comissão e acompanhamento a violência e a exploração de crianças e adolescentes do 
município de Francisco alves, com a seguinte composição:
•REPRESENTANTES DA ÁREA DA EDUCAÇÃO:
Centro Municipal de educação Infantil – CMeIs:
titular: Viviane Pires da silva Pereira;
suplente: Claudicéia Keller da silva.
escolas Municipais:
titular: silvana de Moraes Margatto;
suplente: Fernanda Marcomini Paulini.
escolas estaduais:
titular: silvio tomio;
suplente: Milton gonçalves de Freitas.
titular: edna Paiva damasceno;
suplente: Irani gomes.
titular: Jorge Paiva;
suplente: Izabel Muniz.
•REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
titular: Ângela Maria da Cruz silva;
suplente: osmar dias Vicente.
•REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
titular: aletheia Patricia Busch;
suplente: gleice Kelli da silva.
•REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES:
titular: Ueslei de oliveira silva;
suplente: sandro Renato Mitrovini.
•REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
titular: oraide Margato;
suplente: José airton Paz Pereira.
•REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
titular: eliane Campos de oliveira Mistura;
suplente: aline Mani de oliveira.
•REPRESENTANTES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS:
titular: Rita de Cássia gonçalves da silva Paiva;
suplente: silverlaine aparecida Furtuoso.
•REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO JURIDICO MUNICIPAL:
titular: Paulo sérgio Mendonça Navero;
suplente: amélio avanci Neto.
art. 2º - este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
edifício da Prefeitura Municipal de Francisco alves estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezenove. 
aLIRIo JosÉ MIstURa
Prefeito Municipal

PoRtaRIa N.º 091 de 09 de agosto de 2019.
sÚMULa: “Nomeia Comissão de avaliação para multas de trânsito cometidas por condutores de veículos da frota 
municipal e dá outras providencias”.
aLIRIo JosÉ MIstURa, Prefeito Municipal de Francisco alves, estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
CoNsIdeRaNddo, o que dispõe a Lei orgânica deste Município e em especial a Lei Municipal nº 1060/2019;
ResoLVe:
art. 1º - Nomear os servidores do quadro efetivos especificados abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão de avaliação de Infrações de trânsito cometidas por condutores de veículos da frota municipal, conforme 
segue:
I-PaULo sÉRgIo NaVeRo MeNdoNÇa CoRReIa – Rg nº 9.213.121-1;
II-  osVaLdIR MaRtINs do CaRMo - ,Rg nº 5.341.078-2 ssP/PR;
III -  sIdNeI goNÇaLVes de FReItas - Rg nº 5.526.518-6 ssP/PR.
art. 2º - Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria avaliar, analisar, averiguar e apurar as responsabilidades 
dos condutores com relação as multas de trânsito emitidas, pelos órgãos competentes, sobre os veículos da frota 
municipal de Francisco alves. 
I-Ficará sob a responsabilidade da comissão, instituída por esta Portaria o julgamento acerca da responsabilidade 
do servidor condutor. 
II-apurada as responsabilidades, o servidor na condição de motorista fica obrigado a restituir os valores da multa de 
trânsito aos cofres públicos municipais conforme preceitua a Lei Municipal nº 1060/2019.  
art. 3º - a referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços considerados como de 
relevância ao Município. 
art. 4º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
edifício da Prefeitura Municipal de Francisco alves, estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezenove. 
 aLIRIo JosÉ MIstURa
Prefeito Municipal

eXtRato do CoNtRato Nº 106/2019
PRegÃo PReseNCIaL Nº 054/2019 - PRoCesso Nº 081/2019
CoNtRataNte: MUNICÍPIo de FRaNCIsCo aLVes – FUNdo MUNICIPaL assIstÊNCIa soCIaL.
CoNtRatada: oRLaNdo CoRtes & CIa Ltda - Me, CNPJ sob nº 79.459.129/0001-12.
oBJeto: o objeto deste CoNtRato é PRegÃo visando contratação de empresa para a aQUIsIÇÃo de 
MateRIaIs PaRa oFICINas de aRtesaNato, PRoVeNIeNte do ReCURso do INCeNtIVo IV e V, 
CoNFoRMe NeCessIdade da seCRetaRIa MUNICIPaL de aÇÃo soCIaL do MUNICÍPIo de FRaNCIsCo 
aLVes, estado do PaRaNÁ.
VaLoR gLoBaL: o PReÇo gLoBaL PaRa a eXeCUÇÃo do oBJeto deste CoNtRato É de R$ 3.871,30 
(tRÊs MIL oItoCeNtos e seteNta e UM ReaIs e tRINta CeNtaVos).
VIgÊNCIa: o PReseNte CoNtRato teRÁ VaLIdade PoR 12 (doZe) Meses, a PaRtIR da data de sUa 
assINatURa atÉ o dIa 08 de agosto de 2020, RessaLVada o dIReIto de PRoRRogaÇÃo PReVIsto 
No aRt. 57, da LeI 8.666/93.
PeLa aQUIsIÇÃo dos PRodUtos, oBJeto deste CoNtRato, a CoNtRataNte PagaRÁ a CoNtRatada, 
o VaLoR aBaIXo dIsCRIMINado CoNFoRMe esPeCIFICaÇÃo dos IteNs a segUIR: 
Lote 01
IteMesPeCIFICaÇÃoUNIdQUaNtVaLoR UNIVaLoR totaLMaRCa
1Cone de Barbantes para crochê com no mínimo 700 gr (cores variadas a critério da secretaria solicitante).Unid35 
R$   13,50 R$ 472,50CLea
2Rolos de Passa fita – cor Branco.Uind35R$ 18,00R$ 630,00LULI
3Peças de Lesi – (cores variadas a critério da secretaria solicitante).Unid35R$ 28,50R$ 997,50MILLa
4tecido para pintura.Metro50R$ 9,60R$ 480,00PaNosUL
5Caixa de tinta para pintura em tecido 37ml, com as seguintes composição: Resina de emulsão acrilica, Água, 
Pigmentos, solventes, aditivos e Conservantes. Com no mínimo 6 unidades.Unid10R$ 40,00R$ 400,00aCRILeX
6toalha de Banho com faixa para bordar 100% algodão, tamanho mínimo de 70 cmx1,30 cm, altura do espaço para 
bordar de no mínimo 11 cmUnid10R$ 24,50R$ 245,00teKa
7Pincel para Pintura em tecido n°6Unid20R$ 3,25R$ 65,00CoNdoR
8Pincel para Pintura em tecido n°8Unid20R$ 3,70R$ 74,00CoNdoR
9Pincel Brocha para pintura tecidoUnid20R$ 7,50R$ 150,00CoNdoR
10agulhas de tricô n° 8Unid10R$ 6,00R$ 60,00CoNdoR
11agulhas de tricô sem pontaUnid10R$ 0,98R$ 9,80CoNdoR
12Peças de sianinha larga (cores variadas a critério da secretaria solicitante)Unid15R$ 8,50R$ 127,50sÃo JosÉ
13Rolos de Fitas de cetim n°1 (cores variadas a critério da secretaria solicitante)Unid10R$ 16,00R$ 160,00NaJaR
total dos Itens    R$ 3.871,30 
FRaNCIsCo aLVes-PR, 08 agosto de 2019.
aLÍRIo JosÉ MIstURa
Prefeito Municipal

eXtRato do CoNtRato Nº 107/2019
dIsPeNsa PoR JUstIFICatIVa N.º 026/2019 - PRoCesso Nº 091/2019
CoNtRataNte: MUNICÍPIo de FRaNCIsCo aLVes – seCRetaRIa MUNICIPaL de adMINIstRaÇÃo e 
PLaNeJaMeNto.
CoNtRatada: a. J. eXeCUÇÕes eLÉtRICas Ltda - Me, inscrita no CNPJ sob nº 28.461.828/0001-66.
oBJeto: o PReseNte CoNtRato teM PoR oBJeto a CoNtRataÇÃo de eMPResa PaRa o 
FoRNeCIMeNto e INstaLaÇÃo de Postes QUe seRÃo INstaLados Na PRaÇa MUNICIPaL de 
FRaNCIsCo aLVes, PaRaNÁ.
VaLoR gLoBaL: o PReÇo gLoBaL PaRa a eXeCUÇÃo do oBJeto deste CoNtRato É de R$ 8.655,00 
(oIto MIL seIsCeNtos e CINQUeNta e CINCo ReaIs).
VIgÊNCIa: o PReseNte CoNtRato teRÁ VIgÊNCIa da assINatURa do CoNtRato atÉ o dIa 31/12/2019 
(tRINta e UM de deZeMBRo de doIs MIL e deZeNoVe), PodeNdo seR PRoRRogado PoR atÉ IgUaL 
PeRÍodo, Caso HaJa INteResse eNtRe as PaRtes CoNtRatUaIs, e saLdo Nos IteNs LICItados.
PeLo FoRNeCIMeNto dos PRodUtos, oBJeto deste CoNtRato, a CoNtRataNte PagaRÁ a 
CoNtRatada, o VaLoR aBaIXo dIsCRIMINado CoNFoRMe esPeCIFICaÇÃo dos IteNs a segUIR: 
Lote 01
IteMesPeCIFICaÇÃoUNIdQUaNtVaLoR UNIt.VaLoR totaL
01Poste telecônico curvo simples em aço galvanizado com tratamento com pintura eletrostática na cor branca, altura 
útil de 6,00 metros e 1,00 metro de engastamento.Unid03R$ 1.600,00 R$ 4.800,00
02eletroduto corrugado1’’Mt80R$ 4,00R$ 320,00
03Cabo de Cobre isolação 1KV – flexível # 6,0 mm².Mt240R$ 6,50R$ 1.560,00
04Haste de aterramento 5/8’’x2400mm com grampo gaR.Cj03R$ 45,00 R$ 135,00
05Ramal tríplex 16mm²Mt80R$ 8,00 R$ 640,00
06armação PesadaCj04R$ 50,00 R$ 200,00
07Caixa de comando e proteção – incluindo os respectivos componentes elétricos e fixação 2x50 a.Cj02R$ 500,00 
R$ 1.000,00
VaLoR totaLR$ 8.655,00
FRaNCIsCo aLVes-PR, 09 agosto de 2019.
aLÍRIo JosÉ MIstURa
PReFeIto MUNICIPaL

prefeitura MuniCipal de guaira
estado do Paraná
ResoLUÇÃo CoMUs/gUaÍRa Nº 007/2019
dispõe sobre as conclusões acerca da prestação de contas e serviços do Fundo Municipal de saúde da secretaria 
Municipal de saúde, referentes ao 1º Quadrimestre de 2019, apresentada pela secretaria de saúde ao pleno deste 
Conselho, em 06 de maio e em audiência Pública na Câmara de Vereadores em 28 de abril de 2019.
o Pleno do Conselho Municipal de saúde de guaíra, em reunião ordinária realizada em 06 de maio de 2019 – 
ata 347/2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
ResoLVe:
aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de saúde, referente ao 1º Quadrimestre de 2019.
guaíra, 07 de junho de 2019.
sérgio Menequim
Presidente do Conselho Municipal de saúde
Homologo a Resolução CoMUs/gUaÍRa nº 007/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
secretário Municipal de saúde

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
estado do Paraná
eXtRato de CoNtRato 
Contrato nº 136/2019
PRoCesso LICItatÓRIo - PRegÃo Nº 037/2019
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná.
data de assINatURa: 24 de Julho de 2019
CoNtRatada: edsoN RodRIgUes FeRReIRa - MeI
CNPJ: 19.823.994/0001-74.
oBJeto: Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por meio de atividades físicas, recreativas 
e esportivas, voltado para crianças, adolescentes e idosos que participam do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - sCFV e 
adolescentes que cumprem medidas sócio educativas.
VaLoR totaL: R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais)
PRaZo de VIgÊNCIa: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo 
IgP-M-FgV (índice geral de Preço do Mercado da Fundação getúlio Vargas) acumulado no período. 
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

eXtRato de CoNtRato 
Contrato nº 137/2019
PRoCesso LICItatÓRIo - PRegÃo Nº 037/2019
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná.
data de assINatURa: 24 de Julho de 2019
CoNtRatada: gaBRIeLa CaRdoso de CaMaRgo - Me
CNPJ: 34.243.381/0001-51.
oBJeto: Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por meio de aulas de dança (hip-hop, 
dança contemporânea e street - dance) voltado para crianças, adolescentes e idosos que participam do serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - sCFV e adolescentes que cumprem medidas sócio educativas.
VaLoR totaL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)
PRaZo de VIgÊNCIa: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo 
IgP-M-FgV (índice geral de Preço do Mercado da Fundação getúlio Vargas) acumulado no período. 
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
estado do Paraná
eXtRato de CoNtRato
Contrato nº 124/2019
ReF.: INeXIgIBILIdade – Nº 004/2019.
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná.
CoNtRatada: CLÍNICa MÉdICa LoaNa Ltda.
data de assINatURa: 02 de Julho de 2019.
CNPJ: 23.114.120/0001-15
oBJeto: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica para atuar no Programa 
estratégia saúde da Família – PsF de Icaraíma e atenção Primária, tudo conforme especificações constantes no 
edital e demais anexos, oriundo do Credenciamento nº 002/2019 - Credenciamento de serviços de saúde.
VaLoR totaL estIMado: Pelos serviços prestados a CoNtRatada receberá um valor total de até R$ 114.000,00 
(cento e quatorze mil reais), de acordo com os valores constantes na tabela do anexo I e proposta apresentada pela 
Credenciada
PRaZo de VIgÊNCIa: a vigência do contrato será de 06(seis) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com 
anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93.
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
estado do Paraná
PoRtaRIa N.º254/2019
data: 09/08/2019
sÚMULa: Revoga Portaria nº 248/2019. 
o Prefeito do Município de Icaraíma, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
ResoLVe:
1º. Fica revogada a Portaria de nº 248/2019.
2º. esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2019.
MaRCos aLeX de oLIVeIRa
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de iCaraiMa
estado do Paraná
eXtRato de ata de RegIstRo de PReÇos
Nº 126/2019
ReF.: PRoCesso LICItatoRIo - RegIstRo de PReÇos - PRegÃo PReseNCIaL No. 035 /2019
data de assINatURa: 10 de Julho de 2019
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná
CoNtRatada: aM MeNdes – aCessÓRIos ePP
CNPJ: 06.009.600/0001-05
oBJeto: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do 
fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores de aro para uso 
na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma
VaLoR: R$ 143.247,00 (cento e quarenta e três mil duzentos e quarenta e sete reais)
PRaZo de VIgÊNCIa: 12 meses após a assinatura. 
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

eXtRato de ata de RegIstRo de PReÇos
Nº 127/2019
ReF.: PRoCesso LICItatoRIo - RegIstRo de PReÇos - PRegÃo PReseNCIaL No. 035 /2019
data de assINatURa: 10 de Julho de 2019
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná
CoNtRatada: setIM & tItoN Ltda
CNPJ: 20.862.784/0001-74
oBJeto: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do 
fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores de aro para uso 
na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma
VaLoR: R$ 80.516,00 (oitenta mil quinhentos e dezesseis reais)
PRaZo de VIgÊNCIa: 12 meses após a assinatura. 
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

eXtRato de ata de RegIstRo de PReÇos
Nº 128/2019
ReF.: PRoCesso LICItatoRIo - RegIstRo de PReÇos - PRegÃo PReseNCIaL No. 035 /2019
data de assINatURa: 10 de Julho de 2019
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná
CoNtRatada: RK2 PNeUs eIReLI
CNPJ: 26.472.570/0001-78
oBJeto: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do 
fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores de aro para uso 
na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma
VaLoR: R$ 122.554,00 (cento e vinte e dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais)
PRaZo de VIgÊNCIa: 12 meses após a assinatura. 
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

eXtRato de ata de RegIstRo de PReÇos
Nº 129/2019
ReF.: PRoCesso LICItatoRIo - RegIstRo de PReÇos - PRegÃo PReseNCIaL No. 035 /2019
data de assINatURa: 10 de Julho de 2019
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná
CoNtRatada: as3 aUtoMotIVa Ltda - ePP 
CNPJ: 09.151.179/0001-52
oBJeto: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do 
fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores de aro para uso 
na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma
VaLoR: R$ 100.734,70 (cem mil setecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos)
PRaZo de VIgÊNCIa: 12 meses após a assinatura. 
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

eXtRato de ata de RegIstRo de PReÇos
Nº 130/2019
ReF.: PRoCesso LICItatoRIo - RegIstRo de PReÇos - PRegÃo PReseNCIaL No. 035 /2019
data de assINatURa: 10 de Julho de 2019
CoNtRataNte: Município de Icaraíma, estado do Paraná
CoNtRatada: BoLaNHo & BoLaNHo Ltda 
CNPJ: 05.116.523/0001-11
oBJeto: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do 
fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores de aro para uso 
na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma
VaLoR: R$ 70.381,00 (setenta mil trezentos e oitenta e um reais)
PRaZo de VIgÊNCIa: 12 meses após a assinatura. 
FoRo: Comarca de Icaraíma, estado do Paraná.

prefeitura MuniCipal de Mariluz
estado do Paraná
deCReto N° 1.821 de 05 de agosto de 2019
dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
o PReFeIto MUNICIPaL de MaRILUZ, estado do PaRaNÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.916 de 20 de dezembro 2018,
deCReta:
art. 1º. Fica aberto no orçamento do serviço autônomo Municipal de Água e esgoto – saMae de Mariluz-PR, um 
Crédito adicional suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
suplementação
17.000.0000.0000 - saNeaMeNto 
17.122.0000.0000 - adMINIstRaÇÃo geRaL
17.122.0042.0000 - adMINIstRaÇÃo geRaL
17.122.0042.2110 - MaNUteNÇÃo dos seRVIÇos adMINIstRatIVos
3.1.91.13.00.00 - 10000 – obrigações Patronais3.000,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 – outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica10.000,00
3.3.90.91.00.00 - 10000 – sentenças Judiciais6.000,00
total da suplementação19.000,00          15.200,00                                                    
art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º deste decreto servirá como recurso, a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - saNeaMeNto 
17.122.0000.0000 - adMINIstRaÇÃo geRaL
17.122.0042.0000 - adMINIstRaÇÃo geRaL
17.122.0042.2110 - MaNUteNÇÃo dos seRVIÇos adMINIstRatIVos
3.1.90.94.00.00 - 10000 – Indenizações e Restituições trabalhistas3.000,00
3.3.90.33.00.00 - 10000 – Passagens e despesas com Locomoção3.000,00
3.3.90.35.00.00 - 10000 – serviços de Consultoria4.000,00
3.3.90.92.00.00 - 10000 – despesas de exercícios anteriores9.000,00
total da Redução                                                 19.000,00              
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 05 dias do mês de agosto de 2019.
NILsoN CaRdoso de soUZa
PReFeIto MUNICIPaL

Câmara Municipal de Umuarama 
estado do PaRaNÁ 

 
 

 
 
 

       PAUTA dA oRdEM do dIA 
         dIA 13 e 16/AGosTo /2019- 19h30 

         sEssÃo EXTRAoRdINáRIA 
 
 

 
PRoJETo dE LEI N° 082/2019 – autoriza o Poder executivo a firmar acordo com a 

Mitra diocesana de Umuarama, para extinção de obrigações mútuas.  
do Poder executivo Municipal, com 07 artigos.  
eM 1ª e 2ª dIsCUssÃo e VotaÇÃo, e RedaÇÃo FINaL.  
 

 
edifício Vereador antônio Milton siqueira, em 09 de agosto de 2019. 

 
 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

CâMara MuniCipal de uMuaraMa
estado do Paraná
edItaL de CoNVoCaÇÃo
a Câmara Municipal de Umuarama, estado do Paraná, por seu Presidente Noel aparecido Bernardino “Noel do Pão”, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 16, § 3º, III, da Lei orgânica do Município de Umuarama, art. 107, III do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Umuarama e em atendimento ao contido no ofício nº 263/2019, do Poder executivo Municipal, pelo presente edItaL convoca os senhores 
Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 13 e 16 de agosto de 2019, às 19h30, para deliberarem sobre a 
seguinte pauta da ordem do dia:
PRoJeto de LeI Nº 082/2019
edifício Vereador antonio Milton siqueira, em 09 de agosto de 2019.
Noel aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
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